
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 00i
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) .í.1 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

LICITAÇÃO

PRErGÃO PRESENCIÁL SRP N" O45/2O2O

pRocEsso ÂDMINISTRATTVO ro 07 4 I 2O2O

MODáLIDÂDE: MENOR PREÇO POR LOTE

\- on.lpro: 'SDLEBRAÇÃo DE ATA DE R.Ecrsrno DE ppaços vrsÁÀrDo FUTunes E
EWNTUNS DE PRE,STAçÃO DE S,ERWÇOS DE ALINITADIENTO, BAT.ANCEAIWEiTTÚ
E CAMBAGEIfi PARA A FROTA DD WICULOS I'A PREFEITT]RA MUMCIPAL DE ALTO
PáRÁÍSO, CONFONIre TERMO DE REFE,RÊIfiTA D DDDIAIS AÀ'EXOS DO EDITAL»

VAIOR TOTAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

SOLICITANTE: Secretaria Geral de Administração

DATA DO INICIO DO PROCESSO:. 29 l07 l2O2O

DATA DA SES§ÃO: 2OlO8l2O2O



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 002
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320
e-mail - altoparaiso@prelpr. gov.br

DA.. : SECRETARIA ADMINISTRATIVA

PARA: SETOR E CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotaçáo objetivando CELEBRAçAO IrE

ATA DE RTGISTRO DD PRE,çOS WsliJVDO FATVntS E EVE,NTUAIS DD PRE,STAçÃO

DD SERWçOS DE ALINIIAMENTO, BALAI,ICEAIIDI{a\O D CAMBAGEM PARA A ÍROTA

DD VDICUIÃS DA PREFEITTTRA MUNICIPAL I'E ALTO PARAíSO, CONFONTre TERIWO

DE REFEnÊxCtl, E ITEDIAIS áIIEXOS DO EITITAL, o va-lor previsto para esta

contrataçáo é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Alto Paraiso - PR., 29 de Julho de 2O2O.

,.4

.toB
Secretarlo
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) tl4 3664 1320

COMUNICACÃO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade
PÂRÂ: Secretaria de Administração

REF.: CLASSIFICAÇÃO OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDO E
CoNFTRMAÇÃO DE SALDO.

Vimos aúavés desta informar a classificação orçamentária e confirmação do saldo do
rocesso licitatório discriminado a se tr:

CLASSIFICACÃO ONCATVTPXTÁRIA

Objeto: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGIS?RO DE PREÇOS
VISANDO FLTIURÁS E EVENTUAIS DE PRESTAÇÃO
DE SERWÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO
E CAMBAGEM PARA A FROTA DE WICULOS DA
PREFEITURA MUNICTPAL DE ALTO PARAÍSO,
CONFORME TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS
ANEXOS DO EDITAL.

Valor Estimado - R§: 2s.000,00.

DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
5766 339039190300 SERVICOS DE

ALIhIHAMENTO,
BALANCEAMENTO

02.0r.00.04.122.000
2.2.003

CHEFIA DE
GABINETE

5770 339039190300 SERVICOS DE
ALINHAMENTO,

BALANCEAMENTO

03.02.00.04.122.000
3.2.0u

DIV. ASSIST.
TECNICAE

ADMINISTRÂTIVÂ
5790 339039190300 SERVICOS DE

ALINHÂMENTO,
BALANCEAMENTO

07.02.00.r2361.000
7.2.030

DIVISAO DE
EDUCACAO

579t 339039r90300 SERYICOS DE
ALINHAMENTO,

BALANCEAMENTO

07.02.00.12.361.000
7.2.030

DIYISAO DE
EDUCACAO

5792 339039190300 SERVICOS DE
ALII\IIAMENTO,

BALANCEAMENTO

07.02.00.12.361.000
7.2.030

DIVISAO DE
EDUCACAO

5793 339039190300 SERVICOS DE
ALINHÀMENTO,

07.02.00.12.361.000
7.2.030

DIVISAO DE
EDUCÀCÂO

r

b
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 366'f 1320

BALAIÍCEAMENTO
5794 339039190300 SERVICOS DE

ALINHAMENTO,
BALANCEAMENTO

07.02.00.1236r.000
7.2.030

DIVISAO DE
EDUCACAO

5786 339039190300 SERVICOS DE
ALINIIAMENTO,

BALAI\CEAMENTO

07.02.00.t2.364.002
1.2.007

DIVISAO DE
EDUCACAO

5798 339039190300 SERYICOS DE
ALIIYHAMENTO,

BALAI\CEAMENTO

07.03.00.27.812.001
2.2.037

DIYISAO DE
ESPORTE E

LAZER
5803 339039190300 SERYICOS DE

ALIIIIIAMENTO,
BALAI\CEAMENTO

08.02.00.1030r.00r
4.2.040

FUNDO
MT'NICIPAL DE

SAUDE
5804 339039190300 SERYICOS DE

ALIIYHAMENTO,
BALAI\CEAMENTO

08.02.00.10.301.001
4.2.040

FT'NDO
MUNICIPAL DE

SAUDE
5805 339039r90300 SERVICOS DE

ALINHAMENTO,
BALANCEAMENTO

08.02.00.1030r.00r
4.2.040

FUNDO
MI.'NICIPAL DE

SAUDE
5806 339039190300 SERYICOS DE

ALII\IIÀMENTO,
BALAI\ÍCEAMENTO

08.02.00.r030r.00r
4.2.042

FUNDO
MIJNICIPAL DE

SAUDE
5807 339039190300 SERVICOS DE

ALI}IHAMENTO,
BALANCEAMENTO

08.02.00.1030r.001
4.2.042

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE
5808 339039190300 SERYICOS DE

ALINTHÀMENTO,
BALANCEAMENTO

08.02.00.10.302.001
4.2.044

FUNDO
MT]NICIPAL DE

SAUDE
5809 339039190300 SERVICOS DE

ALINIHAMENTO,
BALA}ICEAMENTO

08.02.00.r0302.001
4.2.044

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE
5810 339039190300 SERVICOS DE

ALINIIAMENTO,
BALÂNCEAMENTO

08.02.00.10.302.00r
4.2.044

FUNDO
MI,'NICIPAL DE

SAUDE
5811 339039190300 SERVICOS DE

ALII\IIÀMENTO,
BALANCEAMENTO

08.02.00.10.302.001
4.2.044

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE
5812 339039190300 SERVICOS DE

ALINHAMENTO,
BALAIICEA]VIENTO

08.02.00.r0302.00r
4.2.044

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE
5813 339039r90300 SERVICOS DE

ALINHAMENTO,
BALANCEAMENTO

08.02.00.r0304.00r
4.2.045

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE

t
l
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Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) rl4 3664 í320
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5814 339039190300 SERVICOS DE
ALINHAMENTO,

BALANCEAMENTO

08.02.00.10.304.001
4.2.045

FUNDO
MI,]MCIPAL DE

SATJDE
5815 339039r90300 SERVICOS DE

ALINHAMENTO,
BALAI\TCEAMENTO

08.02.00.10.304.001
4.2.045

FUNDO
MTJNICIPAL DE

SA['DE
5816 339039190300 SERYICOS DE

ALINHAMENTO,
BALAI\ICEAIVTENTO

08.02.00.10.304.001
4.2.045

FTJIIDO
MUNCIPALDE

SAUDE
5823 339039190300 SERVICOS DE

ALINHÂMENTO,
BAIAnICEAMENTO

09.02.00.15.451.001
6.2.049

Dry. OBRAS,
PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS
5824 339039190300 SERVICOS DE

ALINHAMENTO,
BALANCEAMENTO

09.02.00.1s.45r.00r
6.2.049

DIV. OBRAS,
PLA}[. t'RB. E

SERV. PTJBLICOS
5825 339039r90300 SERVICOS DE

ALINIIAMENTO,
BALAI\ICEAMENTO

09.02.00.15.45r.001
6.2.049

DIV. OBRAS,
PLAN. URB. E

SERV. PI,]BLICOS
5826 339039190300 SERVICOS DE

ALINHAMEI{TO,
BALAI\CEAMENTO

09.02.00.15.452.00r
6.2.049

DIV. OBRAS,
PLAI\. URB. E

SERV. PUBLICOS
5829 339039190300 SERYICOS DE

ALINHAMENTO,
BALANCEAMENTO

10.02.00.26.782.00r
7.2.t00

DIVISAO DE
SERVICOS

RODOVIARIOS
5831 339039190300 SERVICOS DE

ALINHÀMENTO,
BALAI\CEAMENTO

I1.02.00.20.606.00r
8.2.057

DTVISAODE
AGROPECUÂRIA

E
ABASTECIMENTO

s832 339039190300 SERYICOS DE
ALINHAMENTO,

BALAI\CEAMENTO

11.02.00.20.606.001
E.2.057

DTVISAO DE
AGROPECUARIA

E
ABASTECIMENTO

5833 339039190300 SERVICOS DE
ALINHAMENTO,

BALAI\CEAMENTO

11.02.00.20.606.001
8.2.057

DIVISAO DE
AGROPECUARIA

E
ABASTECIMENTO

5839 339039190300 SERVICOS DE
ALINHAMENTO,

BALAI\TCEAMENTO

13.04.00.17.512.002
0.2.091

DN'ISAO DE
SAI\EAMENTO E

ASSIST, AGRÂRIA
5840 339039190300 SERVICOS DE

ALINHAMENTO,
BALA}ICEAMENTO

14.01.00.08.244.000
s.2.066

GABII\ETE DO
SECRETARIO

5841 339039190300 SERVICOS DE 14.02.00.08.244.000 DEPARTAMENTO

l{ I
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av, Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 
'14 3664 1320

ALINHAMENTO,
BALAI\{CEAMENTO

5.2.102 DE PROGRAMAS
SOCIAIS

5842 339039190300 SERVICOS DE
ALIIIHAMENTO,

BALANCEAMENTO

14.03.00.08.244.000
5.2.090

DIVISAO DE
PROGRAMAS

SOCIAIS
5843 339039190300 SERYICOS DE

ALINHAMENTO,
BALA}{CEA]VIENTO

r4.04.00.08.244.000
5.2.010

DIVISAO DE
PROMOCAO

HUMANA
5844 339039190300 SERVICOS DE

ALINHÀMENTO,
BALA}ICEAMENTO

14.05.00.08.244.000
5.2.068

DIVISAO DE
ASSI,JNTOS

COMI,JNITARIOS
5845 339039190300 SERVICOS DE

ALINHAMENTO,
BALAI\CEAMENTO

14.06.00.08.244.000
5.2.071

FUNDO
MTTNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL
s846 339039190300 SERVICOS DE

ALINHAMENTO,
BALA]\CEAMENTO

14.06.00.08.244.000
s.2.071

FUNDO
MI,J}{ICIPAL DE
ASSISTENCTA

SOCIAL
5847 339039190300 SERYICOS DE

ALIIIHÀMENTO,
BALAI\CEAMENTO

r4.06.00.08.244.000
5.2.093

FUNDO
MI,'NICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL
5848 339039190300 SERVICOS DE

ALINIHAMENTO,
BALANCEAMENTO

14.06.00.08.244.000
5.2.094

FUNDO
MT'NICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL
5849 339039190300 SERYICOS DE

ALIi\IIAMENTO,
BALAI\CEAMENTO

14.06.00.08.244.000
5.2.095

FUNDO
MI,JNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL
5850 339039190300 SERVICOS DE

ALII{HÀMENTO,
BALANCEAMENTO

14.07.00.08.243.000
s.6.072

FUNDOMUN.
DIREITOS DA
CRIAI\CA E
ADOLESC

5851 339039190300 SERVICOS DE
ALINHAMENTO,

BALANCEAMENTO

14.07.00.08.243.000
s.6.072

FUNDOMT]N.
DIREITOS DA
CRIANCÀE
ADOLESC

5852 339039190300 SERVICOS DE
ALINHAMENTO,

BALAhICEAMENTO

r4.07.00.08.243.000
5.6.072

FUNDO MIJN.
DIREITOS DA
CRIANCAE
ADOLESC

j
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30
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Alto Paraíso - PR.,29 de julho de 2020.

RENAT. *o*r.@onÇALvES J.RGE



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 008
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Âlto Paraíso - PR., 29 de Julho de 2O2O.
Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUT{IOR
DD. Prefeito do Munlcipio de Alto Paraíso
NESTE
Senhor Prefelto,

Solicito a realizaçâo de procedimento licitatório, objetivando a
CET,EBRAçÃO rrg ATA DE R,;oTSTRO DE PR.EçOS UISáIVDO FUTVRaS E
EVE,NTAAIS rre PRE,STAçÃ,O DE S,ERWçOS DE ALINHAMENTO, BALATrcEAMENTÚ
E CAMBAGDM PARA A FROTA DE WICUIÃS DA PREFDININ.E ilTAMCIPAL DE ALI\O
PARAÍSO, CONFONIre TERMO DE R,,FENÊIrc,á E I'EMAIS áÀ'EXOS DO DDITAL,
num valor máÍmo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), obtidos com base em três
orçamentos com empresas do ramo, sendo que fora utilizado o menor orçamento para

*_ base do preço máximo disposto.

A necessidade da realizaçáo deste procedimento é real, visto que, pela
freqüência de uso, a frota de veÍculos apresenta constantemente necessidade desses
serviços, tendo a vista às condiçôes de nossas rodovias e estradas, desta forma tornam-
se rotineiros a reaTizaçâo de serviços.

Além disto, os serviços ora requisitados fazem-se necessária também para
garantir a continuidade na prestaçáo dos serviços realizados pelos veÍculos da
administração municipal.

Assim sendo, objeüvando proporcionar o fornecimento inintermpto dos
serviços prestados pelos veículos, faz-se necessário o presente procedimento licitatório.

Conforme dotação abaixo listada, informado pelo contador do municÍpio:
CLASSIFICA ooR Ánra:

1

DESP ETEMEI{TO oEscnrÇÃo FUNCIONÁI, DEPARTAMENTO

5766 339039190300 SERVICOS OE AUNHAMENTO, BATANCEAMENTO 02.01.m.04.122.m02.2.@3 C}IEFIA DE GABINETE

5770 339039190300 SERVICOS O€ AUt{HAMEMTO, BALANCÉÂMEMTO 03.02.m.04.122,@O3,2.011 OIV. ASSIST. TECNICá E ÂOMINISTRA]IVA

5790 3390391903m SERVICOS DE ATINHÂMENTO, SATANCEAMEiIIO 07.02.m.12.361.@07.2.030 DIVISAO OE EDUCÁCAO

5791 339039190300 SERVICOS D€ AUNHAMEMTO, BAI^ANCEAMENTO 07.02.@.12.361.m7,2.030 Dlvrsao 0E E0ucÂcao

5792 3390391903@ SERVICOS DE AUNHÂMENTO, BALANCEAMENTO 07.02.@.12.361.@07.2.030 DIVISAO OE EDUCÂCAO

5793 3390391903@ S€RVICOS DE AUNHÂMENTO, BALANCEAMENTO 07.02.m.12.361.@07.2.030 DIVISAO OE EDUCÂCAO

5794 3390391903@ SERVICOS OE AUNHAMENTO, BATANCEÂMEI.ITO 07,02.m.12.361.m07.2.030 DIVISAO DE EDUCÁCIO

5785 339039190300 SERVICOS OE AUNHAMENTO, BATANCEAMET{TO 07.02.m.12.364.@21.2.m7 DtvlsÀo 0E EoucÁcÁo

5798 3390391903@ SERVICOS OE AUNHAMEI{TO, BALÂNCEAMEt{TO 07,03.m.27.812.m12.2.037 OIVISAO OE ESPORTE E TAZER

5803 3390391903@ SERVICOS OE AUNHAMEI{TO, BATÂNCEÂMENTO 08.02.m.10.301.@14.2.(xO FUNOO MUNICIPAL OE SAUOE

5804 3390391903m SERVICOS OE AUNHAMEI{TO, BALÂNCEAMEI.ITO 08.02.@.10.301.m14.2.040 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE

5805 339039190300 SERVICOS OE AUNHAMEI{TO, 8ALANCEAMET{TO 08.02.@.10.301.(I)14.2.040 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE

5806 3390391903@ SERVICOS OE AUNHÀMENTO, MLANCEÁMEMTO 08.02.m.10.301.@14.2.042 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE

5807 339039190300 SERVICOS DE ÂUNHAMENTO, BALÂNCEAME}fTO 08.02.m.10.301.m14.2.042 FUNOO MUNICIPÂL OE SAUDE

5808 3 39039190300 SERVICOS OE ÂUNHAMENIO, BATANCEAMENTO 08.02.m.10.302.@14.2.(x4 FUNDO MUNICIPAI OE SAUOE

5809 3390391903m SERVICOS DE AUNHAMENTO, EALAI'/CEÂMEMTO 08.02.m,10.302.@14.2.O44 FUNOO MUNICIPAL OE SAUOE

5810 3390391903@ SERVICOS DE ÂUNHAMENTO, BAI.ANCEAMENTO 08.02.00.10.302.m14.2.0,!t FUNDO MUNICIPAL OE SAUO€

5811 3 3 9039190300 SERVICOS OE AUNHAMENTO, 8AI.ANCEAMENTO 08.02,@.10.302.m14.2.044 FUNOO MUNICIPAL OE SÂUOE

{{ I
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5812 3 3903 9190300 SERVICOS OE AUNHAMEMTO, BALÂNCEAMENÍO 08.02,@,10.302.m14.2.044 FUNDO MUNICIPAL OE SÂUDE

5813 3 39039190300 SERVICOS DE AUNHAMEMTO, SALANCEAMENTO 08.02,@.10.304.@14.2.045 FUNOO MUNICIPAL OE SAUDE

5814 3390391903@ SERVICOS OE ÂUNHAMENTO, SALANCEAMEMTO 08.02.@.10.304.@14.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

5815 339039190300 SERVICOS OE ÂUNHAMENTO, EAIANCEÂME}TTO 08.02.m.10.304.@14.2.045 FUNOO MUNICIPAL OE SAUOE

5816 3390391903m SERVICOS OE AUNHAMENTO, BALANCEAMEMTO 08.02.m.10.304.@14.2.045 FUNOO MUNICIPAI. DE SAUDE

5823 3390391903m SERVICOS OE AUNHAMENTO, sÂTANCEAMEMTO 09.02,@.15.451.mr6.2.049 DIV. OBRÂS, PLAN. UR8. E SERV. PUBLICOS

5824 3390391903m SERVICOS DE ÂUNHAMEt{TO, MLANCEAMEI'ÍTO 09.02.m.15.451.@16.2.Or9 OIV. OSRAS, PLAN. URS. E SERV. PUBLICOS

5825 3 3 9039190300 SERVICOS OE AUNHÂMENTO, BAI,ANCEÂMENTO 09.02.@. 15.451.m16.2.049 DIV. OBRAS, PtÂN. URB. E SERV. PUEI.ICOS

5826 339039190300 SERVICOS DE ÂLINHAMENTO, BAI,ÂNCEAMENTO 09.02,@, 15.452.m16.2.049 DIV. OBRAs, PIÁN. URB. E SERV, PUBLICOS

5829 339039190300 SERVICOS OE ALINHAMENTO, BALÂNCEÁMENTO 10.02.m.26.782.@17.2.100 orvlsao 0E sERvrcos Ro00vrARroS

5831 3 3 9039190300 SERVICOS DE AUNHAMENTO, BATANCEAMENTO 11.02.@.20.606.m18.2,057
OIVISAO OE AGROPECUÂRIA E

ABASTECIM EI.ITO

5832 3390391903@ SERVICOS OE AUNHAMENTO, BALANCEÂMENTO 11.02.CD.20.@6.@18.2.057
DIVISÂO OE AGROPECUARIA E

AEASIECIMENTO

5833 3390391903@ SERVICOS OE ÂUNHAMENTO, BÂLANCEÂMENTO 11.02.@.20.@6.@18.2.057
DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABÀSTECIM ENTO

5839 3390391903@ SERVICOS OE AUNHAMEIiITO, BATANCEÂMENTO 13.04.@.17.512.@20.2.091 OIVISAO DE SÂNEÂMENTO E ASSIST. AGRÁRIA

58«) 339039190300 SERVICOS DE AUNHAMENTO, BATANCEAMENTO 14.01.@.08.244,@05,2.066 GÂBINETE OO SECRETARIO

5841 3390391903@ SERVICOS DE AUNHAMET{TO, BÂLANCEÂMENTO 14,02.m.08.2rt4.0@5.2. 102 DEPÂTTAMENTO OE PROGRAMÂS SOCIAIS

58/2 3390391903@ SERVICOS OE AUNHAMENTO, BALANCEAMENTO 14.03.m.08.2rt4.@05.2.090 DIVISAO OE PROGRÂMÂS SOCIAIS

5843 3390391903@ SERVICOS OE AUNHAMENTO, BAI,ANCEAMEiIIO 14.04.m.08.2rr4.0@5,2.070 DIVISAO DE PROMOCÁO HUMANA

5844 339039190300 SERVICOS OE AUNHAMENTO, BALÂNCEAMENTO 14.05.@.0t.244.@05,2.068 OIVISAO DE ASSUMTOS COMUNITARIOS

5845 3390391903m SENVICOS DE AUNHAMEI{TO, BÂLANCEÂMENTO 14.06.@.08.244.@05,2.071 FUNOO MUNICIPAL OE ASSIÍENCIA SOCIÂI

5846 3390391903@ SERVICOS DE AUNHAMEI{TO, BALANCEAMENTO 14.06.m.0E.244.@05.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISIENCIA SOCIÂL

5847 33903919o3m S€RVICOS DE AUNHAMEI{IO, BALANC€AMEIÍIO 14.05.CD.08.214.@05.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCI,A SOCIÂL

5848 3390391903@ SERVICOS DE AUNHAMENTO, BATANCEAMENTO 14.06.@.08.244.mos,2.094 FUNDO MUNICIPAL DE ÀSSIÍENCIA SOCIAL

5819 339039190300 SERVICOS O€ AUNHAMENTO, BAI.ANCEAMENTO 14.06.m.08.2rt4.m05.2.095 FUNOO MUNICIPAL OE ASS§TENCIA SOCIAL

5850 3390391903@ SERVICOS OE ALINHAMENTO, BAI.ÂNCEAMEt{TO 14.07.00.08.243.@05,6.072
FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCÂ E

Â00LEsc

5851 339039190300 SERVICOS 0E AUNHAMET'ITO, BALANCEAMEI.ITO 14,07.m.08.243.0005.6.072
FUNOO MUN. OIREÍTOS DÂ CRIANCI E

ÂooLEsc

5852 3390391903m SERVICOS DE AUNHAMENTO, SAI,ANCEAMENTO 14.07.@.08,243.@05.6.072
FUNDO MUN. OIREÍTOs OA CRIÂNCÁ E

aDor-Esc

Necessário a realizaçâo de abertura de procedimento licitatório na modalidade de:
Pregáo Presencial SRP.
Sendo só o que se apresenta para o mo

,.toB
Secretarla de
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Licitação
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DIONÍâRIA f,. " 193/ãxx)

O prcfci-to 
-M".ri"ip"t de Alto paraíso, Estado doParaná, no uso de suas atribuiçõc" f"g*", '- -- '--

RESOLVE:

lcl. Nomcar os Sr_(a)s para conporcm a F4uipe deApoio do MunicÍpio de Àto paralso, 
" fiÀã;;;**rem suportê para omcsociro dro Município, nooeando * ;;*"" ;b"# relacionadas:

PregociÍo: Valdemir Ribeiro Sparapan, CpF no OOS.SZ 6.549_29;

Sccrctário: Ueslei Cionçalvee Rodriguee da Silva, CpF n" O6,6.334.8a9_71;

Membros: Cinthia Lei"., ?,Írgoto, CpF N" 018.315.769_96;

Maria de Oliveira Caetano CpF no 004.210.259_16; e

Marilda Rosa do Nascimento da Silva CpF n. OB3.22O.ZS9-S8

desta data- 
2e). Esta portaria tera vigência de Ol(um) ano a partir

3rl. Fica revogado a Fortaria l'l l2clg.
4cl. EstÂ portariâ en ta data.

&li6cio da AltoEstado do Pararuí, aoe O6 (ecis)

O JARDI
\

B§ À1.,
fclto

DAtÂ: O6/()i/ãX}O
Ag!9RIe Dccutivo Municipal
AúIUI4: Nonêia preSocirc; Atera E:quipc de Apoio
rlo 

- 
Município de Alto paraiso para o .i 

"r.i"io a"2020.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 014
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref pr.gov.br

JUSTIFICATIVA

Trata o presente processo de Celebração de Ata de Registro de Preços
visando futuras e eventuais CELEBRAçÁO DE ATA IrE RE,ÇISTRO DE PRE;çOS
vr§;ltÀlDo FUTunas E DvENruáJs DE PR,,STAçAO DE SERWÇOS DE
ALINHAMENrc, BAI.ANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA A FROTA DE WICULOS DA
PREFEIXRt MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFOruA TDRLTO DE REFEnBXCtt
E DEI9IAIS áÀIEXOS DO DDITAL, num valor máximo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco
reais), obtidos com base em três orçamentos com empresas do ramo, sendo que fora
utilizado o menor orçamento para base do preço máximo disposto, conforme
justificativas exposta pelo secretário geral de administraçáo Sr. Job Rezende Neto.

A necessidade da reúízaçáo deste procedimento é real, visto que, pela
freqüência de uso, a frota de veículos apresenta constantemente necessidade desses
serr.iços, tendo a vista às condições de nossas rodovias e estradas, desta forma tornam-
se rotineiros a realizaçáo de serviços.

Além disto, os serviços ora requisitados fazem-se necessária também
para garantir a continuidade na prestaçáo dos serviços realizados pelos veículos da
administração municipal.

Assim sendo, objetivando proporcionar o fornecimento ininterrupto dos
serviços prestados pelos veículos, faz-se necessário o presente procedimento licitatório.

A elaboraçáo de Ata de Registro de Preço é necessária, vez que
possibilita o Sistema de Produçáo enxuta, o Just in time, o qual é sistema de
administraçáo da logística de produçáo que tem por base a orientação de que nada deve
ser produzido, transportado ou comprado antes do momento exato da necessidade.

A fim de dar agiüdade no processo o secretário fez juntar-se ainda
conforme cópia em anexo 03 (três) orçamentos para que fosse norteado o valor
referencial do objeto.

O Departamento de Contabilidade informou a existência e a reserva de
saldo de dotaçáo para a contratação pretendida.

Diante disto, sáo essas as nossas justificativas para, com fundamento
na l*í 8.666193 e demais regramentos pertinentes realizar licitaçáo para contrâtação
mencionada, submetendo o presente à apreciação da Assessoria Jurídica para emissão
de parecer.

Alto P 9 deJulho de2O2O.

VaId
Presidente da Comis nte de Licitação

I
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015Prefeitura Municipal de Alto Paruíso - PR
CNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedru Amsrc dos §antos,900 - FoneJFot (qxx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

pREFEITURÂ MUNIcTpAL DE ALTo panaÍso

PROCESSO ADMIilISTRÂTIVO No O74 I 2O2O

PRDGÃO PRESEIYCIAL SRP - t{o O45|2O2O

R"ECIBO DE RETIRÂDÂ DE EDITÂL PELÂ INTERNEtr

NOME DA EMPRESA LICITANTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CIDADE:
ESTADO:
TELEFONE FIXO:
CELUI,AR:

Obtivemos através do acesso a pagina www.altoparais o. or. sov. br
instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local:

(carimbo, nome e assinatura do responsauel)

cópia do

de de 2O2O.
.l
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Prefeitura Municipal de Alto Poruíso - PR
CNPJ 95.640 736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amoru dos Sontos,900 - Fone/Fax (qxr) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

PROCESSO ADMII{ISTRÂTWO N" 07 4 I 2O2O

PREGÃO PRE§IENCIAL SRP - N" O45t2O2O

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro
dos Santos, n" 900, torna público que realizará no local e data abaüo, Certame
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP, do tipo MENOR PREÇO POR
LOTE, objeúvando a 'CELEBRAçÃO DE ATA DE REGIS?RO IrE PRE;ÇOS WSÁÀZX)
FUTLTRAS E DyE.NTUáJS DE PRESTAçÃO DE SERWçOS DE ALINHAMENT0,
BAT.AI{Ú.EATTENTO E CALTBAGEDT PARA A FROTA I'E WICUINS DA PREFEITT'RA
MÍ'NICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONÍORME TER'IO DE REFENÉTrcIá, D I'EIWAIS
áÀTEXOS DO DDITAL" a qual será redigida pela Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002,

1e bem como, subsidiariamente, pela Lei n" 8.666193, de 21 de junho de 1993, da Lei
Complementar 12312006, Lei Complementar 147 12014 e alterações posteriores,
demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação e pelas condiÇoes do
presente Edital.

O edital será disponibilizado para consulta no site
http: / /altoparaiso.p r. eov.brl licitacoes. php na Sala de Licitações, na Prefeitura
Municipal, sito, Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, nos seguintes horários: das
O7:3O às 1 1:30 horas e das 13:OO às 17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira.

1 - DA ABERTURÂ E LOCAL

1.1. 0 Pregoeiro e sua equipe de Apoio re,cg-ljrão o,s envelopes contendo as
propostas e a documentação de habilitaçáo até as ê*ffiBÉ.&':.dtr 2lo dc Âgocto de
@E onde na seqüência dará inÍcio a sessáo de credenciamento dos proponentes
interessados e subseqúentemente ao término deste, a abertura do pregâo em sessào

-- pública, com abertura dos envelopes propostas.

1.1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qua-lquer fato superveniente
que impeça a realizaçáo do certame na data marcada, a sessào será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

1.2. A sessão de processamento do Pregão serâ realizada na Sala de
Reuniões no Paço Municipal, qual será conduzida pelo Pregoeiro Sr. Valdemir Ribeiro
Sparapan, com o ar:xílio da Equipe de Apoio composta pelos senhore(a)s, Ueslei
Gonçalves Rodrigues da Silva, Marilda Rosa do Nasciniento da Silva, Maria de Oliveira
Caetano e Cinthia Laize Zagoto. Desígnados pela portaria n" l93l2O2O, com data de 06
de Abril de 2O2O, publicado no diário oficial do município (Umuarama Ilustrado) em 07
de Abril de 2O2O.

1.3. Informaçôes poderão ser solicitadas o Pregoeiro por escrito, via
mensagem de Fax (44) 3664-1320, ou protocolados nestâ municipalidade.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp8752&000
Av. Pedro Amaro dos Sanlos, 900 - FondFor (0xx) 11 i661 li20

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov. br

2 -DO OBJEf,O

2.1. «CDWBRAçÃO DE ATA rrv R.EG,S?RO Dt .PR.EçOS yÍSANDO
FuTtlnts E EyE,NTA,JS IrE PR,,STAçÃO Oe SERSrçOS DE ALINHAMETfiTÚ,
BAIAT,ICEAMETTT\O D CAMBAGEM PARA A FROTA DE WICULOS DA PREFEITUN.E
DTUMCIPAL T'E ALTO PáRá.ÍSO, CONFONJtrE TERMO DE Rt,FDNÉTrcIá, E DEilTAIS
áÀ,EXOS DO EDITALO

2. 1 . 1 . Nos termos do artigo 48, inclso I, da Lêl Complcmentar
12312006, alterado pel.a Lei Complementar 147 l2OL4, a presente licitação é
deetlnado à particlpaçÃo exclusiva de MICRO EMPRTSA (DIEI, MICRO
EMPRF,SARIO INDTVTDUAL (MEII OU EMPRES.A DE PEQUENO PORTE (Eppl.

2.2. vAl,OR IuÁ:uMO Â SER INVESTIDO: R$ 25.OOO,OO (vinte e cinco mit
reais).

LOTE I - ÂLrNHÁIIENTO, BALANCEATUETTTO E CAMBAGEM - R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais).

2.3. PF.AZO DE EI{TREGA/TIPO DE E:XBCUçÃO: O prazo de execuçáo
dos serviços será de até 05 (cinco) horas a partir da entrega do veículo para realizaçáo
dos serviços.

2.4. PRA?.O DE VIGÊNCIÂ DO COilTRATO: 12 meses, náo sendo possível
a prorrogação da ata de registro de preços, nos termos do art. 15, § 3 III, da Lei
8.666193. E também orientação Normativa AGU n' 19.

2.5. Os produtos/ serviços deverão ser entregues durante a vigência do
contrato, conforme a necessidade do Município.

2.6. Todos os enc€rrgos e obrigações, bem como despesas com o traÍrsporte,
frete, bem como, disponibilizaçáo de pessoal, etc, necessários ao completo desempenho
deste objeto, correrão por conta da contratada.

3 - DAS CONDrçÓF^S DE pARTrCrpAçÃO Ua LTCTTAçÃO

3. 1. Poderáo participar do certame todos os interessados do ramo de
atividade pertinente ao objeto da aquisiçáo que preencherem as condições constaÍrtes
deste edital.

3.2. Não poderão participar empresas estrangeiras que náo funcionem no
País, interessados que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de
credores, dissolução, liquidaçáo ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua
forma de constituição, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar
ou contratar com a Administraçào Pública.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

oNPJ95.640.736n00í-30 CEP8752&000
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (qxx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

3.3. Como condição de participaçáo, em atendlmento ao art.4o, VII, da
I,el LO.52O|2OO2, a ernpreaa deverá aprêsentaÍ declaração, de forma escrlta na
SessÃo Pública do Pregão, que cunlrrê plenamente os requisltoe de habllltação.

3.4. A participaçáo neste Procedimento Licitatório importa a proponente à
irrestrita aceitaçáo das condições estabelecidas no presente edital e seus anexos, bem
como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos.

3.5. É vedada a participação direta ou indireta na licitação:

a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da Prefeitura
Municipal de AIto Paraíso ou membro de sua administraçáo como dirigente ou

\- responsável técnico;
b) de empresas que, a qualquer tempo, possuarn restrições quanto à

capacidade técnica ou operativa, personalidade jurÍdica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal;

c) de empresas que não possuam instalaçôes comerciais para atendimento.

3.6. É vedada à ücitante vencedora a subcontrataçáo no fornecimento de
produtos bem como na prestação de serviços.

4 - DO CREDET{CIáIUEI|TO E REPRESENTAI{TE LEGAL DA EMPRF,SA

4.1. No momento do credenciamento, deveráo ser apresentados fora dos
envelopes n" 01 e n" 02:

4.2. Tratando-se de representante legal da empresa:
a) apresentar o Estatuto Social, ContÍato Soclal ou outÍo Instrumento

\- de Reglstro Comercial, (ortginaf ou cópla autenticadaf registrado na Junta
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal invesüdura.

4.3. Tratando-se de procurador da empresa:
a) Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem

poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos, e desistir
de sua interposiçáo, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. com
reconhecimento de Ílrma da agslnatura. (O documento deverá ser apresentado na
sua versão orlglnal ou cópia autenticada)

4.4. Declaraçáo de MICRO EMPRESA (MEl, MICRO EMPRE$(RIO
INDwIDUAL (MEII OU EMPRESÂ DE PEQUENO FORTE (EPP|, quando for o caso.
(Aaexo IIf

4.5. Termo de Credeocianento (Anexo III)

4.6. Termo de Concordância e submlssâo ao edttal (Ânexo IVI

I
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Prefeitura Municipal de Alto Paruíso - PR
CNPJ95.640.736n0U-30 CEp8752&000

Au Pedro Amaro dos Sanlos,900 - FonatFu (0s) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

b)

4.8 - Declaração de Cunprlmento dos Requlsltos de Habilitaçáo (Anexo
vrl

4.9. O representante legal e o procurador deverão idenüficar-se exibindo
documento oÍicial de identificacão que contenha foto.

4.10. Será admitido apenas I (uol representante para cada licitante
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

4. 1 1. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessào,
importará a imediata exclusáo da licitante por ele representada, salvo autorizaçáo
expressa do Pregoeiro.

4.L2. Caso o licitante por equívoco, apresente os documentos de
credenciamento dentro de um dos envelopes I ou II, o mesmo deverá ser retirado e
novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os
presentes, náo sendo moüvo para desclassificaçáo do licitante.

4.13. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de

1- Apoio e juntados ao processo administrativo.

5 - DOS RECURSOS FIIIA.ITCETROS E ORçÂnÍENTÁRrOS

5. 1. Os recursos financeiros para fazer frente às despesas desta Licitação
correráo por conta do orçamento desta Prefeitura durante exercício financeiro que
ocorTer a vl ência da ata de re stro de r os
OESP. €I.IMEÍ{TO DEscRçÃo FU CIONAL OEPARTAM EIÚTO

5766 3390391903@ SERVICOS DE AUNHAMENTO, SALANCEÂMENTO 02.01.m.04.122.@02.2.@3 CHEFIÂ DE GÂBINETE

5770 3390391903m S€RVICOS DE ALINHÂMENTO, SALANC€AM€NTO 03.02.m.(x.122.(m3.2.011 DIV. ÀSSIÍ. TECNICA E ADMINIÍRÂTIVA

5790 339039190300 SERVICOS DE AUNHÂMEI{TO, BATANCÉAMENTO 07.02.@.12.361.@07.2.030 OIVISAO DE EDUCACAO

5791 3390391903m SERVICOS OE AUNHAMENTO, BALANCEAMET{TO 07.02.m.12.361.@07.2.030 DIVISAO OE EDUCACAO

5192 3390391903m SERVICOS DE AUNHAMET{TO, BATANCEAMENIO 07.02.m.u.351.@07.2.030 otvtsao DE E0ucAcÂo

5793 3390391903m SERVICOS OE AUNHAMEI{ÍO, BAI.A CEAMEMTO 07.02.m.u.36Lm07.2.030 orvrsao oE EDUcÁcÂo

5794 3390391903m SERVICOS OE AUNHAMEI{TO, 8ALAt{CEÂMEMTO 07.02,qr.12.361.@07.2.030 DIVISAO DE EDUCÁCAO

5786 3390391903m SERVICOS OE AUNHÂMEI{IO, 8ÂTANCEAM€Tfi O 07.02,@,12.36/.@2L.2.@7 DIVISAO DE EDUCÁCAO

5798 3390391903@ SERVICOS DE AUNHAMEI{IO, SALANCEAMENTO o7.o1,@.27.4L2.@L2.2.037 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER

5803 3 39039190300 SERVICOS DE ÂUNHÂMEI{TO, MLAI{CEAMENTO 08.02,@,10.301.@14.2.040 FUNOO MUNICIPAL OE SAUOE

5804 3390391903@ SERVICOS DE AUNHAMENTO, 8ÂLANCEAMENTO 08.02.m.rc.301.@14.2.040 FUNOO MUNICIPAT DE SAUOE

5805 3390391903@ SERVICOS DE AUNIIAMENTO, EALANCEÂMEÍÍIO 08.02.@.10.301.@14.2.040 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE
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5806 3390391903m SERVICOS DE AUNHÂMENTO, BALANCEAMENTO 08.02.m.10.301.0014.2,042 FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE

5807 3390391903@ SERVICOS DE AUNHÂMENTO, BALÂNCEÂMENTO 08,02.m.10.301.m14.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

5808 339039190300 SERVICOS DE AUNHÂMENTO, BALANCEAMENTO 08,02.m.10.302.@14.2.0114 TUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

s809 339039190300 SERVICOS DE AUNHÂMENTO, BALÂNCEAMENTO 08,02.m.10.302.m14.2.0114 FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

5810 33 9039190300 SERVICOS DE AUNHÂMENTO, BALÂNCEÁMENTO 08.02.m.10.302.0014.2.044 FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

5811 3390391903@ SERVICOS DE AUNHAMEI{TO, BALANCEAMEIÍTO 08.02.m.10.302,@14.2.(X4 FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

5812 339039190300 SERVICOS OE AUNHÂMEt{IO, BATANCEÂMENIO 08.02.m.10.302.@14.2.044 FUNDO MUNICIPÂL OE SAUOE

5813 3390391903m SERVICOS OE AUNHAMENTO, BATANCEAMEMTO 08.02.@.10.304.@14.2.045 FUNOO MUNICIPÂL OE SAUDE

5814 3390391903@ SERVICOS OE AUNHAMEITTO, BALANCEÁMEMIO 08.02.m.10.304.@14.2.(x5 FUNOO MUNICIPAI. OE SAUOE

5815 3390391903@ SERVICOS OE AUNHAMEITTO, MLANCEAMEMTO 08.02.m.10.304,@14.2.ü5 FUNOO MUNICIPÂL OE SAUOE

5816 339039190300 SERVICOS DE AUNHÂMEI{IO, MLANCEAMENIO 08.02.@.10.304.@14.2.045 FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

5823 3390391903@ S€RVICOS DE AUNHÂMENTO, SALÂNCEÂMENTO 09.02.m.ú.451.@16.2.049 DIV. OSMS, PLAN. URS. E SERV. PUBUCOS

5824 3390391903@ SERVIC6 DE ÂUNHAMENTO, BÂLANCEÂMET.ITO 09.02.m.$.451.m16.2.049 OIV. OBRÀS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS

5825 3390391903@ SERVICO§ DE AUNHAMEIÍTO, BAI.ANC€AMEIÍIO 09.02.@.15,451.m16,2.049 OIV. OSRAS, PTÂN. URB. E SERV. PUBLICOS

5826 3390391903m SERVICOS DE AUNHAMEI'ITO, SÂLANCEAMENTO 09.02.m.15.452.@16.2.049 OIV. OSRAS, PLAN. URB. E 5ERV. PUBLICOS

5829 3390391903@ SERVICOS DE ALINHÂMENTO, BALANCEÂMEMTO 10,02.00.26,782.@17.2.1@ 0tvtsAo 0E sERvtcos RoDovrARros

5831 3390391903@ SERVICOS DE ALINHAMENTO, BALANCEÂMEMTO 11.02.m.20,606,@18.2.057
OIVISAO DE A6ROPECUARIÂ E

ABÀSTECIM EMTO

s832 339039190300 SERVICOS DE AUNHAMEI{TO, BALANCEAMENTO 11.02.00.20,606.@18,2.0s7
OIVISAO DE AGROPECUARIA E

A BÀSTECIM E MTO

5t33 339039190300 SERVICOS DE AUNHAMENTO, BATANCEÂMEMTO 11,02.m.20.606.@18.2.057
DIVISÂO DE AGROPECUARIA E

ABÀSTEqMEMIO

5839 339039190300 SERVICOS DE AUNHAMEiTTO, BALANCEAMEMTO l.l.04.m.17.512.m20.2.091 OIVISÂO OE SÂNEAMEMTO E ASSIST. AGRÁRIÂ

584o 339039190300 SERVICOS DE AUNHAMEI{TO, BATANCEÁMEt{TO 14.01.m.08.2,14,@0s.2.066 GÂEINETE OO SECRETÂRIO

5841 339039190300 SERVICOS DE AUNHAMEIÍTO, MLAI{CEAMENTO 14.02.m.08.244.@05.2.102 OEPARTAMEMTO DE PROGRAMÀs SOCIÂ15

58Á2 3390391903@ SERVICOS DE AUNHAMET{IO, BATANCEÂMEiÍTO 14,03.m,08.2i14.(D05.2.09O DrvtsÀo oE PRoGRÁMÂs soctars

5843 3390391903@ sERVICOS OE AU HAMENTO, MTANCEAMENTO 14,04.@.08.244.@05.2.070 DIVISAO D€ PROMOCAO HUMANA

58rr4 3390391903@ SERVICOS OE AUNHAMEITTO, MLANCEAMENTO 14.05.@.08.2/r4.@05.2.068 OIVISAO DE ÀSSUNTOS COMUNITARIOS

5845 3390391903@ SERVICOS OE AUNHÂMENTO, BATANCEÂMENTO 14.06.m.08.2/l4.m05.2.071 FUNOO MUNICIPAL DE ASSIÍENCIA SOCIAL

5846 3390391903m SERVICOS OE AUNHÂMENTO, BATANCEÂMENTO 14,06,@,08.2'14.(n05.2.071 FUNOO MUNICIPAL DE ASSIÍENCIA SOCIÂL

58/7 3390391903@ SERVICOS OE AUNHAMEMIO, BALANCEAMEMTO 14.06.m.08.244.@05.2.093 FUNOO MUNICIPAL DE ASSIÍENCIA SOCIAL

584E 3390391903@ SERVICOS DE AUNHAMENTO, BALÂNCEÂMENTO 14.06.m.08.2rt4.@05.2.094 FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

5t49 3390391903@ SERVICOS DE AUNHÂMEÍ\IIO, SAI.ANCEAMENTO 14.06.@.0t.2/r/r.m05.2.095 FUNDO MUNICIPAL OE ASS§TENCIA SOCIAL

5850 339039190300 SERVICOS DE AUNHAMENTO, SALÂNCEÂMENTO 14.07.m.08.243.@05.6.072
FUNOO MUN. DIREÍTOS OA CRIÂNCÁ E

ADOLESC

5851 339039190300 SERVICOS OE AUNHAMEI{TO, BALAIIC€AMEMTO 14.07.@.08.243.0@5,6,072
TUNDO MUN. DIREÍTOS DA CRIANCÁ E

a00t-Esc

58s2 3390391903@ SERVICOS DE AUNHAMEMTO, MLANCEAMEI{TO 14.07.m.08.243,U)5,6.072
FUNOO MUN. DIREÍTOS DA CRIANCJ E

ADOt-EsC

6 - DÂS DF,§CRrçÓr§ DOS rTENS E PRE4OS UÁ:gMOS

6.1. O anexo I-A trará a descriçáo sucinta dos itens, com seu detalhamento
e a descrição técnica dos mesmos, bem como os preços máximos aceitáveis.

7 -DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS EI{VELOPES

7. 1. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitação devem ser
entregues em envelopes distintos e fechados, trazendo na sua parte frontal externa as
informaçóes abaixo:

{

r

'c

:

,í
':

§

,4

q
'j

,.n

.!

4

1

..
,I

,1

§

;
I
!

tÉ

I

al EITVEIOPE - I bI ENVELOPE-II
Envelope no. I - Proposta de Preçoa
Pregão n". _l2O2O

Envelope n". II - Habilitaçáo
Pregão t". _l2O2O



021

Prefeitura Municipal de Alto Puraíso - PR
CNPJ95.640.736n0U-30 CEP8752&000

Áv, Pedro Amaro dos Sa,nros,900 - Fone/Fox (Qxx) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

7.2. A ausência dos dizeres na parte externa do(s) envelope(s), náo
constituirá motivo para desclassificaçáo do licitante que poderá inserir as informações
faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.

7.3. Caso eventualmente ocorra à abertura do envelope I - Habilitação
antes do envelope II - Proposta, por falta ou falha de informação na parte externa dos
envelopes, será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o
lacre por todos os presentes.

8 - DO ENVELOPE I[." I - PROFOSTA DE PREçOS

8. 1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8.1.1. Em papel timbrado da referida licltante: llome, Endereço, CIIPJ,
do proponente;

8.1.2. Número do Processo e do Pregáo;

8.1.3. Condições de Pagamento: em até 30 dias, após a entrega do
produto e/ou execuçáo do serviço.

8. 1.4. Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em
algarismo, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsáo inflacionária. Nos

\- preços propostos deveráo estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos,
como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas,
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do obj eto da presente licitaçáo;

8.1.5. Prazo de valtdade da proposta de no mÍnimo: 60 dias.

8.1.6. Prazo de eatrega dos Serviçosz O prazo de execuçáo dos serviços
será de até 05 (cinco) horas a partir da entrega do veículo para realizaçáo dos serviços.

8.1.7. A não apresentação destas condiçôes na proposta entender-se-á que
a empresa concorda com todas as cláusulas e condições contidas no Edital e em seus
anexos.

8.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.

.{

:

j
jt

'

,!

I

:

4t
'':

f.

llome Completo do Licitante
Data e horárlo de encerramento do
credenciamento e abeÉura dog
envelopes: _l2O2O- horário: _:OO
horas

Nome Completo do Licltante
Data e horârio de encerramento do
credenciamento e abertura dos
envelopes: _l2O2O- horário: _:OO
horas

8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustáveI.

(1 I
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8.4. A proposta deverá ser apresentada datilografada e/ou digitada,
datada, rubrlcada e assinada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou resaalvas.

8.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o preÇo tota-l
prevalecerá o primeiro, devendo a equipe de apoio refazcr o cálculo para efeito de
classificação das propostas.

8.6. Serão DESCLI\SSIFICÁDAS as propostas:

8.6.1. Que não atenderem às exigências do editat e seus ANEXOS ou da
legislação aplicável;

8.6.2. Que cotarem preços acima do valor máximo estipulado no Edital
para o produto/serviço cotado, quando tratar-se de licitaçáo por lote.

8.6.3. Tratando-se de licitação por item, será desclassificado apenas o item
cotado acima do preço máÍmo fixado pela Administração.

8.7. Independentemente de declaraçáo expressa, a simples apresentação
das propostas, implica em subnlssÃo a todas as condlções estlpuladas neste edital
e aeus auexoa, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislaçáo
federal mencionada no preâmbulo deste edital.

9 - DO EITVELOPE N.o 2 - DOCUMENTAçÃO PAR.A HÂBrLrTAçÃO

9.1. (O envelope n." 2 deverá ser apresentado de acordo com o previsto na
letra b) do item 7. 1. deste Edita.l, e será considerado habilitado o licitante que
apresentaÍ os documentos relacionados nos itens 9.2, 9.3 e 9.3. 1, dentro de suas
respectivas validades. :

9.2. Relatlvos à Habilitação Juridica

No caso de Empreeário Inüvldual: Inscriçáo na junta Comercial da
respectiva sede;

- No caso de Socledade Empresarial ou Empresa Indivldual de
Responsabiüdade Ltattada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados
de todas as alterações e da consolidação respecüva.

- No caso de Socledades Conêrciais, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em úgor, devidamente registrado e no caso de Sociedade por Âçôes,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, acompanhados de
todas as alterações e da consolidação respectiva.

- No caso de Cooperatlva: ata de fundaçáo e o estatuto em vigor, com a ata
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, o edital de convocação da
última assembléia geral extraordinária.
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- No caso de Microempreendedor Individual - MEI: CertiÍicado extraído
da Internet

- No caso de Empresa ou Sociedade Estrangelra em funcionamento no
país, Decreto de Autorizaçáo e ato de registro ou autorizaçáo paÍa funcionamento
expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim exigir

- Cópia do CPF, CaÉeira de ldentidade ou CaÉeira Nacional de
Habilitação de todos os sócios.

9.3. Relatlvog à Regulartdade Fiscal, Ecoaômlco-Flnaucelra e
Trabalhlata

- CNPJ - Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
- CICÂD - Comprovante de Inscrição na Receita Estadual. (Quando for o

Caso).
- CeÉidão Negativa de Débitos da Recelta Federal - Prova da

regularidade para com a Receita Federal (abrangendo inclusive as contribuições
previdenciárias)

- Certidilo Negativa de Dêbitos da Receita Estadual - Prova da
regularidade para com a Fazenda Estadual, do Estado da sede da empresa, quando for
o caso.

- Certidão Negatlva de Débitos da Recelta Municipal - Prova de
regularidade parâ com a Fazenda Municipal do domicíüo ou sede do licitante

- CRf'- Prova de Regularidade Fiscal do FGT§
- CNIyf - CertldÃo l{egatlva de Dêbltos Trabalhlsta
- CertidÃo Negativa de Falência e Recuperaçâo Judlcial (Falência e

Concordataf, expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante, com data não
anterior a 90 (noventa) dias da realiza

9.3. 1. Documentos Complementares

- Declaração de Cumprimento Constltuclonal, aÍirmando que náo
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou
menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz, a
partir de quatorze anos lAnexo V)

- Declaraçáo de Inexletêncla de Impedimento de licitar ou contratar com
a administraçáo (Anexo VIIf

- Declaração contendo lnformações para Iins de aesinatura de contrato
(anexo VIIII

- Declaração Empregatícla lanexo DKf

9.4. As partlcípantes (DPP, ilE e MEI), deverdo dpresentar toda a
docttmentaçdo extgtda para efelto de comprovaçdo de regularldade fiscal
mesmo que esta apresente alguna restrlção. Ha vendo alguma restrlção na
comprotaçdo da regularldade fiscal" será assegurado o prazo de O5(clnco) dtas
útels, cuJo terrno lnlclal corresponderá. ao m;om;ento em que o proponente for
declarado o rencedor do cettanne, prorrogâvel por lgual período, a crítérlo da
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adnlnlstraçdo públtca, patq q regularlzação da documentdçdo, po;ga;mento ou
prrl.celrrmento do débtto e emlssáo de etr;nfitals certldões negatloas ou posltluas
com efelto de certlddo negatlva.

9.4.1. Expirado o mencionado prazo sem a devida regularizaçáo, a empresa
será automaücamente desclassifi cada.

9.4.2. A presente licitação ê destinada exclusivamente à participaçÃo
de microempresas e empÍesas de pequeno porte, nos termos do artlgo 48, inciso I,
da Let Conplenentar l47l20l4.

9.4.3. Considerarn-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e Microempreendedor Individuaf (MEI), aptos à participaçáo no presente certaÍne,
aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal n" 12312006 e a
l,ei Complementar Federa.l no L47 /2OL4. A empresa deverá comprovar o seu
enquadramento em tal situaçáo jurídica através da decl,aração Íirmada por contador
ou certldÃo simpliÍlcada, expedlda pela Junta Comerclal, anbas com prazo de
valtdade de atê 9O (novenal dlag a contar da data de emlssão, que deveÉ ser
apresentada no ato do credenciamento.

9.4.4. lfão haveudo proposta exclusiva de participação das MPE's,
EPP's e MEI'a, o pregoeiro podeÉ negoclar com outras enprêsas participantes do
processo que nÃo se enquadrera como tal.

9.4.5. A falsidade de declaraçáo prestada, objetivando os beneficios da l,ei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, caracleizatá o crime de que trata o
art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e
outras sanções pertinentes.

9.5. As ÍrorÍnas disciplinadoras deste procedimento licitatório serão sempre
interpretadas em favor da ampllaçâo da dlsputa entre os interessados. (art. 4", p.ú.,
Decreto 3.555/00).

9.6. Todos os documentos apresentados pzrra habilitação deverào estar em
nome do licitante, com o número do CNPJ e, preferencia.lmente, com endereço
respectivo, devendo ser observado o seguinte:

9.6.1. Se o licitante for a matrlz, todos os documentos deveráo estar com o
número do CNPJ da matrlz, ou;

9.6.2. Se o licitante for a Ílllal, todos os documentos deveráo estar com o
número do CNPJ da Íilial, exceto quanto à Certidáo Negativa de Débito emitida pelo
INSS, por constar no próprio documento que é válido paÍa matriz e frliais, bem assim
quanto ao Certifrcado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o
recolhimento dos encargos centralizz.do, ou;
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9.6.3. Os documentos e/ou certidóes comprobatórios de regularidade ou de
inexistência de débito deverão estar no prazo de validade neles consigrrado. Na falta
desta informação serão conslderados váIidos por 3O (trinta) dias, contados a partir
de sua emissáo, sendo que estas exceções seráo avaliadas quando a-nexada legislação
para o respectivo documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentaçáo dos documentos de
habilitação em desacordo com o preústo neste Título lnabllttará o proponente,
ressalvado o disposto no item 9.4 do presente edital.

9.7. O licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitaçáo e náo
cumpri-Ios será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas em lei.

9.8. Os documentos necessários à habilitaçáo poderão ser apresentados
em origlnal, por qualquer processo de cópla autentlcada por Cartório competente, ou
por publicaçáo em órgão de imprensa oficial, ou ainda, extraído via intemet.

10 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES

1O. 1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessáo
pública para recebimento das propostas e da documentaçáo de habilitaçáo, podendo o
interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, nos
termos do item 4 deste edital.

10.2. Em seguida, idenüficará a proposta de menor preço unitário cujo
conteúdo atenda às especiÍicações do edital.

lO.2.l. Serão corrigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro quâisquer erros
de cáIculo verificados nas propostâs.

10.3. No curso da sessáo, o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços atê t0o/o (dez por ceatol supertoÍes àquela poderáo fazer novos
lances verbais e sucessivos, até a proclamaçáo do vencedor. (art. 4", VIII, L€i
to.s2ol2oo2l.

10.3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições deÍinidas no
inciso anterior, poderáo os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três),
oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
(art. 4", IX, Lei 10.50/2002).

10.4. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado,
desclassificando-se aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e
condições fixados no edital. A aceitabilidade do preço será verificada somente após o
encerramento da fase de lances.

10.5. Náo havendo, no mínimo, três propostas válidas nos terÍnos dos itens
9.3 e 9.4 deste edital, seráo selecionadas até três melhores propostas e os seus autores
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convidados a participar dos lances verbais, qualquer que seja o preço unitário oferecido
na proposta escrita.

10.6. Em caso de empate de melhor proposta, na hipótese do item anterior,
todos os proponentes com o mesmo preço unitário serão conüdados a participar dos
lances verbais.

10.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentaçáo de lances
verbais, formulados de forma sucessiva, inferiores à proposta de menor preço unitário.

10.8. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes
classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais em valor inferior ao da
úlüma proposta, a partir do autor da proposta classiÍicada de maior preço unitário, e os
demais, em ordem decrescente de va1or, decidindo-se por meio de sorteio no caso de
empate de preços.

10.9. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo
(a) Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos
lances, ou seja, declinarem de continuidade a fase de lances verbal.

1O.1O. A ausência de representante credenciado ou a desistência em
apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a), implicará a exclusáo
do licitante da etapa de lances verbais e a maÍrutenção do último preço unitário
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

10. I 1. Caso não se realize lance verbal será verihcada a conformidade entre
a proposta escrita de menor preço unitário e os valores estimados para a licitaçáo.

10.12. Havendo empate na proposta escrita e náo sendo ofertados lances, a
classiÍicaçáo será efetuada por sorteio, nâ mesma sessão.

LO.l2.l. Os novos valores ajustados seráo consigrados na ata da sessáo e
passaráo a compor a proposta de preços dos licitantes.

10.13. Quando comparecer um únlco licltante ou houver uma única
proposta válida, caberá ao (al Pregoeiro (al veriÍicar a aceltabilidade do preço
unitárlo ofertado.

10. 14. Declarada encerrada a etâpa de lances e classiÍicadas as ofertas na
ordem crescente de va-lor, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do preço
unitário da primeira classiÍicada, decidindo motivadamente a respeito.

10.15. Considerada aceitável a proposta de menor preço unitário
obedecidas as exigências fixadas no edital, será aberto o envelope contendo os
documentos de habilitaçáo de seu(s) autor (es), para conÍirmação das suas condições
habilitatórias, sendo-lhe(s) facultado o saneamento da documentâçáo na própria
sessáo.
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10.16. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no
edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor.

10.17. Se o licitante desatender às edgências habilitatórias, ao (a) Pregoeiro
(a) examinará a oferta subseqüente, verificando a habilitaçáo do proponente, na ordem
de classificaçáo, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

10.18. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido melhor preço unitário.

10.19. Todos os documentos seráo colocados à disposição dos presentes
para liwe exarne e rubrica.

10.20. Ao final da sessão, declarado o vencedor, qualquer licitânte poderá
manifestar imediata e motivadamente a intençáo de RECORRER, quando lhe será
concedido o pÍazo de 3 (três) dias para apresentaçáo das razões do recurso, ficando os
demais licitantes desde logo intimados purra apresentaÍ contra-Íazôes em igual número
de dias, que começaráo a correr do término do praza do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos. (Art. 4", XVIII, lei lO.52O /2OO2).

10.20.1. A falta de manifestaçáo imediata e motivada do licitante importará
a DECÂDÊNCIÂ do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitaçáo pelo
pregoeiro ao vencedor. (Art. 4", XX, Iei lO.52Ol2OO2l.

10.21. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) e sua equipe de apoio
terá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicaçâo do objeto da licitaçáo.

1O.22. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

10.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicaçáo
do objeto da Iicitaçáo ao licitante vencedor, (Art. 4", XI, lei 10.520 /2002).

10.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessáo antes
de cumpridas todas as fases preestabelecidas, o envelope que irá guardar os envelopes
II, devidamente rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos licitantes, ficará sob a guarda
do (a) Pregoeiro (a), sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessáo ou nâ nova
sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

11 - ArLn DrCÂçÃO E HOMOLOGAçÃO

11.1. Caso não haja recurso, o (a) Pregoeiro (a), na própria sessão pública,
adjudicará o objeto do certame ao âutor do melhor preço unitário, encaminhando o
processo para homologação pelo Sr. Prefeito Municipal.
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I1.2. O licitante vencedor terá o prazo de 48 horas para apresentar sua
proposta derridamente recalculada, quando tratar-se de licitaçáo por lote.
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11.3. Ao refazer sua proposta o licitante vencedor deverá aplicar
percentual de desconto concedido, igualmente, item a lten.

o

11.4. A aplicaçáo de percentual de desconto diferenciado entre um e outro
item, implicará na rejeiçáo da proposta e aplicação das penalidades cabíveis.

11.5. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar memoriais,
dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo Protocolo Geral, no prazo de três dias
úteis, contados do dia subseqüente à realização do pregão, ficando os demais licitantes
desde logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que

\- começaráo a correr no dia útil subseqüente ao término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos.

I 1.6. Nesta hipótese, o Sr. Prefeito Municipal decidirá sobre os recursos,
adjudicará o objeto do Pregão Presencial e, constatada a regularidade dos atos
procedimentais, homologará o procedimento licitatório.

11.7. O resultado final do Pregão será afixado em mural próprio eistente e
acessível aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser divulgado no Diário
Oficial do Município, a critério da Administração.

12 - DA ATA DE RBGISTRO DE PRF,çOS

12.1. A(s) adjudicatária(s) deverá(ão) assinar a Ata de Registro de Preços
(modelo constante deste Edital), dentro do praz.o de 5 (cinco) dias úteis, contados da
notificaçáo enüada pelo Departamento de Licitações, no endereço constante no

ç- preâmbulo deste Edital.

l2.l.L. O prazn concedido para assinatura da ata poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administraçáo.

12.1.2. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela
Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item
12.1. ou subitem 12.1.1., caracterizando o descumprimento total da obrigaçáo, ficará
sujeita à multa de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços
foram registrados, além das demais sanções cabÍveis e previstas no Artigo 87 da Lei
Federal n" 8.666/93.

12.2. No ato de assinatura da Ata de Registro de Preços, a adjudicatária
deverá apresentar:

a) cópia autenticada do estatuto ou contrato social dâ empresa, e eventuais
alterações que envolvem sua representaçáo legal;
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b) no caso de procurador, instrumento público ou particular de mandato,
este último com firma reconhecida, outorgando poderes especiais ao mandatário para a
prática do ato;

c) carta de apresentaçáo do preposto da Contratada, que ficará responsável
perante a Administraçáo pela execuçáo das cláusulas contratuâis e pelo recebimento de
comunicações formais.

13. DÂ FORMÂ DE UTILIZAçÃO pA ATA DE REGr§TRO DE PREçOS
-,iJ

',,

:.áã

13. 1. As unidades integrantes da Administraçáo Municipal, interessadas na
utilizaçáo da Ata de Registro de Preços originada desta licitaçáo, deverão requisitar
da(s) licitante(s) vencedor(as) do certame os produtos registrados, obedecida a ordem de
classificaçáo para cada item, mediante a emissão de Nota de Empenho, convocando-o

\- para a sua aceitaçáo.

13.2. A Nota de Empenho a ser emitida deverá conter, no mínimo:

a) o número da ata;
b) a quanüdade do produto a ser fornecido;
c) a descriçáo do produto requisitado;
d) o local e a hora da entrega;
e) o recebimento;
f) a dotaçáo orçamentária onerada;

g) o valor;
h) as condições de pagamento.

13.3. Os produtos deveráo ser entregues nos locais e prazos constantes do
termo contratual e/ou cronograma expedido pela unidade contratânte, correndo por
conta da Contratada as despesas decorrentes de frete, embalagens, seguros, mâo-de-

1- obra e outras.

13.3.1. Os produtos seráo recebidos no local indicado no termo contratual
e/ou cronograma, através da Comissão de Recepçáo de Material que, após veriÍicado o
atendimento a todas as edgências e condições, emitirá o atestâdo de recebimento
definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

13.3.2. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo
com as especificações, a Contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 48
(quarenta e oito) horas.

13.3.3. A substituiçáo do produto ou a sua complementação não exime a
Contratada de ser penalizada por descumprimento da obrigação.

13.4. Os preços sáo os constantes da Ata de Registro de Preços.

13.4.1. O preço unitário de cada item deverá ser Íixo, equivalente ao de
mercado na data da apresentaçáo da proposta;
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13.4.2. Deveráo estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à
entregâ do objeto desta licitaçáo, sem quaisquer ônus para a Administraçáo, tais como
frete, tributos e outras.

13.4.3. E vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de
validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a
apresentaçáo das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.

13.4.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de
normas Federais aplicáveis a espécie.

13.4.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão
ser reajustados nos termos e pr.\zos fixados pelo órgào controlador.

13.4.6. O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, aos casos de
incidência de novos impostos ou tâxâs e de alteração das alíquotas dos já existentes.

13.4.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração
por parte deste Município, poderá solicitar a atualizaçáo dos preços vigentes através de
solicitacáo formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisiçáo dos produtos, matérias-
primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execuçáo do ajustado. Até a decisáo final da Administraçáo, a qual
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contaÍ da entrega completa da
documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela
Administraçáo, deverá ocoÍTer normalmente e pelo preço registrado em vigor.

13.4.7.1. (Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes
do prazo de 90 (noventa) dias) da data de abertura das propostas.

13.4.8. A atualizaçáo náo poderá ultrapassar o preço praticado no mercado
e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante
da proposta e o preço de mercado à época ügente.

13.4.9. A Secretaria interessada poderá, a qualquer momento, reduzir os
preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado
reaTízada, ou quando alterações conjunturais provocarem a reduçáo dos preços
praticados no mercado nacional ou internacional, sendo que o novo preço Íixado será
váLlido a partir da publicaçáo no Diário Oficial do Município de Alto Paraíso/Pr.

14. DO RFCEBIMENTO DO OBJETO DA LICITÂçÃO

14. 1. No recebimento e aceitaçáo dos materiais e/ou serviços serão
observadas, no que couberem, as disposiçoes contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei
Federal n." 8.666193 e suas alterações.
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14.2. O(s) produto(s) e/ou seruiço(s) que não corresponder(em)
especificações constantes da Proposta Comercial será(áo) rejeitado(s), devendo
substituído(s) ou refeito(s) pela Contratada no prazo máxlmo de 48 horas.

14.3. AÍsl execucãoíões) doísl obietoÍs). bem como qualquer despesa como
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trârr sDOrtes e outros será à conta d,als empresaísl contratada. sem ônus à Prefeitura
Municioal de Alto Paraíso. salvo disDoslcâo em contrário, constante do presente edital.

15. DAS CONDIçÕES DE PAGÂMENTO

15.1. O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentaçáo
na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de
recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das

\- certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento
efetuado, seja ele parcelado ou náo.

15.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções seráo
devolvidas à Contratada para correçáo e nova apresentaçáo.

15.3. O pagamento será feito mediante transferência bancaria na conta
informada pela Contratada.

15.4. Os preços perrnaneceráo fixos e irreajustáveis.

16. DA G.ARÂNTIÂ CONTRÂTUÂL

16.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação
resultante desta Iicitaçáo.

17. PENALIDADES

17.1. Com fundamento no artigo 7" da l*í n" lO.52Q /2002, quem
convocado dentro do praza de validade de sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar
documentaçáo fa.lsa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, náo mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração
Municipal.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitaçáo, a
CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes
sanções:

I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo âtraso na entrega do objeto, em relaçáo ao prazo estipulado, de 17o

(um por cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de lO%o (dez por
cento);
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b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento
do prazo estipulado, de lO%o (dez por cento) do valor total contratado;

c) pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da
data da notificação da rejeição: O,3Yo (zero vírgula três por cento) do valor total da nota
Íiscal, por dia decorrido;

d) pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa
a falha ou defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçáo: 107o
(dez por cento) do valor total da nota fiscal;

e) pelo náo cumprimento de qualquer condiçâo fixada na Lei Federal n"
8.666193, ou no instrumento convocatório e náo abrangida nos incisos anteriores: 2olo
(dois por cento) do valor total contratado.

17.3. Suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo d,e atê 2 (dois) anos.

l

á

.A

17.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o pra".o da sanção aplicada com base no
item acima.

17.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete)
dias corridos a contar da aplicaçáo da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuÍzo da
rescisáo contratual;

L7.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo
administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais,

1- sendo-lhe franqueada üsta do processo;

17.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eúmirá a CONTRATADA da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

17.8. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção
administrativa, sendo que, a sua aplicaçáo náo exime a contratada da reparaçáo das
eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao MunicÍpio de Alto Paraíso.

17.9. As penalidades sáo independentes e a aplicaçáo de uma náo exclui a
das demais, quando cabíveis.

17.10. Na hipótese de apresentar documentação inverossimil ou cometer
fraude, o licitante ou contratado poderá sofrer, sem prejuizn da comunicaçáo do
ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão
ser aplicadas cumulativamente:
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17.10.1. Declaraçáo de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promoúda a reabilitaçáo perante o Município
de Alto Paraíso, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração
dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de até 05 (cinco) anos.

17.1O.2. Desclassificaçáo, se a seleçáo da melhor proposta se encontraÍ em
fase de julgamento;

17.10.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratação já estiver
efetuada.

17.11. Constituem motivos para a rescisáo contratua-l
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

AS situações
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17. I 1. I . Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da
administração, ficarão assegurados ao Municipio de Alto Paraíso - PR os direitos
elencados no artigo 80 da ki Federal 8.666193 e suas alterações.

18. DTSFOSIçÕES CpnarS

18.1. Até dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugrrar
o ato convocatório do pregão pelo fax n" (441 3664-1320 ou pelo Protocolo Geral.

18.1.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital que
decidirá to prazÃ de dois dias úteis sobre a matéria.

18.1.2. Acolhida a petiçáo contra o ato convocatório, será designada nova
data para a realizaçáo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçáo no

1- edital náo afetar a formulaçáo da proposta.

18.1.3. As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão veiculadas
no Diário Oficial do Município de Alto Paraíso, facultada sua divulgação via internet.

18.2. Esclarecimentos de ordem técnica também poderáo ser obtidos na
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso pelo telefone (441 3664-1320.

18.3. A apresentaçáo dos Envelopes implica a aceitação tácita e irrestrita
pelo licitante de todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus
ANEXOS.

18.4. Náo serão aceitos envelopes proposta e habilitaçáo enviada por via
postal, se entregues após o horário estabelecido neste edital.

18.5. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitaçáo, a promoçáo de diligência destinada a esclarecer ou a complementaÍ a
instruçáo do processo.
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18.6. Fica assegurado ao Município de Alto ParaÍso o direito de, por razões
de interesse público, revogaÍ, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente
licitaçáo, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da
legislaçáo vigente.

18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentaçáo
de suas propostâs e esta Municipalidade náo será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente do resultado do processo licitatório.

18.8. Os licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das
informaçôes e dos documentos âpresentados, em qua-lquer fase da licitação.

18.9. Sáo anexos deste edital;

ÂT{EKO I. TERMO DE REFERÊNCIA
ANE.XO I-A - PROPOSTA DE PREÇOS;
AI{E.XO II - DECLARAçÃO pARÂ MrCRO EMPRF,SA E EMPR.ESA DE

PEQUENO PORTE;
ANE,XO UI - TERMO DE CREDENCIâMENTO;
AT{E:KO TV . TERMO DE CONCORI'ÂNCIA E DE SUBMISSÃO AO

EDITAU
ÂNEXO V - DECLÂRAçÃO Op CTruPRMENTO CONSTITUCIONAL;
AIIE:KO VI - DECLIIRAçÃO Op CITMPRIMEITTO DOS REQUTSTTOS DE

HÂBILITAçÃO;
^âNEXO VII - DECIIIRÂçÃO DE INEXTSTÊUCh DE IMPEDTMENTO DE

LICITÂR OU CONTRATÂR COM Â ADMIilISTRÂçÃO;
AI{E(O VrIt - DECr,/IR.AçÃO CONTENDO TNTORMAçÔES PARÂ rINS DE

ASSIT{ATURÂ DE CONTRÂTOS;
ÂNE:XO f,X - DECLITRÂçÃO EMPRTGATÍCrÁ

'\- ÂNE|XO X - MII{UTA DE CONTRÂTO DE REIGISTRO DE PREçO

18.10. A nota de empenho vincula-se ao edital, devendo o vencedor manter
durante toda a execuçáo do contrato as obrigaçôes assumidas, inclusive suas condições
de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas no procedimento licitatório, nos termos do art. 55
dal*i 8666/93.
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18.11. Fica designado o
quaisquer questões oriundas deste Edi

Foro

DERCI

brê/PR, aÍa dirimirCom
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA/PROPOSTA DE PRF,çOS

PROCESSO ÁDMTNTSTRÂTwO il" O74 I 2O2O

PREGÃO PRESENCTAL SRp - N. O4S12O2O

DAS ESPECIFICAÇÕES E DO QUANTITATIVO

LOTE I. ALINHÂMENTO BÂLÁNCEA.IUENTO E CAMBAGEM

1. OBJETO: .CELEBRAç.ÃO DE ATA DE R.EGISTRO rrE PREçOS yr§ilVDO
FUTUntS D EytI,rTUá.IS IrD PRE,STAçAO DE S,ERWçOS DE ALLNÍIAMENIO,
BAI.AI,TCDAMENÍTO E CAMBAGDM PARA A FROTA I'E WICÍ'IÃS DA
PRE,FETrUNI MT'MCIPAL DE ALTO PARAISO, CONFONIre TERMO DE
RE,FDNÊXCTI, E I'EDTAIS ÁÀ'E,TOS DO EDITALO

PROPOSTA:
- Tipo de licitaçáo: Menor Freço por Lote.
- Este e todos os outros anexos fazem parte do Processo Administrativo no O74/2O2O,
edital de licitaçáo n" O45 /2O2O - Pregáo Presencial SRP como se nele estivessem
transcritos.
Condiçóes de pagamento: Os pagamentos seráo efetuados em até 30 dias após a
entrega dos produtos e serviços, com base nos preços unitários apresentados na
proposta/ lance.
Prazo de Elecução: O prazo de execuçáo dos serviços será de até 05 (cinco) horas a
partir da entregâ do veículo para reilizaçáo dos serviços.
Valldade da proposta: 6O dias; Etecução: 12 meses

ITEM QUANT, UNID. PEçAS P. UNIT. MAX
VAL. TOTAL

MÂX
í 100 UND ALINHAMENTO VEÍCULO PASSEIO 40,00 4.000,00

2 40 UND ALINHAMENTO VEíCULO CARGÀ 100,00 4,000,00
J 200 UND BAI.ÂNCEAMENTO VEÍCULO PASSEIO 30,00 6,000,00

4 80 UND BALANCEAMENTO VEÍCULO CARGA 70,00 5.600,00
40 UND CAMBAGEM VEÍCULO PASSEO 60,00 2.400,00

6 20 UND CAMBAGEM VEICULO CARGA 150,00 3.000,00
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2. JUSTIFICATNA:
Trata o presente processo de Celebração de Ata de Registro de Preços

visando futurâs e eventuais CELEBRAçÃO DE ATA IrE RDeISTRO D]9 PREçOS
wsÁÀrDo ÍaTURAS E DyE,ITTUAIS DE PRE,STAçÃO DE SERyIÇOS rro
ALINI:IAMEIII'I0), BALAI{CEAI|úENIO E CAMBAdEM PARA A FROTA IrE VDICT LOS IrA
PRDFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍS,O, CONFONJ,E TERMO DE R,,FERÊTrcT.E
E DEMAIS áMXOS DO DDITAL, num valor máÍmo de R$ 2S.00O,00 (vinte e cinco
reais), obtidos com base em três orçamentos com empresas do ramo, sendo que fora
utilizado o menor orÇamento para base do preço máximo disposto, conforme
justificativas exposta pelo secretário geral de administraçáo Sr. Job Rezende Neto.

A necessidade da realiz,açáo deste procedimento é real, visto que, pela
freqüência de uso, a frota de veículos apresenta constantemente necessidade desses

\- serviços, tendo a vista às condições de nossas rodovias e estradas, desta forma tornaÍn-
se rotineiros a rea)ízaçáo de serviços.

Além disto, os serviços ora requisitados fazem-se necessária também
para garantir a continuidade na prestaçáo dos serviços realizados pelos veículos da
administração municipal.

Assim sendo, objetivando proporcionar o fornecimento inintern:pto dos
serviços prestados pelos veículos, faz-se necessá,rio o presente procedimento licitatório.

A elaboração de Ata de Registro de Preço é necessária, vez qu,e
possibilita o Sistema de Produçáo enxuta, o Just in time, o qual é sistema de
administração da logística de produçáo que tem por base a orientaçã.o de que nada deve
ser produzido, transportado ou comprado antes do momento exato da necessidade.

A fim de dar agilidade no processo o secretário fez juntar-se ainda
\.-- conforme cópia em anexo 03 (três) orçamentos para que fosse norteado o valor

referencia-l do objeto.

O Departamento de Contabilidade informou a existência e a reserva de
saldo de dotaçáo para a contrataçáo pretendida.

Diante disto, são êasas as nossas justilicativas para, com fundanento na Lei
A.6,66193 e demais regtamentos pertlnentes realizar licttação paÍa contratação
mencionada, submetendo o pÍesentê à apreciação da Assessoria Jurídlca para
emissão de parecer.

. DO ORGÃO GERENCTADOR DO REGTSTRO DE pREÇOS:

.1. A Secretaria Geral de Administraçâo é o órgão gestor da ata de registro de preços e
everá:
.1.1. Autorizar os órgãos e enüdades participantes do SRP a firmar os contratos de
desão nos quantitativo s determinados;
. 1.2. Manter o controle dos quantitativos disponíveis.
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4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Por se tratar de Registro de Preços, os recursos
financeiros para fazrr face às despesas da contrataçáo, correráo por conta do órgáo
gerenciador, cujos elementos de despesas constarão nos respectivos contratos e notas
de empenho, observadas as condições estabelecidas no processo licitatório.
DESP ET"EMEI{TO DEscRrçÃo FUNCIONAL DEPÂRTAMEiÍTO

3766 3390391903@ SERVICOS OE AUNHAMET{TO, BALÂNCEÂMEMTO 02.01.m.04.122.m02.2.@3 CHEFIA DE GABINETE

5770 33903 9190300 SERVICOS OE AUNHAMET{TO, BAI.ANCEAMEI{TO €.02.m.04.122,@03.2.011 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINIÍRAÍIVA
5790 339039190300 SERVICOS OE AUNHAMEUTO, SILINCAMETTO 07.02.@.12.361.@07.2.030 DIVISAO DE EDUCÂCAO

5791 339039190300 SERVICOS OE ÂUNHAMEMIO, MLÂNCEÂMEMTO 07,02.m.12.361.(m7.2.030 orvlsao DE EDucÁcÂo
5792 3390391903@ SERVICOS OE AUNHAMENTO, BAI,ANCEAMEMTO 07.02.@.12.361.@07.2.030 DlvtsAo oE EoucicÁo
5793 3390391903@ SERVICOS O€ AUNHAMENTO, BATANCEAMEMTO 07.02.@.12.361.@07.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

5794 3390391903@ SERVICOS OE AUNHAMENTO, BATANCEÂMEiÍTO 07.02.@.12.361.@07.2.030 DIVISAO OE EDUCAC,AO

5746 3390391903@ SERVICOS OE ÂUNHAMEiIIO, SATANCEAMEI'TO 07.o2,@,12,36,..@2t.2.@7 orvtsao DE EoucÁcÂo
5798 339039190300 SERVICOS OE AUNHAMENIO, BATANCEAM€ÚIO 07.03.@,27.812.mU.2.037 DIVISAO DE ESPORÍ€ E I,ÁZER

5803 3390391903@ SERVICOS OE ÂUNHÂMEMIO, SATANCEÂMEl{IO 08.02,@.10.301.m14.2.0i1o FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

5804 339039190300 SERVICOS OE AUNHÁMEt{TO, gÂIANCEAMEIÍIO 08.02.00. 10.301.m14.2.040 FUNOO MUNICIPAL DE SAUOE

5805 339039190300 SERVICOS OE ÂUNHAMENTO, SAI,ANCEAMEMIO 08.02.@.10.301.@14.2,OrO FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

5806 33903919030O SERVICOS DE AUNHAMENTO, BALANCEAMENTO 08.02.m. ú.301.@14.2.042 FUNDO MUNICIPÂL DT SAUOE

5807 339039190300 SERVICOS OE AtINHAMET.ITO, BAI.ÂNCEAMEMTO 08.02.00.10.301,@14.2.042 FIJNOO MUNICIPAL OE SAUDE

5808 3390391903@ SERVICOS OE AUNHAMENTO, MLÂNCEÁMENTO 08.02.@.10.302,@14,2.044 FUNOO MUNICIPAI. OE SAUOE

5809 339039190300 SERVICOS OE ÂLINHAMENTO, BALANCEAMET{TO 08.02.m.10.302.@14.2.044 FUNOO MUNICIPÂL OE SAUDE

5810 3390391903@ SERVICOS OE AUNHÂMEI'ITO, BÂTANCEAMENTO 08.02.@.10.302.@14.2.044 FUNOO MUNICIPÂI. OE SAUDE

5811 3390391903@ SERVICOS DE AUNHAMENTO, MLANCEAME}ÍTO 08.02,@,10.302.m14.2.044 FUNDO MUNICIPAI OE SAUOE

s812 339039190300 SERVICOS DE AUNHAMEI.ITO, SALANCEAMEI.ITO 08.02.m.m.302.0014.2.0114 FUNOO MUNICIPÂL OE SAUOE

5813 3390391903@ SERVICOS OE ÂUNHAMENTq BAIANCEAMENTO 08.02,@.10.304.m14.2.045 FUNOO MUNICIPAL DE SAUOE

5814 3390391903@ SERVICOS OE ÁUNHAMEt{TO, SÂTANCEAMEÍ\ÍIO 08.02.m.ú.304.@14.2.Or5 FUNOO MUNICIPÂL OE 5ÂUOE

5815 339039190300 SERVICOS OE ÁUNHAMEIIIO, BALANCEAMEI{IO 08.02.@.10.304.m14.2.045 FUNDO MUNICIPAT OE SÂUDE

5816 3390391903@ SERVICOS OE AUNHAMENTO, BAI.ANCEÂME}ÍTO 08.02.(tr.10.304.m14.2.045 FUNDO MUNICIPAL DT SAUOE

5823 3390391903@ SERVICOS OE ÂUNHAMEMTO. BALANCEAMEI{TO 09.02,00,15.451.m15.2.049 DIV. OBRÂs, PLAN. URB. E 5ERV. PUBLICOS

5824 3390391903@ SERVICOS OE AUNHAMEI{IO, BÂIAI{CEAM€t{ÍO 09.02.@,15.451.m16.2.O49 DIV. OBRÂs, PTAN. URB. E SERV. PUBUCOS

5825 339039190300 SERVICOS OE AUNHAMETTO, sATINCAMEUTO 09.02.@.15.451.@16.2.049 DIV, OBRÀs, PI.AI{, URB, E SERV, PUBLICOS

5826 3390391903@ SERVICOS OE AUNHAMEMTO, MLANCEAMENTO 09.02.m.§.452.@16.2.049 DIV, O8RÂS, PIÀN, URB, E SERV, PUBTICOS

5829 3390391903@ SERVICOS OE AUNHAMEI{IO, 8ÂTANCEAMETÍIO 10.02.@.26.782.m17.2.1m DrvrsAo DE sERvtcos RooovrARros

5831 3390391903@ SERVICOS OE AUNHAMENIO, BATANCEÂMENIO 11.02.@.20.606.@18.2,057
DIVISAO DE AGROPECUARIA E

AB'STECIM E NTO

5832 3390391903@ SERVICOS DE AUNHAMENIO, SAISNCEÂM€l{TO 11.02.@.20.606.m18.2.057
DIVISAO OE ÂGROPECUARIA E

AEASTECIMENTO

5833 33903919030O SERVICOS OE ÂUNHAMEMTO, BALÂIICEÂMENTO 11,02.m.20.606.@18.2.057
DIVISAO DE ÂGROPECUARIA E

ABASÍECIM EIÍTO

s839 3390391903m SERVICOS OE AUNHAMENIO, SAI.ANCEÂMEÀÍTO 13.04.m.17.512.@20.2.091 DIVISAO OE SANEAMENÍO E 

'SSIÍ. 
AGRARIA

5840 3390391903@ SERVICOS DE AUNHAMETíIO, BALANCEAMENIO 14.01.m.08.244.ü05.2.066 GASINETE DO SECRETARIO

5841 3390391903@ SERVICOS DE ÂUNHAMEt{TO, BÂLANCEÂMEI'ITO 14.02.m.08.2it4.(E05.2.102 OEPARTAMET{TO DE PROGRÁMÂS SOCIAIS

5842 3390391903m SERVICOS DE AUNHAMET{ÍO, EALANCEAMEMTO 14.03,m.08.2i14.()005.2.090 DIVISAO D€ PROGRAM'§ SOCIAIS

5843 3390391903@ SERVICOS OE AUNHAMET{TO, BALANCEÂMEI'ITO 14.(x.m.08.2i14.()005.2.070 DIVISAO O€ PROMOCÂO HUMANÂ

58,r4 3 39039190300 SERVICOS OE ÂUNHAMEI{TO, BÂLANCEAMEI{TO 14.05.m.08.244.mos.2.068 DIVISAO OE ÀSSUI.ITOS COMUNITARIOS

5845 3390391903@ SERVICOS OE ÂUNHAMEt{TO, BALANCEAMENIO 14.06.m.08.244.@O5.2.071 FUNDO MUNICIPAI DE ÂSSIÍENCIÀ SOCIAL

5845 3390391903@ SERVICOS 0E AUNHAMENTO, BALAI'ICEAM E I,ITO 14.06.@.08.244.m05.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIÍENCIA SOCIAT

5447 3390391903m SERVICOS OE AUNHAMEMIO, BATANCEAMENIO 14.06.m.08.244.@0s.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE ÂSSIÍENCIÂ SOCIAL

5848 339039190300 SERVICOS OE AUNHAMEMÍO, BALAT.ICEAMENIO 14.06.@.08.244.@05.2.094 FUNOO MUNICIPAL DE ÂSSIÍENCIA SOCIAL

5849 3390391903@ SERVICOS OE ÁUNHAMEI{TO, MLANCEAMEI{IO 14.06.m.08.244.mos.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE ÀSSIÍENCIÀ SOCIAL

5850 3390391903m SERVICOS DE AUNHAMEMTO, BÂLANCEAMEMTO 14.07.(I).08.243.mos.6.072
FUNDO MUN, DIREÍTOS OACRIANCA E

ÂDOTESC

5851 3390391903@ SERVICOS DE AUNHAM€NTO, SAI.ANCEAMETfi O 14.07.@.08.243.m05.6.072
FUNOO MUN. OIREITOS OACRIANCA E

aDot Esc

58s2 339039190300 S€RVICOS DE AUNHÂMENTO, BAI.ANCEAMENTO 14.07.@.08.243.0@5.6.072
FUNOO MUN. DIREITOS OA CRIANCA E
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5. DAPRESTAÇÃO DOS SERMÇOS:
5.1. No caso de descolamento dos equipamentos/maquinários as despesas com frete
e/ou quaisquer outras que ocoÍTer com esta frnalidade num raio superior a 80 km será
por conta da contratada.

6. DOPAGAMENTO:
6. 1. A contratada efetuara o pagamento em até 30 (trinta) dias após a emissáo de notas
fiscais, devendo a contratada manter em dias com suas obrigações legais Íiscais.

7. CRrTÉRrOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO:
7.1. Os materiais que não atenderem as condições descritas neste termo de referência

\- ou que apresentarem quaisquer vícios de fabricaçáo, serào imediatamente devolvidos
pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis a contar da data de sua notificaçáo formal por parte da Secretaria de

Educaçáo, cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

8. PRAZO PARA A ASSINATURA DA ATA:
8. 1. O prazo para a assinatura da ata de registro de preços deverá ser de até 05 (cinco)
dias úteis, a contar da data do recebimento da convocaçáo e em conforme com o art. 64
da Lei no 8.666193.

9. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS:
9.I O prazo de execuçáo dos seruiços será de até 05 (cinco) horas a partir da entrega do
veÍculo para realização dos serviços.

10. DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO DO OBJETO:
10.1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente, no pÍazo
estabelecido.
1O.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e e-
mail, para contato imediato da CONTRATÂNTE.
10.3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em funçáo do
transporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deveráo ser subsütuídos, com
a mesma qualidade e quantidade, to pra",o de l0 dias.
10.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na
entrega do objeto;
10.5. Informar a CONTRATANTE sobre qualquer dihculdade, imprevisto ou alteração no
objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida justifrcativa.
10.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste
Termo;
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10.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivamente entregue, conforme o va-lor fixado na proposta pela
CONTRATADA, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste
Termo.
10.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver
em desacordo com as especificações constaÍrtes no Termo de Referência.
10.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:

af número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro,
conforme o caso;

bl número do Processo;
c) número do Contrato.
df Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

,}
.ê

-,I
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10. 10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar
qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da 1*í 123 106 e 147 / 14. E;rn
caso de náo informaçáo da aIíquota será aplicada a maior alÍquota prevista no anexo
das Leis já mencionadas.

11. DESCRTÇÃO DO OBJETO/PROJETO BÁSrCO:
11.1. As descrições encontram-se em anexo.

12. ESPECIFTCAÇÕES E CONDIÇÕES:
12.1. A empresa terâ o prazo de 10 (dez) dias úteis para fornecer o produto solicitado.
12.1. Os produtos seráo entregu.es de acordo com o cronograrna solicitado pela
Secretaria solicitante, no local indicado sem nenhum custo adicional ao
CONTRATANTE.v t2.7. O pagamento será de acordo com a quantidade de produto adquirido, mediante
nota Íiscal, com as requisições anexas para a deúda conferência.
12.8. Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente,
constar de justificativa protocolada junto ao Departamento de Licitações, autoridade
competente, atê o 2" (segundo) dia útil anterior à data previstâ para o fornecimento do
produto. Não acolhida à justificativa de atraso ou náo tendo sido apresentada, o
contratado sujeitar-se-á as sansões prevista no Edital.
13. DAS OBRIGAÇÔES:
13.1. OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE
13.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a aquisiçáo do material;
L3.1.2. Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entrega
dos bens adquiridos.
13.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a CONTRATADA entregar fora da
especificaçáo.
13.1. Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência; l

.
j

d

(e I

1



040

Prefeitura Municipal de Alto Puraíso - PR
CNPJ 95.640.736n0U -30 CEP 8752&000

Av. Pedro Amaro dos Sontos,900 - FondFox (0xx) 11 i661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

13.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.
13.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentará à administraçáo superior relatório comunicando qualquer inadimplência
ocorrida na execuçáo contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no
recebimento do objeto.
13.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou fa-lha
no fornecimento do objeto.

r4.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
L4.2.1. Mânter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitaçáo e de

\- qualiÍicação exigidas na licitaçáo.
14.2.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição
quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garantia.
14.2.3. Responder por todos os ônus referentes a entregâ dos bens ora contratâdos,
desde os salários do pessoal, como também os enczrgos trabalhistas, previdenciários,
frscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrâto.
L4.2.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
15.1. A Ata de Registro de Preços teÍr. prazo de vigência de L2 (dozel meses.

16. DA FISCALIZAÇÃO:
16.1. A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier;
L6.2. i\ CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçáo;

. 16.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou
- diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

17. DAS PENALIDADES:
17.1. Com fundamento no artigo 7' da l*i n" lO.52O 12002, quem convocado dentro do
prazn de validade de sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documento exigido para o certarne, ou apresentar documentação falsa,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, íalhar ou
fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, Íicará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipat.
17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitaçâo, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao pra"Ã estipulado, de 1% (um por

cento) do va.lor total contratado, por dia decorrido, até o limite de LOo/o (dez por cento);
b) pela recusa na entrega, caracteizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo
estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total contratado;
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c) pela demora em corrigir falha no produto, a contâr do segundo dia da data da
notificaçâo da rejeiçáo: O,3o/o (zero úrgula três por cento) do valor tota-l da nota Í-rscal,
por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou
defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçáo: lOo/o (dez por
cento) do valor total da nota fiscal;
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n' 8.666/93, ou
no instrumento convocatório e náo abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por
cento) do valor total contratado.
17.3. Suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, pelo prazn de até 2 (dois) anos.
17.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratzr com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida

\-" a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no item acima.
17.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, no prÉrzo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicaçáo da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
infraçáo, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da
rescisão contratual;
17.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa préúa do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada
vista do processo;
17.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

18. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS:
18.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros
cessantes;

g 18.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná para discussões de
litígios decorrentes do objeto desta especiÍicaçáo, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que se configure.
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4

, portador(a) do RG no.

abaixo assinado, na qualidade de

responsável/representante legal da proponente, CNPJ/MF N'

. representada pelo(a) Sr.(a)-, DECLâRÂ expressamente sob\-
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (MICROEMPRESA OU

EMPRE,SÂ DE PEQUENO PORTE, nos termos da legislaçáo úgente, não possuindo

nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4' do artigo 3" da [,ei Complementar

L23l2006.

Local: de 2Ots.

(caàmbo, nome e assinatura do responsauel legal

-À

!

ã

-t

;
A,

:

,t

.I

1-!

J
:!

E,.



044

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
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{
I

ã

A empresa , com sede na

CNPJ/MF N' , representada pelo(a)

Sr.(a)-, cRtDENcIÂ o(a) Sr.(a)

portador(a) do RG no. SSP/_ e CPF/MF n'.
\- para representá-la perante o Município de ALTO PARAÍSO - PR na licitaçáo modalidade

Pregão Presencial no 20:or, podendo formular lances, negociar preços,

assumir os compromissos em nome da empresa oriundos do procedimento enÍim,

praticar todos os atos inerentes âo certame, inclusive interpor e desistir de recursos em

todâs âs fases licitatórias.

Lncal de

(caimbo, nome e assinatura do respon sauel legal

'1

(4 I
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t.

L1ié,"t"t, )o-ir .1;r,li-i!1.-.iDt;rií,L)1;. *. atr,:tíir:i,1ta-iJ.)i(O,r:(.or jd olB-Ú;!1;,i( , 3,;\ ,

r A Empresa: , inscrita no CNPJ/MF

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregáo Presencial n". _l2On<.

n". por intermédio de seu representante
legal, o (a) Sr.( , portador (a) do
documento de identidade RG n". emitida pela SSP/_, e

CPF no , DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em
pauta, sob as penas da Lei, que conhecerros, concordamoe e nos submetetnoa a
todos os termos, norÍnas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis,
decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação e que
recebemos todos os documentog e informações e conhecimento das condiçôes locais
para o cumprimento integral das obrigações objeto desta licitaçáo. Declaramos ainda,
que nos preços cotados já estáo incluÍdas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas e encargos sociais, obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer
que incidam sobre o fornecimento.

,_de de 20:o<.

(caimbo, nome e assinatura do responsauel legal)
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SSP/-

o

CGC. N"

representada pelo(a) Sr.

CPF. no.

:.,:' ':.ffi§_*av_#p

A empresa , com sede na

(a) portador(a) do RG no.

e

declara que não infringe o Inciso XXXIII do Art. 7o da

Constituiçáo Federa-l, ou seja, náo outorga trabalho noturno, Perigoso ou insalubre

a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho â menores de 16 (dezesseis) anos, salvo

na condiçáo de aprend2, a partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressáo da verdade o presente, assino e dou fé.

Data: _l

(caimbo, nome e assínafira do responsdvel legal

{4 I
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nxB:(qlvt#.pjàp_"8â çÃo_Dr,:cu-upB$rpNjto_3D*õ_:SÍBlpuIS:go_É3ú.pffiüij*Í.ffiCÃ X

A empresa abaixo indicada, por seu representante legâl, declara sob
as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo através dos
documentos integrantes dos envelopes "1I", sob pena de sujeiçáo às penalidades
previstas no Edital do Pregão Presencial n" _l2On.

EMPRESA:

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO:

RG:

CPF:

(caimbo, nome e assinatura do responsduel legal

,l 4 I
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Lr í )i, il içl

'; liii :ri:.i -'t,) t'.

r:,),i, if i t:-Ir:.. :r ..,: ( â

õ),:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregáo Presencial no. _l2On<.

A Empresa: , inscrita no

documento de idenüdade RG n' emiüda pelo SSP/-, e CPF n".

, DECIÁRA, sob as penas da Lei que náo está sujeita a qualquer

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de 20>o<.

@artmbq nome e assinafttra do responsauel legal)
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CNPJ/MF no. , por intermédio de seu representante

legal, o (a) Sr.(a) , portador (a) do
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Cidade: Data:_/

À
PREFEITURÂ MUNICIPAI DE ALTO PARÂÍSO
coMrssÃo DE LICITAçÕES
REFERENTE: Processo de Llcitação_

120_

NO

20

1- DA EMPRESA PROPONENTE
Razão Social da proponente:
CNPJ no:
Endereço:
Cidade:

no nalrÍo:
do

Conta Corrente n" Agência Bancária
Ranco

Inscrição Estadual: scrlção
Municipal:-
E-
mail:

\- 2- DO REPRISENTANTE LEGAL ÂUTORIZADO PÂRÂ ASSINATURÂ DE CONTRÂTO:
Nome do Representante Legal:
Funçáo/Cargo:
Data de Nascimento:_ I _l _
RG no 

-Orgáo 

Expedidor

-/-cPF:-.-.-/-

noEndereço:
Bairro: CEP: Fone
E-mail:

Nome / Âssinatura/Carimbo
CPF/RG

(e I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregão Presencial n". _l2Onr.

DElCLÂnÂçÃO

Declaro para os devidos fins de düeito e sob as penas da tri, em atendimento as norrnas vigentes,

que a empresa ínome da empresa e CPNJ), participante do processo licitatório

modalidad d li ao e numero , pelo MunicÍpio de AIto Paraíso, Estado do Paraná,

náo possui em seu quadro societário servidor púbüco da ativa, ou empregado de empresa pública ou de

sociedade de economia mista, deste órgáo celebrante.

,_de de 20>o<.

(caimbo, nome e assinatura do responsduel legal)

l{ I
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(Esse documento não precisa ser apresentado)

MrNUTÂ DO CONTRATO DE RDGISTRO DE PREçOS
CoNTRATO DE R.EGISTRO DE PREçOS N" )C!O(/2O)O(

PRBCÃO PRESENCTAL N. )O(/2O)O( - PMÂP-RDGISTRO DE PREçOS
PROCESSO N. ]OO(/2O)O(
VALIDADE: 12 ldozel MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURÂ
MUNICIPÁL DE ALTO PARÂÍSO, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

\- AOUITTISTRAÇÁO - E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A AQUISIÇÃO
DE PARA ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO.POR UM PERÍODO DE t2 (DOZE) MESES.

No dia XX de :oaoo< de 2O:o<, a PREFEITURá, MUNICIPÁL DE ALTO PARÂÍSO, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 -
Centro, inscrito no CNPJ n." 95.640.736/0001-30, neste ato devidamente representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. DERCIO JARITIM WNIOR, brasileiro, Agente Político
Municipal, portador da Cédula de Identidade Rc 1.649.033-4-SSP/PR e do CPF n"
474.5l9.7I9-53,REGISTROUospreçosdaempreSa:ffi,estabe1ecidaa
Avenida )oooooo(,:ooo<, Centro, na cidade de rcooo<, inscrita no CNPJ sob n."
)§ooo.,ooo(, neste ato devidamente representada pelo Sr. )oooooo., brasileiro,
empresário, residente e domiciliado na cidade de :oooor, portador do RG :ooo< SSP/_ e
inscrito no CPF sob n" :ooooooo<, para eventual fornecimento dos produtos nos termos
abaixo relacionados:

As partes resolvem registram os mencionados preços, com integral
observância da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações
posteriores e Decreto n' 1.063/2003, de 30 de setembro de 2003, mediante cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSUL.A PRIMEIRÂ - DO OBJETO
O objeto desta ATA é R"EGISTRO DE PRF,çOS visando contrataçáo de

empresa para aquisiçáo de XXX)O(XX para atendimento de todas as secretarias do
Município de Alto Paraíso, em conformidade com as especilicações previstas no Anexo I
e propostas apresentadas na licitaçáo de Pregão n" Ox/ 2Ou e Processo n"
Os/2Orr, que integram este instrumento.

ITEM ESPECTFTCAçÃO t,NID QUÂNT
VALOR

UNITÁRIO TOTAL MÂRCÂ
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CLAUSULA SDGUnDA - VALIDADE DO RDGISTRO DE PREçOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por L2 (dozef oeses.

cLÁusur,a TERCEIRÂ - DA solrcrrAçÃo Dos pRoDUTos
A solicitaçáo dos produtos registrados nesta Ata seráo requisitados através do
Departamento de compras, mediante a elaboraçáo de Solicitaçáo de Compras e emissão
de Nota de Empenho.
3.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
3. 1. 1. Número da ata;
3.1.2. Quantidade de horas;
3. 1.3. Descriçáo do serviço requisitado;
3. 1.4. Local e hora de entrega;
3. 1.5. Do recebimento;
3. 1.6. Dotação orçamentária onerada;
3. 1.7. Valor;
3.1.8. Condições de pagamento;
3. 1.9. Penalidades;
3.10. A assinatura da presente Ata não obriga a execuçáo dos serviços, sendo que os
mesmos seráo solicitados conforme a necessidade do município.
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CLÁUSULA QUARTA- PRÂZO PÂRA RETIRÂDA DO TERMO CONTRÂTUÂL
4. 1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do
memorando da unidade interessada ou da publicação no órgáo de imprensa oficial.
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por
igual periodo, desde que deúdamente juslificado o moúvo e aceito pela Administraçáo.

cráusur.,a eurNTA - coNDrçôEs DE ErrrREcA Do oBJETo DA ATA DE
REGTSTRO DE PRF,çOS

L 5.1. Após a solicitação, os serviços deveráo ser entregues, no pra,jzo de m (mor
horae, ao Departamento de Compras na Avenida Pedro A. dos Santos, n" 900, nos
estritos termos do pedido realiza:do, correndo por conta do contratado as despesas
decorrentes de fretes, embalâgens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.2. Os produtos seráo recebidos no local indicado, através da Comissáo de Recepção
de Material, que, depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições,
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de
entrega parcial.
5.2.1. O recebimento dos materiais, mesmo que delinitivo, não exclui a
responsabilidade da empresa pela qualidade e carâcterísticas dos materiais entregues,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilizaçáo dos
mesmos, durante todo o prazo de ügência do Contrato.
5.2.2. Na hipótese de reJetção, por entrega dos produtos em desacordo com as
especiÍicações, a contratada deverá repor o(s) produto(s) no pÍazo de O2 (dois) dias,
estando a empresa sujeita às penas cabíveis em caso de descumprimento.
5.2.3. A substituiçâo do produto ou a sua complementaçáo não exime a Contratada de
ser penalizada por descumprimento da obrigação.
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c ULA SEXTÂ - DOS PREçOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerào fixos e irreajustáveis até a entrega dos serviços
constantes do termo contratua-l e/ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na dâta da apresentaçáo da
proposta, para pagamento na forma prevista no Edita-l.
6.1.1.2. Deveráo estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus paÍa a Administraçáo, tais como frete,
tributos etc.
6. 1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata
de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentaçáo das
propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo das condições referentes à

\- concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de norÍnas Federais,
ou fatores alheios à vontade das partes, devidamente comprovados, aplicáveis a
espécie.
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderáo ser
reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgáo controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de
novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dosjá existentes.
6.1.1 .7 . O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere
signilicativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração
por parte deste Município, poderá solicitar a atualizacáo dos precos ügentes através de
solicitaçáo formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos serviços, matérias-
primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos
imprevisÍveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execuçáo do ajustado. Até a decisáo Íinal da Administração, a qual
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da

\- documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela
Administração, deverá ocoÍTer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. (Esclarecemos que não serâo aceitos pedidos de reequilÍbrio antes do prazo
de 90 (noventa) dias) da data de abertura das propostas.
6.1.1.8. A atualizaçáo não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
6. 1. 1.9. Independentemente da solicitaçáo de que trata o item 9.5.2.7 , a Secretaria
Municipal de Administraçáo poderá a qualquer momento reduzir os preços
Íeglstrados, de conformldade com os parâmetros de pesquisa de mercado
reallzada ou quando alterações conjunturais provocarem a reduçáo dos preços
praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será
válido a partir da publicaçáo no Diário Ofrcial responsável pelas publicaçôes do
MunicÍpio de Alto Paraíso/ PR.

CLÁUSUL/T SÉTIMÂ - Dos REá",USTES
Os preços das propostas perÍnErnecerão fixos e irreajustáveis pelo prazn de validade do
Registro de Preços. Passado o período de 01 (um) ano, se prorrogado o contrato, o preço
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estipulado pelo objeto licitado será reajustado, contado a partir da data de sua úgência,
pelo IGPM da FGV ou por outro índice ofrcial que venha a substituÍ-lo ou, na ausência
de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram â
inflação anual acumulada.

cLÁusuL.a orrAvA - DAs coilDrçÕBs DE pAcAMENTo E DorAçÃo
oRçAnÍENTÁRIA
8. 1. Os pagamentos seráo efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes,
constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento será efetuado em até 30
(trinta) dias após a emissão da nota fisca-l / fatura, da entrega executada integralmente e
devidamente atestada pela comissáo de recebimento.
8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administraçáo seráo acrescidos de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

\- S.g. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus
vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação.

Parágrafo Hmeiro:
O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duasl vias, na

sede da contratante.

Parágrafo Segundo:
Sob pena de NÃo EMPENHo, a CoNTRATADA obriga-se a informar em

todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitaçáo:
af número do Pregáo, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro,

conforme o caso;
bf número do Processo;
cl número do Contrato.

8.4. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão por conta da seguinte
\- dotaçáo orçamentária:

cLÁusuLA NoNÂ - DAs oBRrcAçóEs
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a
contar da assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade
Social e ao F\rndo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a
qualquer anormalidade que impeça a execuçáo dos serviços contratados.
9. 1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administraçáo por todos os atos
e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o
serviço fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local deterrninado para a sua
entrega.
9.I.6. Paralisar, por determinação da administraçáo, qualquer execuçâo de serviços que
estejam sob suspeita de contaminaçáo ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
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9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execuçáo da
Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prâzos determinados.
9.2.3. ElaboraÍ e manter atualizada listagem de preços que contemple a relaçâo de
serviços acrescidos da taxa de operacionalizaçáo (se for o caso), para os fins previstos
nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4.lndicar o responsável pela frscalização e acompanhamento da ata de Registro de
Preços.

cLÁusul,a DÉcrMA - DA FISCALIZAçAo
10. 1. Náo obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fomecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa Íiscalização na sua
execução.

CLÁUSULA DÉ}CIMÂ PRIMEIRÂ - DA RESCISÃO COUTNATUAI
1 1. 1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicaçáo das multas previstas na cláusula
décima terceirâ.
71.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, deúdamente comprovado.
1 1.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justihcado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no aÍt. 78 da l*í Federal rf 8.666193, bem como
desta Ata.
1 l. 1.5. Liquidaçáo judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
1 1. 1 .6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração
acarretârá as seguintes conseqüências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei

\- Federal n" 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.7. Assunçáo imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por âto próprio da
Administração, lawando-se termo circunstanciado.
1 1. 1 .8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na
execuçáo do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os
quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a
ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliaçáo.
1 1.1.9. Responsabilizaçâo por prejuizos causados à Administraçáo.

cLÁUsUIÁ DÉjcIMA SEGUNDA - DAs PENALIDADES
12. 1 . Se a adjudicatária se recusar, sem moüvo justiÍicado e aceito pela Administraçáo,
a assinar ou retirar o instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo
previsto nos subitens 4.1 ou 4.2., caracleizará o descumprimento total da obrigaçáo,
ficando sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos preços
registrados, além de outras sanções cabÍveis e previstas no art. 87 da l'eí Federal n"
8.666/93:
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12.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10'(décimo)
dia, e de O,7O o/o (zero vírgula setenta por cento) a partir do 11" (décimo primeiro) dia,
por atrâso injustificado na entrega dos serviços.
L2.7.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do contrato a administraçáo poderá, garantida
a defesa préüa, aplicar âo Contratado as sançôes previstas nos incisos I, III e IV do art.
87 da Lei Federal n" 8.666193 e multa de lO%o (dez por cento) sobre o valor dos serviços
náo entregues.
12.1.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposiçáo,
respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver.
12.L.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório.
Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparaçáo dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

cLÁusul,Â DÉ)crMA TERcErR.a - DÂ DISPoNIBILIZAçÃo Dos DoctmENTos
FISCAIS
13.1. A CONTRATADA fica obrigada a conceder liwe acesso aos documentos e registros
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgáos e

entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle intemo e externo.

CLÁUSULA DÉEIMÂ QUARTA - DA E.RAUDE E DA CoRRT,PçÃO
14. 1. A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar,
por seus fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo,
de contratação e de execuçáo do objeto contratual.

Parágrafo Prlmeiro: Para
práticas:

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes

"prática cornrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
\- qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo

de licitaçáo ou na execução de contrato;

"pnática fraudulenta': a falsificação ou omissáo dos fatos, com o
influenciar o processo de licitação ou de execuçáo de contrato;
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:."prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos
Iicitador, üsando estabelecer preços em níveis artifrciais e náo-compeútivos;

"prátlca coercitiva": câusar dano ou ameaçErr causâr dano, direta ou indüetamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato;

"prátlca obstrutlva": (I) destruir, falsifrcar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de alegações de prática prevista, no
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Edital; (II) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro mulülateral promover inspeção.

Parágrafo Segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá
sançáo sobre uma empresa ou pessoa Íisica, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um âgente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçâo ou da execuçáo um contrato
financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA,
\- como condiçào para a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
hnanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação
e à execução do contrato.

cLÁusuLA DÉ'crMÂ etrINTA - Do FoRo
15. I . As partes contrataÍrtes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do
avençado perânte o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSUTÁ DÉ}CIMÂ sE.xTA - DAs DIsPlosIçÔEs FINAIS
16.1. O vencimento da va-lidade da Ata de Registro de Preços náo cessa a obrigaçáo da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma.

\- 16.2. A Administraçáo náo se obrlga a utllizar a Ata de Registro de Preços se
durante a sua úgênciâ constatar que os preços registrados estáo superiores aos
praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de
Registro de Preços.
16.3. A Administraçáo, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta)
dias de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa reduçáo ou
aumento do fornecimento, até a elaboraçáo de um novo contrato.
16.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos,
salvo disposiçáo expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o dia do vencimento.
f 6.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotaçáo Orçamentária vigente na
época da emissão da nota de empenho pela Secretaria Municipal de Educação de Alto
Paraíso/PR.
16.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrlção, as
condições estabelecidas no Edital e seus anexos, as propostâs das licitantes e as
nornas contidas na [.ei Federa] n' 8.666/93 e no Decreto n" 1.063/03 de 30 de
setembro do ano de 2OO3.
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Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Prefeitura Municipal de Paraíso, Estado do Paraná, em :o< de x)ooo(x de 20:o<.

DERCIO JARDIM JT'NIOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARÂÍSO

Contratante

Contratada

TESTEMUNHÂS:

Nome: xxxxxxxxx
RG.:ooooo<

Nome: xrxxxxxx
RG. >ooooooo<
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PARECER JURíDICO

Pregão Presencial no 045/2020

Processo Licitatório no 07tU2020

Oe.rero: 'Celebraçào de ata de registro de
preços, visando futuras e eventuais prestação

de seruiço de alinhamento, balanceamento e

cambagem para a frota de veículos do

município de Afto Paraíso, conforme termo de

referência e demais anexos do edital'

Trata-se de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO POR LOTE, realizado pelo Município, objetivando a celebração de
ata de registro de preços, visando futuras e eventuais prestação de serviço de
alinhamento, balanceamento e cambagem para a frota de veiculos do município.

O processo teve início na data de 2910712020, com previsão da sessão
para o dia 1410812020.

A solicitaçáo foi realizada pelo Secretário Geral de Administração do
município, justificando a necessidade da contratação do objeto da presente licitação,
na frequência do uso dos veículos do município, fator que colabora para a constante
necessidade de utilização dos serviços de alinhamento, balanceamento e
cambagem para a frota.

Foi realizada a devida cotaçáo de preços, juntado ao processo 03 (três)
orçamentos para o Pregoeiro formar o "Preço de Referência', para posterior análise
de aceitabilidade das propostas. O valor previsto para a contratagão é de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil rcais).
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Apresentou-se parecer contábil demonstrando a classificação da
dotaçâo orçamentária e confirmaçâo e reserva de saldo para a referida celebração.
E a justificativa do Presidente da comissão permanente de licitação.

Tem-se que é regular a escolha da modalidade licitatória, pois

destinado também à aquisição de bens e serviços, o Pregão não afasta a
possibilidade de adoção das três modalidades licitatórias anteriores, as quais
poderão ser adotadas pela Administraçáo, quando melhor lhe convir, segundo
critérios de conveniência e oportunidade. Contudo, a modalidade instituída pela Lei
10.52012002, traz consigo inúmeras vantagens para a AdministraÉo, dentre as
quais, a possibilidade de negociação de melhor preço com os licitantes, além de
menor burocracia na úamitaçâo processual.

No Pregáo o critério determinante náo será o quantitativo, mas o
qualitativo, exigindo-se neste caso que o bem ou serviço que se deseja adquirir seja
um bem ou seruiço "COMUM", considerando-se como tais 'agueles cujos padúes
de desempenho e qualidade possa/n ser objetivamente definidos pelo Edital, por
meio de especificações usuais no mercado" (art. í', § 10, da Lei 10.52012002).

No caso em tela, depreende-se que o objeto da licitaçáo é justamente a
contratação de bem e/ou serviço comum, que pode ser fornecido por inúmeras
empresas do ramo, sendo, portanto, admissível a adoção da modalidade licitatória
Pregão.

Ressaltando, ainda, que através da respectiva modalidade a
Administraçáo Pública poderá contar com a possibilidade de uma maior redução do
preço, tendo-se em conta a liberdade do Pregoeiro em negociar melhor preço com
os licitantes.

No que tange aos pressupostos exigidos pela modalidade licitatória
Pregáo, a Comissão de Licitação, especialmente o Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio
deverão observar aos requisitos delineados na Lei 10.52012002, precipuamente nos
regÍamentos do art. 30 e 4o da Leí 10.52012002 e, subsidiariamente a Lei 8.666/93,
no que couber, acerca de eventuais omissões que eventualmente surgirem (art. 90).

Ressalta-se aos membros da comissão de licitação e ao Pregoeiro
para atentarêm tanto ao disposto no art. 9a da Lei 8.666/93, e quanto ao art. 9í da
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Lei Orgânica do município de Alto Paraíso, que disciplina as proibições de contratar
com o município, e proibição de participar de licitação realizada pelo município.

Ainda, atentar-se quanto os requisitos do Edital, o método de
convocaçáo dos interessados, que deverá ser feito por meio de publicaçâo de aviso
em diário oficial do município e jornal de circulação local do município (se forem
diferentes), podendo ainda ser veiculado por meio eletrônico e assim como em jornal

de grande circulaçáo, se necessário for. (art.40, l, ll, lll, lV e V c/c art. 30, Lei
10.52012002). Não se esquecÉndo da informação que deverá ser formulada ao
egrégio TCE.

Cabendo ainda ao Sr. Pregoeiro, Equipe de Apoio e quem mais os
auxiliares na confecção dos Editais de Convocaçâo dos lnteressados, a informação
quanto ao teto máximo pré-estabelecido para o gasto com a contratação do serviço,
bem como o tempo estimado de duração do futuro contrato, além de eventual
possibilidade de prorrogação, caso prevista para o etso.

De igual modo, havendo continuidade do certame, por ocasião do
julgamento das propostas e análise dos documentos das empresas licitantes, ficam
alertados os Senhores membros da Equipe de Apoio e, em especial, o Sr. Pregoeiro,
para que atentem quanto à autenticidade dos documentos que seráo apresentados
pelas empresas.

No que tange à documentaçáo, porventura, apresentada pelas
empresas licitantes, esta Procuradoria Jurídica aconselha ao Sr. Presidente,
especialmente ao Sr. Pregoeiro designado e Equipe de Apoio, que Íiscalizem a
regularidade e autenticidade dos mesmos.

O mesmo se infere ao preço de referência dos itens que são objetos do
Edital desse certame licitatório. Por questão óbvia, a averiguaçáo do valor quanto à
adequação ao preço de mercado distancia-se das atribuiçôes da Procuradoria
Jurídica, supondo-se que, contudo, tenham sido corretamente averiguados pelo
servidor e departamento responsável, haja vista a presunçâo de legalidade que deve
sempre se esperar dos atos da administração. De todo modo, compete ao Sr.
Pregoeiro e Equipe de Apoio atentarem-se, também quanto a esse fato, se já não o
fizeram.
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Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui, esta
Procuradoria Jurídica emite parecer favorável à sua continuidade.

É o nosso parecer, S.M.J.

Alto Paraíso/PR, 30 de julho de2020

PAUL ARANTES TIEDEIROS
Assessor Jurídico

oAB-PR 56.967
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNPJ 95 640.736/0001-30 CEp 87528,000

Av. Pedro Amaro dos Santos. 900 - Fone/Fax (0xr) 44 366.1 1320
e-mail altoparaiso(d,pref.pr.gov.br

Processo Administrativo a" 07 4 | 2O2O
Pregâo Presencial - a" O45|2O2O

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Ar'.
Pedro Amaro dos Santos, n." 900, torna público que realizarâ no local e data
abaixo, Certame lícitatório na modalidade PRE,GÃO NA FOnnÍá
PRESDIICIAL. paÍa o seguinte:

O&IETO: "CELEBRAçAO DE ATA DE REGIS?RO IrE PREçO'S ytSáilDO
ÍUTURAS E EyE,ffTUATS DE PRE,S;TAçÃO DE S,ERrlrÇOS DE
ALINIIAMEI*:TÚ, BAI.ANCEAilIDNTO E CAIITBAGEM PARA A FROTA DD
VEICÍ,il,oS DA PREEDITT,RA IfrUMCIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONF0,AjME

Ilos termos do aÉigo 48, inciso I, dâ Lei Complementar
alterado pela Lei Complementar 147 l2Ol4, a presente
destinado à paÉicipaçâo exclusiva de ME E EPP.

t23l20,06,
licitaçào é

Não ha uendo proposta exclushts. d.e participaçAo dlrs MPE,S, Epp,S e
MEPS, o pregoelro podera negoclar com outras errytres.r:s porticipantes
do processo que nôo se enquadrem como tal.

TIPO: MEIIIOR PREçO POR LOTE

VÂLOR: R$ 25.OOO,OO (vinte e cinco mil reais).

DATA DD ABERTURA: 2O/O8/2O2O - OghOOm - Sala de Reuniões dq.
Pretelãtra Muníclpat.

LE,GIS,I..áçÁO APLICÁWL: Lei Federal n" 1O.520, de 17 de julho de 2002,
aplicaldo-se subsidiariamente, no que couberem, as disposiçoes da Lei
Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal n" 5.45O de 31 de
maio de 2005 e 5.5O4 de O5 de agosto de 2005, Decreto Federal n"
7.89212013, da Lei Complementar 72312006, t,ei Complem enLar 147 l2Ol4 e
demais norÍnas regulamentares aplicáveis à espécie.

O edital e demais documentos pe sente licitaçào poderào ser
apreciado e fornecidos na Prefeitu orário das 7 às 1 1:30
e das 13:0O ás 17:OO, maiores (44)3 - 132O ou no
site www.alto also r ov.br der 8.666193
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À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR

Pregão Presencial: 4512020
Processo Admi nistrativ o: 07 4 / 2020
Real ização: 20 / OB /2020
Abertura: 09:00 horas

PR PNEUS PE S E SERV. AUTOMOTIVOS LTDA

cNPJ. L0.948.4t7 0001-34

CREDENCIAMENTO
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068
PR PNEUS LTDA

ATTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO CONTRATUAL N'05
CNPf : 10.948.417 / o0ol-34

NIRE: 412O652369O

Os abaixo identificados e qualificados:

VINICIUS DIAS GEREVINI, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em 7410t/7998, natural

de Umuarama-PR, portador da RG n" 13.544.380-8/5ESP-PR expedida em 2tlo5l20l2 e do CPF n"

102.819.019-02, residente e domiciliado em Umuarama-PR sito à Ruâ Mato Grosso, n" 5520, Zona

il, cEP 87.501-400.

Único sócio componente da Sociedade Empresária Limitada denominada PR PNEUS LTDA, com

sede na Rua lamil Helu, 5763, Loja A, frente, Perque lndustÍial l, CEP 87.507-015 em Umuarama -
PR, inscrita no CNPJ sob n" 10.948.41710001-34, registrada na Junta Comercial do Paraná sob

n"41206523690 e ultima alteração contratual registrada sob n" 20190767316 em 79/0212079,

\, RESOTVEM pelo presente instrumento, alterar o contrato social mediante as condições

estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRÂ - lngresso de sócio: lngressa na sociedade SIDNEI CARTOS GEREvlNl,

brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Formosa do Oeste-PR,

nascido em 281O31L967, empresário, inscrito no CPF sob ns 614.556.289-72, portador da carteira

de identidade Civil RG ns 4.046.498-0/SSP-PR, expedido em 03lOl/t984, residente e domiciliado
na Rua Mato Grosso ne 5520, Zona ll, em Umuarama-PR, CEP:87501-400.

cúUsulÁ SEGUNDA - Transferência de Quotas: o sócio VlNlClUs DIAS GEREvlNl, acima

qualificado possuidor de 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de RS 100,000,00 (cem mil

reais) totalmente integralizadas vende e transfere ao sócio ingressante slDNEl cARtos GEREvINI a

quantia de 10.000 (dez mil) quotas pelo valor nominal de RS 10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo Primeiro: O sócio cedente dá ao sócio adquirente e a sociedade, plena, rasa e geral

quitação da cessão de quotas ora efetuadas, declarando estes conhecerem a situação econômica e

\, financeira da sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações decorrentes do presente

instrumento.

CúUSULA TERCEIRA - tlo capital social: O capital social totalmente integralizado, no valor de RS

lOO.OOO,OO (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas de RS 1,00 (um real) cada,

permanece inalterado e fica assim distribuído entre os sócios:
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PR PNEUS ITDA
ALTERAÇÃO E CONSOLTDAÇÃO CONTRATUAL N'05

CNP]: 10.948.417 I oo0t-s4
NIRE: 41206523690

CúUSUIA QUARTA - Da alteração da razão social: A sociedade passa a ter nova razão social: PR
pNEUS PEçAS E SERVTçOS AUTOMOTTVOS rTDA.

CúUSUIÁ QUINTA - Da administração da sociedade: A administração da sociedade caberá ao

sócio: SIDNEI CARTOS GEREViNI, com os poderes e atÍibuições de gerir e administrar os negócios

da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos

\-, públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar

todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos
da sociedade, autorizando o uso do nome empresarial isoladamente.

5le- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

§ 29- Faculta-se o administradoÍ, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

CúUSULA SEXTA - Declaração de desimpedimento: O sócio Administrador declara, sob as penas

da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes de consumo, fé pública ou

a propriedade.

cúUSULA SflMA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem
com as disposições do presente instrumento.

CúUSUIÁ OITAVA - Da consolidação do contrato: A vista da modificação ora ajustada consolida-
se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação:

Páglna 2 de 7
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Sócio t%l Quotas valor (RS)

VINICIUS DIAS GEREVINI 90 90.m0 90.000,00

SIDNEI CARLOS GEREVINI 10 10.000 10.000,00

Total 100 100.firo 100.000,00
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PR PNEUS ITDA
ALTERÂçÃO E CONSOLTDAçÂO CONTRATUAL N'05

CNPf : 10.948.417 I OOot-34
NIRE: 41206523690

CONTRÁTO SOCIAL CONSOLIDADO
PR PNEUS PEçAS E SERVrçOS AUTOMOTTVOS LTDA

cNPl N" 10.e4a.4ú lo00r-34
NIRE N" 41206523690

VINICIUS DIAS GEREVINI, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em l4/OLh998, natural

de Umuarama-PR, portador da RG n" 13.544.380-8/SESP-PR expedida em 27/O5/2Ot2 e do CPF n"

102.819.019-02, residente e domiciliado em Umuarama-PR sito à Rua Mato Grosso, n" 5520, Zona

[, cEP 87.501-400.

SIDNEI CARLOS GEREVINI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural

de Formosa do Oeste-PR, nascido em 2810311967, empresário, inscrito no CPF sob ne

6t4.556.289-72, portador da carteira de identidade Civil RG ns 4.M6.498-0/SSP-PR, expedido em

O3/011t984, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso ns 5520, Zona ll, em Umuarama-PR, CEP:

87501-400.
Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada denominada PR PNEUS PEçAS E

SERVIçOS AUTOMOIVOS LTDA, com sede na Rua Jamil Helu, 5763, Loja A, frente, Parque

lndustrial l, CEP 87.507-015 em Umuarama - PR, inscrita no CNPJ sob n" 10.948.4771OO07-34,

registrada na Junta Comercial do Paraná sob n"41206523690 e ultima alteração contratual
registrada sob n" 20190767316 em 19lo2l21t9, regida pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.s

10.406, de 10 de janeiro de 2002. Pelos arti8os que tratam das Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte da Lei Complementar ns 123 de L4lt2l2OO6, supletivamente nas omissões pela Lei

ne 6.4O4176 e pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes:

CúUSUIá PRIMEIRA - Nome empresarial, sede e domicílio: A sociedade girará sob o nome

empresarial de PR PNEUS PEçAS E SERVIçOS AUTOMOTIVOS LTDA, com sede na Rua Jamil Helu,

5763, Loja A, frente, Parque lndustrial l, CEP 87.507-015 em Umuarama - PR.

CúUSULA SEGUNoA - Filiais e outrâs dependências: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir
ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios.

CI-AUSULA TERCEIRA - Objeto social: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de:

Comércio vareiista de: pneumáticos, câmaras de ar, peças, acessórios e lubrificantes para

veículos automotores; Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para
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PR PNEUS LTDA
ALTERAçÃO E CONSOLTDAÇÃO CONTRATUAL N'05

CNPI: 10.948.417 I ooot-34
NIR.E: 412o6523690

veículos; Serviços de manutenção e reparação mecâníca de veículos; serviços de manutenção e

reparação elétrica de veículos e serviços de alinhamento e balanceamento de veículos.

CúUSUIá QUARTA - lnício das atividades e prazo de duração da sociedade: A sociedade iniciou
suas atividades em 20107 /2OOg e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

cúUsulá QUINTA - Capital social: o capital social da empresa é de Rs1qr.qr0,00 (cem mil
reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R51,00 (um real) cada, totalmente
integralizado elos sócios, ficando assim distribuído:

SIDNEI CÂRtOS GEREVINI

CúUSUIÁ sExTA - Responsabilidade dos sócios: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,

conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

cúUSULA SÉIMA - Cessão e traníerência de quotas: As quotas são indivisíveis e não poderão

ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

asseguÍado, em igualdade de condiçóes e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a altereção contratual pertinente.

Porágrofo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito o outro sócio, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço,

forma e prazo de pagamento, para que esta exerça ou renuncie ao direito de preferência, que

devera Íazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo

maior a critério do sócio alienante. Se o outro sócio manifestar seu direito de preferência, a cessão

das quotas se fará na proporção das quotas que então possuir. Decorrido esse prazo sem que seja

exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CúUSULA OITAVA - Administração da sociedade e uso do nome empresarial: A administração

da sociedade caberá ao sócio: SIDNEI CARTOS GEREVINI com os poderes e atribuições de gerir e

administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em
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l%l Quotas Valor (R§)Sócio

90.mo 90.(m,00VINICIUS DIAS GEREVINI 90
10.(x)0,0010 10.(x)0

100.000,00100 100.000Total
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PR PNEUS LTDA

ALTERAÇÃO E CONSOTTDAçÃO CONTRATUAL N'05
CNPf : 10.948.417 I OOOI-34

NIRE: 41206523690

geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa

dos interesses e direitos da sociedade, autorizando o uso do nome empresarial isoladamente,

§ ís- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

§ 2e- Faculta-se o administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e

operaçôes a serem pÍaticados.

CúUSULA NONA - Retirada de pró-labore: os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CúUSUIÁ DÉclMA - Exercício social, demonstrações financeiras e participações: Ao término de

cada exercício social, coincidente com o ano civil, o administrador presta contas iustificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais

demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com

as Normas brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas

apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.
Porágroto único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos

inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser

distribuído mensalmente os sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às

quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a

distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.q 70.406/2002.

CúUSULA DÉOMA PRIMEIRA - Reunião de socios e publicações societárias: A sociedade fica
desobrigada da realização de reunião anual de sócios para prestação de contas e demais

deliberações societárias, com base no artigo 70 da Lei Complementar ns 123 de 74lL2|2OO6,

§ Íe - fu deliberações socials serão tomadas com base no artigo 70 da Lei Complementar ne 123

de Á/7212006.
§ 2s - As reuniões dos sócios, quando necessárias, serão convocadas pelos sócios e obedecera ao
quorum estabelecido no Código Civil Brasileiro Lei ns 10.406/2ü)2.

§ 3e - A empresa fica dispensada da publicação de qualquer outra ato societário, com exceção de

alteração contratual, com base no artigo npTt da Lei Complementar ne 123 de Ult2/2OO6.

cúUsUl-A DÉclMA SEGUNDA - Falêcimento ou interdição de sócio: Falecendo ou interditado
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atiüdades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.

Página 5 de 7
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PR PNEUS LTDA
ALTERÂçÃO E CONSOLTDAçÃO CONTRATUAL N'05

CNPf : 10.948.417 / oOOl-31
NIRE: 412O6523690

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus

haveres será apurado. e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verifi cada em balanço especialmente levantado.

Porágrofo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

CúUSUIâ DÉCIMA TERCEIRA - Casos omissos: Os casos omissos deste contrato serão resolvidos

pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas

normas da sociedade anônima lLei n.e 6.404176), conforme faculta o § Único do art. 1.053 da Lei

n.e 10.406/2002.
cúUsulÂ DÉctMA QUARTA - Declaração de desimpedimento: o sócio Administrador declara,

sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenação cÍiminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou a propriedade.

CúUSUIÀ DÉC|MA QUINTA - DiÍeito de recesso: Em caso de modificação do contrato, fusão da

sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra ou transformação, se não houver o

consentimento de todos os sócios, o dissidente da decisão majoritária poderá retirar-se da

sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à deliberação, aplicando-se, nesse caso, o disposto no

art, 1.031 da Lei n.s ]:0.40612002 nos casos em que a sociedade se resolver em relação a um sócio,

o valor da sua quota, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á, salvo

disposição contratual em contrário, com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Porágrofo único - O capital social sofrerá a correspondente redução, salvo se os demais sócios

suprirem o valor da quota.

cúUSUtA DÉclMA sExTA: Declaração de enquadramento de Empresa de Pêqueno Porte:

Declaram sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE,

nos termos da Lei Complementar ns 123 de 14h212006.

CúUSU]Á DÉCIMA SÉTMA - Foro: Fica eleito o foro de Umuarama-PR para o exercÍcio e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se,

expressamente, a qualquer outra, por mais privilegiado que seja.
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PR PNEUS LTDA
ATTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL N" 05

CNPI: 10.948.417 I OOOL-34
NIRE: 4120652369O

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em

via única, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Umuarama - PR, 15 de Janeiro de 2020

SIDNEI CÂRLOS GEREVINI
CPF n'614.556.28$72

VINIClUS DIAS GEREVINI
CPF n' 102.t19.01+02
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ASSITIATURA ELETRON ICA

Certificamos que o ato da empresa PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

TDENnHC ÇÃO DO(S) ASSrMlrÍE(S)

CPF Nome

10281901902 VINICIUS DIAS GEREVINI

6145§28p72 SIDNEI CARLOS GEREVINI

cE&alFrco o REGrETto Ex 11/0r/2o2o L1t)6 s
pRorocoro: 2oo2o93l? DB L't/ar/2020. cáDLca
L200020{420. NIRB: 1I2O6521690.
PR PrRgS P8(À6 E ABRVrçOII ÀrIOXOTÍVO6 ltDÀ

!0
-Y-lL,\TÀ CôÀ1ÉPC Ât

C' PAf,À\À

IEÀI{DRO NXCOS RÀY6EL BISCÀfà
sEca8TÁtr o - cBRÀr,

cgIlTtBÀ, L7 /Ot/202A
ffi. êqEê!.f.ct1 .pr. Eow. b!

,jo-s

oE N' 20200209337
DE VEEI

.0



!êFERFnriúog!.r ! Êqi,F4! r! À !e e,lai ! ,^LrL1^ E\r iODc o LEEI_IqEic-

_.g icE i: rrr 1g i 5-rp.; ;)Â 5EG!âÂ\: r p. s
,i:'',IO Cr- r:rÊ'!r'rtaÀaÀc c,l ÊÁÊifr^

RG: 13.544.3804

R€crsrRô.ER{ 13.544.380-g lÁ'r iE t!.E:raÂo

r,.:re VINICIUS DIAS GEREVINI

F ttajÀr-) sri)Àar ar\R:rrs ôE{E\riÀil

a-r)\a cÁ I : E a:",'9 RÂ iEiÉ.,1\i

:!!lÂ;1.À.,rv_alÀr.rÀrF :À s:: a

1..::a-.i i+ .'ç.::,.rrÀ i._ -1 ::

076

i.r,r-rir.» .i-rCv.r

Eo
aa_ OÂ/cE\!

.:)t ..!,:!:-1.t2

-do . 
^n 

-',.,,
Í_r..t I ., .-i. jr

ffi :.1ilrÉ rlÀ ot,DaN-ru^lE L:.r-i-6la :i..?siEHGEESg

-. rCNÊ'lt-);t^
.,vfisvrctr \t ;rü 

14, a .^ i?..AHAUJO;I'7
/ilr -'{r aon úr ít llratti,

Íâl.t à. ' FpXA 16gg
\,r,Í:a larrrr itt .A-rnLi,.

Ê,t ,-.p 1, . r,
'lvlt , - 

" §\''ur.RAÀ,1À . pAk.Ê.

1,C TABELiONATO DE !!OiASuh.iàràmr rlr t-ne (44):055-2J99
aurENTtcAçÀo

(eílí1,(. r d.E . ., r D'Ô:catr,ot-Loo,à,,eo,_.L,1
ír{l or, rlu."m""rc r..,ràr 1!e m. i,., ...,.,on'r" .

I 22FEV 20 i9

,}
;-

§

Í

t

-='. -- - ::-.'
'. 
-.a.p (ii. :i .'

uh

u[}.J"



c[JiqTl§
P^fus PccÁs ac€ssoR/os € s€Rt4cos

017

PR PNEUS LTDA-EPP

A
PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTO PARAISO. PR
REF: PREGÃO PRESENCIAL N' O45I2O2O

PROCESSO ADMIMSTRATIV O. O7 4 I2O2O

DATA DA neelzeçÃo .2otolt2o2o
ABERTURA: 09:00 horas

DECLARAÇAO DE PLENO ATEIIDIMENTO AOS REOUISITOS DE
HABILITAÇÃo

Íepresenranreregar,Srrr*Ê,?loJi?lr^L1üüff :*"H",'1:T'"11"xi"'::
identidade RG n" 4.046.498-0 emitido pela SPP/PR e do CPF n' 614.556.289-72.
DECLARÀ, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação através dos documentos integÍantes dos envelopes "If' sob pena de

sujeição às penalidades previstas no Edital do Pregão Presencial n" 04512020.

EMPRESA: PR PNEUS PEÇAS E SERV. AUTOM, LTDA-EPP
REPRESENTANTE LEGAL, SIDNEI CARLOS GEREVIM
CARGO: SOCIO-GERENTE
RG: 4 046.498-0
CPF: 614.556 289-72

Umuarama, Pr., 20 de agosto de 2.020

P,RPNEUS PEÇ M. LTDA.EPP
Sidnei Carlos Gere
cPF. 614 556.289-7
SOCIO-GERENTE

Rua Jamil Helu N'5763 CEP E7 507-015 - UMUARAMÂ PARANA
CNPJ. l0 948 4t7l0001-34 FONE: ,14-3621-4600 INSC.EST 904.863.28

E-mail: gerevinipneus@gerevinipneus.com br
Po ,d
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PR PNEUS LTDA-EPP

À
PREFEITURA MTINICIPAL DE ALTO PARAISO - PR

REF; PREGÂO PRESENCIAL N" O45I2O2O

PROCESSO ADMINISTRATIY O: 07 412020

DATA DA nralrzaçÃo . 20 tol t2o2o

ABERTURA 09:00 horas

TER"NIO DE CONCORDANCIA E DE SI]BMISSÃO AO EDITAL

PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA-EPP, representada neste ato por seu representante legal o Sr. SIDNEI
CARLOS GEREVINI, RG:4.046.498-0 e CPF 814.556.289-72 , DECLARA, para

fins de participação no processo licitatório em pauta, sob penas da Lei, que

conhecemos, concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e

especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis , decretos, portarias e

resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação e que recebemos todos os

documentos , informações e coúecimento das condições locais para o cumprimento
integral das obrigações objeto desta licitação. Declaramos ainda, que nos preços

cotados já estão incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos. taxas e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciiirias, fiscais e comerciais, assim

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam

sobre o fomecimento.

Umuarama, Pr., 20 de agosto de 2.020

P.R PNEUS PEÇA TDA-EPP

Sidnei Carlos Gerev

cPF.614.ss6 289-72
SOCIO-GERENTE

Rua Jamil Helu N "5763, Parque lndustrial - CEP.87.507-015 - UMUARAMA - PARANÁ

CNPJ. 10.948.41710001-34 FONE: 44-3621-4600 INSC,EST. 904.863.28-98

E-mail: gerevinipneus@gerevin,pneus.com.br
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À
PREFEITURA MUNICIPAL DE AITO PARAISO - PR

REF: PREGÃO PRESENCIAL N" O45I2O2O

PROCESSO ADMINISTRATIY O: 07 4 12020

DATA DA REALtzAÇÃo: 2010812020

ABERTURA: 09:00 horas

Ão nB rx ADRAME NTO COMOEMPRES

PR PNEUS LTDA.EPP

ADEPE UENO

87,507-OI5_ (MUARÂMA - PARANÁ

D
PORTE

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II' arL 3o da Lei

Com plementar n" 123 120M.

Declara ainda que a

do Artigo 3' da Lei
Empresa estela excluída das vedações constantes do parágrafo 4o

ementaÍ n" 123, de 14 de Dezembro de 2006

Umuarama, Pr., 20 de agosto de 2 020

P.R PNEUS P LTDÀ-EPP

Sidnei Carlos
cPF. 614.556.289
SOCIO.GERENTE

LARA

079

A Empresa P.R PNEUS PEÇAS E SERV' AUTOMOTMS LTDA-

Epp, inscnta ro ôXpl n" 10.948.41710001-34, por intermédio de seu representante

;;;i; Á;. §Dril clnros GEREVINI, portador da carteira de rdentidade n'

+.õ+0.+S8O, expedida pela SSP,PR e de CPF No 614 556'289-T2 DECLARA' sob

* t*ç0". 
"ari*strativas 

cabíveis e sob penas da ki' que esta empÍesa' na presente

data, e considerada:

HEUO DE $UZA CÂMARGO

&";"-aRã"-rR;b o No PRo16e34o2

CPF: 105.368.0a9 l5

Rua Jamil Hetu N'5763 - Parque lndustrial - CEP

FONE: tl4-3621-4600

gerevinipneus@gereünipnans.com.br
ct\tpl. to.g+s.+tzlooo t -:+

E-mail

INSC.EST. 904 863 28-98
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:
Govemo do Eslado do Paraná
Secretaía da MicÍo e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Empreso ))Ríril §

Natu.Éa Juridlc.: S«iêdadê Ehpíesána Lmíada

.-,-, "3191r!t" 
g9s"jg:l -".:âJ.

1 Nofrê Enp'esarlàt PR PNEU§ PEçAS E SERUqOS ÀUTO OTWOS LTD^

visenle: qq{a. !a rlL3 sxpq{!,-or_- ^.. _ - .

CERTIDÃO SIMPL!F!CADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CeniÍcamos que as iníorÍr'â@s abaixo constam dos doeJmentos arquivâdos

PEIDcolo: PRC2002671537

; NIRE (Sêde)
i 4í 206523690

:CNPJ
' 10.948.41710001-3,r

: Data de Ato Constitt tivo lnÍcio de Aúvidadê
07t07 t200s :. 20t07 t2009

; Endereço Complcto
i Buâ Jalnil Hdú, N'5763, LOJA À FRENTE;, Parque lndusbial I - Urnuarama,FR - CEP 87507-0í5
:.-\
I dlíleto Social
: COMERCIO VAREJISTA PNEUMATICOS, CAMARAS DE ÀR, PEÇÀS, ACESSORIOS E LUBRIFICÀNTES PARA VEICULOS AUTOMOTORES;
: SERVIÇoS DE INSTALAÇAo, MANUTENÇAo E REPARAÇAo DE AcESsoRloS PARA VÊlcULoS AUToMoToRES; SERVIÇoS DE
I MANUTENÇAO E REPARÂçAO MECANICA DE VEICULOS; SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E REPARAÇAO ELETRICA DE VEICULOS E
i SERVIçOS DE ALINHAI',IENTO E BALÂNCEMANTO DE VEICULOS

I Gapital Social
I RS 100.000,m (cem mil rears)
i Capital lhtegrdizâdo
: R$ 100.000,00 (cern rnilreais)

Porte
EPP (Emprêsa de Pêqueno

Porte)

Pràzo de Duração
lndeterminado

Oados do Sócio
Nomê CPF/CNPJ
vlNtctusD|ASGEREV|N| 102.819.019-02
Nome CPF/CNPJ
SIDNEI CARLOS GEREVINI 614.556.289-72

I
I

;

:-

P.rtlclpaÉo no cepitâl
Rs 90.000,00
PardcipaÉo no cepttal
R$ 10.000,00

Adrnlnlsú-edor
N
Admlnlstrador
S

Término do mahdato

Término do mandato

EslÉcie de sóclo
Sócio
Espécie dê sóclo
Sócio

: Dados do Admlnlst-ãdor
: Nomê
! SIDNEI CARLOS GEREVINI

CPF Ténnino do rrlahdato

_ _. _ 'lo:6:8s-72
Últlmo Arqulva]nento
Dala

\112020
Lúlt|ero
20200209337

Ato/eventos
oo2 / 051 - coNSoLlDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

SituaÉo

Status
SEM STATUS

Eíâ certidão Íoi emitida aúornalicamente cm tU06/2020, às 1l:45:46 (hoÉrio de Brasíia).
se rrnpressa, vedficar sua âutenticJdade ho hlQ6:ribrr,êmple-s.faclLpr.gov.br, com o código GHEVIHLo

tmruruililil1
PRC200267í537

LEANORO I,IÁRCOS RAYSEL BISCAIA
S€ííÉiíio Gerâl

d 1de1
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À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO . PR

PREGÃO O4sl2020

PROCESSO ADM lN ISTRATIVO: 07 4 / 2O7O

Realização: 2O|OB /2O2O
Abertura: 09:00 horas

PROPOSTA DE PREçOS

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DlAs

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme Edital

PR PNEUS PE

PR PNEUS PEçAS E SERV. AUTOMOTIVOS LTDA.EPP

Rua Jamil Helu 5763 - Parque lndustrial

Umuarama - Paraná - FONE: 44-36214600

cNPJ. 10.948.41710001-34 tNS. EST. 90.486.328-98

E-mail - gerevinipneus@gerevinipneus.com.br

Umuarama, Pr., 20 de agosto de 2.020

I

E LTDA-EPP

Sidnei Carlos G

cPF.614.556.28

ITE}I qlAr{r tffD sRvrços vÂtoR ut{IT. VALORTOTAL

1 100 SERV, Alinhamento veículo passeio 40,00 4.000,00

2 40 SERV. Alinhamento veículo carga 100,00 4.000,00

? 200 SERV. 'Balanceamento veículo passeio 30,00 6.000,00

4 80 SERV. Balanceamento veículo carga 70,00 5.600,00

5 40 SERV. Cambagem veículo passeio 60,00 2.400,00

6 20 SERV, Cambagem veículo carga 150,00 3.000,00

VALG.TOruDoIOIE ztoo,0

6v
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PREFEITLIRÁ MUNIUP,4I, DE ALTO PARAÍSO
- ESTADO DO PARANA -

AV. PEDRO ÀlvIAR0 DOS SÂl.i I t)S. e00 - CEI-TRO - FONE,'FAX:(0.1.1) 3664-1320

TERMO DE CONFERÊNCII
COMISSÀO PERMANENTE DE LTCITAçÃO

MODALIDAOE: PREGÃOLtcrTAÇÁo N.o

PROPONENTE

Cartâo CNPJ
CICAD

CNT) F

045t2020

-4n { irQrrÀ

DOCUMENTOS HABILIT Ão

RG e CPF dos Sócros
Contralo Socral

SOLICITADO
srM

slill
stM
srM

s SIM

SIM
Atestados de Clientes
Certidão de Concordata ê Fâlêncra
ConÍlrmaÍ CNPJ e eIr_d9!_e9qnas CertidÕes
CND Trabalhistas
ANEXO V
ANEXO VII
ANEXO VIII
ANEXO IX

DOCUMENTOS DA PROPOSTA
ffi
Condiçôes de Paganlento
Prazo de Entr a

srM
slM

SOLICITADO rPR
30 dias

I 05 dias
60 dias

Assinaturas
a marca do s) produto (s)

A o sta esta denko do vlr. máximo

C
Alto Paraíso - P

ffi

CND Federal
CND Estadual
CND Munici

ADEV OBSERVA

stilr \- t.K
Sli,l
SIM

--l

Validade da Proposta
Garantia

OBSERVA o

\-

,.4ssínatura do br

,01

ren

str
FIm
sli/l

,9íTA
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PR PNEUS LTDA

ALTERÁçÃO E CONSOLIDAçÃO CONTRÂTUAL N" 05
CNPf: 10.948.417 loOOt-34

NIRE: 4120652369O

Os abaixo identificados e qualificados:

VlÍtlClUS DIAS GEREVINI, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em 14/01/1998, natural

de Umuarama-PR, portador da RG n' 13.544.380-8/SESP-PR expedida em 2l/O512O12 e do CPF n"

102.819.019-02, residente e domiciliado em Umuarama-PR sito à Rua Mato Grosso, n" 5520, Zona

I, CEP 87.501-400.

Único sócio componente da Sociedade Empresária Limitada denominada PR PNEUS LTDA, com

sede na Rua lamil Helu, 5763, Lojã A, frente, Parque lndustrial l, CEP 87.507-015 em Umuarama -
PR, inscrita no CNPJ sob n" 10.948.4L7 /O0O7-34, registrada na Junta Comercial do Paraná sob

n"41206523690 e ultima alteração contratual registrada sob n' 20190767316 em 19ll2l21l9,
\, RESOLVEM pelo presente instrumento, alterar o contrato social mediante as condições

estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - tngresso de sócio: lnBressa na sociedade SIDNEI CÂRIOS GEREVINI,

brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Formosa do Oeste-PR,
nascido em 281O3h961, empresário, inscrito no CPF sob ne 614.556.289-72, portador da carteira
de identidade Civil RG ne 4,046.498-0/SSP-PR, expedido em 03/0117984, residente e domiciliado
na Rua Mato Grosso ne 5520, Zona ll, em Umuarama-PR, CEP:87501-400.

CúUSUIâ SEGUNDA - Transferêncía de Quotas: o sócio VINICIUS DIAS GEREVINI, acima
qualificado possuidor de 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de RS 100,000,00 (cem mil
reais) totalmente integralizadas vende e transfere ao sócio ingressante SIDNEI CARTOS GEREVINI a

quantia de 10.000 (dez mil) quotas pelo valor nominal de RS 10.000,00 (dez mil reais).
Parágrafo Primeiro: O sócio cedente dá ao sócio adquirente e a sociedade, plena, rasa e geral
quitação da cessão de quotas ora efetuadas, declarando estes conhecerem a situação econômica e

financeira da sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações decorrentes do presente
instrumento.

CúUSUIá TERCEIRA - Do capital social: O capital social totalmente integralizado, no valor de RS

100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas de RS 1,00 (um real) cada,
permanece inalterado e fica assim distribuído entre os sócios:
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Srócio t%l Quotas valor (R$)

vtNlclus DlAs GEREVIÍ{t 90 90.(x)0 90.fl)o,00
SIDNEI CARLOS GEREVINI 10 10.000 10.000,00

Total 100 1(x).m0 100.000,00

CúUSULA QUARTA - Da alteração da razão social: A sociedade passa a ter nova razão social: PR

PNEUS PEçAS E SERV]çOS AUTOMOTTVOS rTDA.

CúUSULA QUINTA - Da administração da sociedade: A administração da sociedade caberá ao

sócio: SIDNEI CARLOS cEREVlNl, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios
da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos

ç-. públicos, instituiçõ€s financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar
todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos
da sociedade, autorizando o uso do nome empresarial isoladamente,
§ is- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.
§ 2e- Faculta-se o administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e

operações a serem praticados.

CúUSULA SEXTA - Declaração de desimpedimento: O sócio Administrador declara, sob as penas
da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
a propriedade.

CúUSUIâ SmMA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem
com as disposições do presente instrumento.

CúUSUIÁ OITAVA - Da consolidação do contrato: A vista da modificação ora ajustada consolida-
se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação:
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CONTRÂTO SOCHI CONSOLIDADO
PR PNEUS PEÇAS E SERVrÇOS AUTOMOTTVOS LTDA

CNPI N' t0.g 4A.4r7 I OOOI-3 4
NIRE N'41206523690

VINICIUS DIAS GEREVINI, brasileíro, solteiro, maior, empresário, nascido em 14l0U1998, natural

de Umuarama-PR, portador da RG n" 13.544.380-8/SESP-PR expedida em 2t/OSl20t2 e do CPF n'
102.819.019-02, residente e domiciliado em Umuarama-PR sito à Rua Mato Grosso, n" 5520, Zona

il, cEP 87.501-400.

SIDNEI CARTOS GEREVINI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural
de Formosa do Oeste-PR, nascido em 28/03/7967, empresário, inscrito no CPF sob ne

674.556.289-72, portador da carteira de identidade Civil RG ne 4.046.498-0/SSP-PR, expedido em

03/0t/Í984, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso ne 5520, Zona ll, em Umuarama-PR, CEP:

87501-400.
Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada denominada PR PNEUS PEçAS E

SERVIçOS AUTOMOnVOS LTDA, com sede na Rua Jamil He|u,5763, Loja A, frente, Parque

lndustrial l, CEP 87.507-015 em Umuarama - PR, inscrita no CNPJ sob n" 10.948,4t71OOO7-34,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n"41206523690 e ultima alteração contratual
reBistrada sob n" 20190767316 em l9/O212O79, regida pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.q

10.406, de 10 de janeiro de 2OO2. Pelos artiBos que tratam das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte da Lei Complementar np 123 de Ml72/20O6, supletivamente nas omissóes pela Lei

ne 6.404176 e pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Nome empresarial, sede e domícílio: A sociedade girará sob o nome
empresarial de PR PNEUS PEçAS E SERVIçOS AUTOMOTIVOS LTDA, com sede na Rua Jamil Helu,

5763, Loja A, frente, Parque lndustrial l, CEP 87.507-015 em Umuarama - PR.

CúUSULA SEGUNDA - Filiais ê outras dependências: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir
ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios.
CLAUSUI-A TERCEIRA - Objeto social: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de:
Comércio varejista de: pneumáticos, câmaras de ar, peças, acessórios e lubrificantes para
veículos automotores; Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para
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CNPI: 10.948.417 I oool-34
NIRE: 41206523690

veículos; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos; Serviços de manutenção e

reparação êlétrica de veículos e serviços de alinhamento e balanceamento de veículos.

CúUSUI-A qUARTA - lnício das atividades e prazo de duração da sociedade: A sociedade iniciou
suas atividades em 2O/0712OO9 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CúUSUIÁ qUINTA - Capital social: o capital social da empresa é de R$100.m0,fl) (cem mil
reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor de RS1,00 (um real) cada, totalmente
inte ralizado pelos sócios, ficando assim distribuído:

CúUSULA SEXTA - Responsabilidade dos sócios: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,
conÍorme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/20O2.

CúUSUIÂ SÉIMA - Cessão e traníerêncía de quotas: As quotas são indivisíveis e não poderão
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condiçôes e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
Porúgrolo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito o outro sócio, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço,
forma e prazo de pagamento, para que esta exerça ou renuncie ao díreito de preferência, que
devera fazer dentro de 30 {trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo
maior a critério do sócio alienante. Se o outro sócio manifestar seu direito de preferência, a cessão
das quotas se fará na proporção das quotas que então possuir. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CúUSulá OtTAvA - Administração da sociedade e uso do nome empresarial: A administração
da sociedade caberá ao sócio: SIDNEI CARTOS GEREVINI com os poderes e aúibuições de gerir e

administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em
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Sócio l%l Quotas valor (R$)

VINIClUS DIÂS GEREVINI 90 90.m0 90.000,00
SIDNEI CARLOS GEREVINI 10 10.0(x) 10.000,00
Total 100 100.000 100.o(xr,00
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CNPf : 10.9,ta.417 I OOO 1-34
NIRE: 412O6523690

geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autorizando o uso do nome empresarial isoladamente,
§ íe- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigaçôes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.
§ 2e- Faculta-se o administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

CúUSULA NONA - Retirada de pró-labore: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CúUSULA DÉOMA - Exercício social, demonsraçôes financeiras e participações: Ao término de
cada exercício social, coincidente com o ano civil, o administrador presta contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com
as Normas brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.
Porágrolo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser
distribuído mensalmente os sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalm ente às
quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a

distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.s 10.406/2002.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - Reunião de sócios e publicações socidárias: A sociedade fica
desobrigada da realização de reunião anual de sócios para prestação de contas e demais
deliberações societárias, com base no artigo 70 da Lei Complementar ne 723 de t4/12/2OO6.
§ Ie - As deliberações sociais serão tomadas com base no artigo 70 da Lei Complementar ne 123
de u/t2l2oo6.
§ 2e - As reuniões dos sócios, quando necessárias, serão convocadas pelos sócios e obedecera ao
quorum estabelecido no Código Civil Brasileiro Lei ne 10.406/2002.
§ 3e - A empresa fica dispensada da publicação de qualquer outra ato societário, com exceção de
alteração contratual, com base no artigo ne 71 da Lei Complementar ns 123 de 14/72/2006.

CúUSUIá DÉOMA SEGUNDA - talecimento ou interdição de sócio: Falecendo ou interditado
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
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Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio Íemanescente, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrofo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CúuSUtA DÉCIMA TERCEIRA - Casos omissos: Os casos omissos deste contrato serão resolvidos
pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas

normas da sociedade anônima (Lei n.s 6.404/76), conforme faculta o § único do art. 1.053 da Lei

n.e 70.406/2002.
CúUSUIÂ DÉOMA qUARTA - Declaração de desimpedimênto: O sócio Administrador declara,
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei

r- especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CúUSUIA DÉCIMA QUINTA - Direito de recesso: Em caso de modificação do contrato, fusão da
sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra ou transformação, se não houver o
consentimento de todos os sócios, o dissidente da decisão majoritária poderá retirar-se da
sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à deliberação, aplicando-se, nesse caso, o disposto no
art. 1.031 da Lei n.-o 7O.4OG|20O2 nos casos em que a sociedade se resolver em relação a um sócio,
o valor da sua quota, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á, salvo
disposição contÍatual em contrário, com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Porágrofo único - O capital social sofrerá a correspondente redução, salvo se os demais sócios
suprirem o valor de quota.

CúUSUIA DÉCIMA SEXTA: Declaração de enquadramento de Empresa de pequeno porte:
Declaram sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
nos termos da Lei Complementar ne 123 de TalD/2OO6.

CúUSUIâ DÉOMA SÉnMA - Foro: Fica eleito o foro de Umuarama-pR para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se,
expressamente, a qualquer outra, por mais privilegiado que seja.
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E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em

via única, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Umuarama - PR, 15 de Janeiro de 2020

SIDNEI CARLOS GEREVIITI
CPF n" 614.556.289-72

VINICIUS DIAS GEREVINI
CPF n" 102,819.01$02
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MINISTÉRIO DA ECONOMliq

Secretarie Espêcial de DesburocratizaÉo, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digitel

DepaÍtamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo
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ASSTNATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

TDENT|FTCAçÃO DO(S) ASSTMNTE(S)

CPF Nome

10281901902 VINICIUS DIAS GEREVINI

61455628972 SIDNEI CARLOS GEREVINI

CEIIIPIeO O IEGISTEO El l7/0L/2O2O 1{:36 SoE N" 20200209337
pioTocor.o: 200209317 DE L?/ot/7oza. cóDrêo DB VERrPrcÀÇlo,
12000204420. NIEE: {1206523690.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NtirERo DE INSCÊç-ÀO
l0.g,rE.ial7í000í -3it

AÍRIZ

COIIPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA E ÀAERTURA

0710712009

095

NOME ErUCntSrrúeL
PR PNEUS PECAS E SERI'ICOS AUTO ONVOS LTDA

íÍulo E Êsr^BEEoMENTo (toME oE F^Mr6tA)
GEREVINI PNEUS

PORIE
EPP

cóqco E EscfÜÇÁo o^ 
^TMo 

tE Ecor.lôMc^ PRINaTPAL
,t5.30-7{r5 - Co.nérÊio a varqo dê pneumíicos ê câmâftrsdêer

GOE OAS ATÍVIOAEE§ E
i15.20{r{rí - S.rvigo3 dc iÍranutençáo e reparaçáo mêoânica de yekulo3 automotores
,l§,20{r{r3 - SêÍviço! de ínanutênção ê re9araÉo êlétsicá de vêlclbs autoírotorsB
45-20{4,1 - ScÍviços dê alinhâmênto ê balancêâmênto dê veículos autoiDotoEs
45.20+07 - S!ÍviF. de instdaçáo, rnandenÉo e rEparôÉo de acesrá'rios para y.Ídrlos auton'rotoÍB
45,30-74, - ComérEb a varqo de pêg.ar ê acêssririrs novos parâ veícübs âúlorÍotoEs
i17.32{-lro - Comâcío varqiía dc hb.ificantês

có[rco a EscrçÁo oA N^ruaEzA JURí[rc
20C-2 - Sod.d.dG Emprtstub Limirada

LOGRAIIOUFlo

R JA IL HELU
COIIPLEMEMTO

LOJA A FRENTE
r\^ItERO
5753

CEP

E7.507{15

ÉNDEREçO ELETRÔNCO
prpoeusepf prêus.corn.br

&\tRRO/EtS]ETO
PAROUE INDUSTRIAL I

UL,\ICIPtO
U1{UARÁÍtIA

TELEFOiJE

(,r,rl 3624{600

PR

EI{TE FEERÂÍIVO L (EFR)

ATIVA
oÀTÀ D^ StTlJÂçlO CIOASTR L
o7N7t2009

iroTlvo E c.^D 6TF^!

ESPEqA]. oAT DÂ StTLrÂÇ^O ESPEqAL

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no'1.863, de27 de dezembto de 2018.

Emitido no dia 1910812020 às 12t22117 (dala e hora de Brasília). Página: í/1
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PRE!'DI'I'TIRrt I\ITINICIPAL DE UMUARATTíÂ
Estrdo do Prrand
Ercrtício:2020

Siturçâo Cedestrol

EntpÉ.r/Aulôúomo
Clds.§tro: 2596 I

Nomc; PR PNEUS LTDÂ EPP

Endereço: RUA JÂMIL HELTU, 5763 -

Brirro: PÂRQUE INDUSTRIAL I

Citbdc: IJMUARÀMÀ - PR

Dâh AbeítuÍa: 20/0709

Númcto do ÁlvrÉ: 28270120@

Dats Enccfirmeflto.

Daa Validade Alyani:

+ ATI VOe

Atiridade: coMÉRcIo VAREnSTA DE pNEuMÁ'Ilcos cÂrrlenes pr en prÇAs ÂcEssóRJos E LLTBRIFICANTES
PAR.A VEiCIJLOS AuToMoToREs sERvIÇos DE INSTÂLAÇÃo MANUTENÇÂo E REPÂRAÇÃo DE
ÀcEssoRlos PÂRÁ wícuLos spnvtços DE MÂNr.rTENÇÃo E REpARÂÇÂo DECÂNICA DE vEÍcul-os

\, SERVIÇOS DE MANUTEN- ÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTruCA DE VEÍCULOS E SERV DE ALINHAMENTO E
B.ÀLANCEÂMENTO DE VEiC

OhÊêÍ./âÉo do AlvrÍá:

---E,C ÍABELIONA?O OE NOIAS' : IlrlíBr[l4t I.lE í.0tlll{l.ltlflti, 
-da! r Ff,ÍE Gfr trlDl]tlo r íÚl ooüt
êhoaFl0.n í!a mó.oúfl.

êtb
cóÉ ,3Li2 {a

i,.'

tÚrln, 2 NN

. frúcrL d! Í{ôs
- trcrlrtlrh §ürtô

Idú 5íí. . EEÊrh /t&ir.C.

Pls l/l

F]§|({GrÍ) :rãÉ

W*

Rrl:2ro P,]i,düi2W4120

h.g
Digitalizada com CamScanner
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Eírssáo do CICAD

Comprovante de lnscrição Gadastral - CICAD

PARA'ú TS'

097

GOVERNO DO ESTADO
RECEITA ESTADUAL Sacr-ÉiÁÊt: o: ÉÁ:ENDÁ

Empresa / Estabelecimento

Nomc Emp.esarial PR PNEUS PEcAs E SERVIGOS AUToXOTIVOS LTDA

TÍtulo do Estabdecimento OERE\rlNl PNEUS

Endereço do Estabdecimento RUA JAillL HELU, t6:t, LJ A FREt\ÍÍE - PAROUE INDUSTRIÂL l - CEP E75o7{r15

MunicÍpio dê lnstalação UÍtluARÂtlA - PR, DESDE 0712009

( EstabelGcinênto Í{atiz I

QualiÍicação

sirração Atuat ATIVO - SIHPLES I{ACIONAL I SUPLES NAdONAL - DIA (,3 DO MES+z, DESDE

NaT]Ieza Jurídica 206.2 - SOCIEDADE E PREúRIA LTDA

Atividade Econômica Prihcipal do ia53G7roS - COÍíERclo À VAREJo DE PI{EUMAnCOS E cAxARAs{E-ÂR
Estâbdecimento

,a530-7r03 - coilERClo A VAREJo DE PEGAS E ACESSORIOS NOVos PARA
Alividade(6) Econômica(s) VECULOSAUTO OTORES

sêdJndária(6) do Eslabdecimehto 
4?32{r0o - co ERcxo vAREJrsrA DE LUBRTFT.ANTE.

lnscÍição no CAD,ICiIS

90486326-98

lnscÍição

í02.E19J'í9{r2

6í4.596.2r9-72

lnscrição CNPJ

10.948.41710001-34

QuadÍo Societário

Nome Comdeto / Nome ErÍFresarial

VIMdUS DIAS GEREVIM

SIDNEI CARLOS GEREVINI

lnício das Atividades

0712009

Tipo

CPF

CPF

Oualifcaçáo

sócto
sódGADÍ{tNlsrRADoR

Este CICAD tem yalidade até 27l0Sl2O2O.

Os dados cadasúais deste estabdêcimento podetão ser collfrmados via
lntemet !Aâ!!![EI§!!&D! gov.br

r$,
E#do do Pàrôú

SeqetaÍia d€ Estado da Fa2€íüa
R6eita ÉstaóJd do PaGrÉ

a

c D/tcxs xo 9o4t632a.9t

Êmitido EcEmi(am.nt uà IntÊnÉt
2al07l2020 l1:29:o

Ed(!s FarlÍnitid6 dc foÍma seqr_a
Teodogia CEI..EPAR

lo

l»',tt
ht+6:/^rr\rrví.âÍintemGLpr.gov,k/câdicrÍ6,/_cr_CIFSí í O.rsp?eln.fudeLinkFac{=S&eCadcms=90,í8632898ÀcUseF1653,l
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TIINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSINVA COIT EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UN]ÃO

Nome: PR PNEUS PECAS E SERVICOS AUTOiIOTIVOS LTDA
CNPJ: 10.948.4í710001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsebilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certtficado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiÍicaÉo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da ProoJradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscÍitos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos teÍmos do art. í51 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução Íiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconside[açáo para Íins
de cerliÍicâÉo da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeito pessivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no B.?12, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rÍb.gov.be ou <http:/Á,vww.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gÍatuitamente com base na Portaria Conlunta RFB/PGFN n' 1.751, de211Ol2O14
Emitida às '15:44:'10 do dia O2lO7l2O2O <hora e data de Brasília>.
Válida até 2911212020.
Código de controle da certidão: 4illF.F122.7E3C.D85A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lo
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Wi
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 022381185-57

Certidáo fornecida para o CNPJ/MF: í0.948.4'17l@01-34
Nome: PR PNEUS PECAS E SERV]COS AUTOÍÚONVOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Eíadual inscrever e cobrar débitos ainda náo
regi§rados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da SecretaÍia de
Estado da Fazenda, constatamos náo exiíir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidáo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere.se a débitos de
.ratureza tributária e náo tribúária, bem como ao descumprimento de obrigaçoes tÍibutárias accssórias.

Válida até 041'1212020 - Fomecimento Gratuito

A autenticidade desta certidáo deverá ser cpnÍiÍmada üa lnternet
rvrw.f azend a p r.sov. br

Eútbvi. ttüt rdt Píl*. (6/WnOm 16:19 5)
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100
PREFEITLTRA MI]NICIPAL DE T]MUARAMA

Estddo do Panná
SECRETARIA DE FAZENDA

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAçÃO

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos N'25344 12020

CERTIFICAMOS, conforme requerido por SIDNEI CARLOS GEREVIM,

CPF/CNPJ n' 614.556.289-72, para hns LICITAÇÃO, qUE EXISTEM DÉB TOS À VINCBN

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e divida

ativa dos cadastros Mobiliários e Imobilirf ios), ate a presente data em nome de PR PNEUS

LTDA - EPP CPF/CNPJ n" 10.948.417lfi[1-34, situado(a) na cidade de Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar debitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

cóDtco DE AUTENTTCTDADE. s21143oD27oAoF2s73F5scA6Eo1 7AD4E

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 13I1OI2O2O

Umuarama, quarta-feira, í5 julho, 2020

FUNCIONÁRIO: WEB

fu;u



10toBno20 Consulta Regularidâde do Empregador

1 n'!

i
Ci§.Ix/[

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscríção: to.94a.4t7looot-34
RAZãO SOCiAIPR PNEUS PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LT

Endereço: Av PRESIDENTE CASTELO BRANCO 5515 / ZONA I / UMUARÂMA / PR /
87501-170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:30/07 / 2O2O a 281 08 /2O2O

CeÉificação Número: 2020073002350532886037

Informação obtida em 1O/O8/2O2O 08:31:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

-h'rü
httssJ/consult+.cÍí.caixâ,gov.br/con6ultácÍf/pagesrcohsultaEmpregador.Ff 1t1
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.-USTI CÀ I]. TRi,BÀLI]C

CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: PR PNEUS PECÀS E SERVICOS AUTOMOTMS
(MATRIZ E FILIAIS ) CNPJ:

Certidão n"t 8734327 / 2O2O

Expedição: !4/04/2020, às 14 :59 :27
Validade I t0/70/2020 - 180 (cent.o e oitenta)
de sua expedição.

LTDA
10. 948 . 4r7 /0007-34

dias, contados da daEa

Certifica-se que pR pllBus pBcÀs E sERvrcos ÀuToldorrvos r,TDÀ
(t{ÀTRIz E FILIÀIS) , inscrito (a) no CNP,J sob o n'

10.948 ,41-7 /OOOL-34, NÃo coNsTÀ do Banco Nacionaf de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.44A, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/20a1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e esEão atualizados aEé 2 (dois) dias
anteriores à daEa da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus est abel eciment os , agências ou f il-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: //www. tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFOR!íÀçÃO TUPORTÀIIrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,fustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recoLhimentos determinados em Lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comj.ssão de Conciliação Prévi-a.

!0

flitt,
&
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de UMUARAMA

Certidão Negativa de Falência e Afins

Certifico que rêvendo os livros, sistemas e arquivos de distÍibuiÉo CIVEL (FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA ClVlL,
CONCORDATA e RECUPERAçÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL) desta SecÍetaÍia, verifiquei NÂO CONSTAR
nenhum procedimento em andamênto contra:

PR PNEUS PEçAS E SERVIçOS AUTOMOTIVOS LTOA

CPF/CNPJ: 1 0.948.41 7/0001 -34

no período compreendido entre a presente data e os últimos 05 (cinco) anos que a antecedom (ou desde a data da
instalação da comarca).

UMUARAMA, '18 de Junho de 2020

Ja6on de Matos Cocensa
Disúibuidor

tr1t,w.
D@umento açsinado digitelnente, @nlome MP n.' 2.20O2D001. Loi o.' 11.419D46 e Re§pluÉo n.' 09/2008, b TJPR/OE U
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PR PNEUS LTDA-EPP

A
PREFEITI.JRA MUMCIPAL DE ALTO PARAISO . PR
REF: PREGÃO PRESENCIAL N" O45I2O2O

PROCESSO ADMINISTRATIY O,, O7 4 I2O2O

DATA DA REATIZAÇÃO : 20t08t2020
ABERTURA: 09:00 horas

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO CONSTITUCIONAL

Declaramos para os fins de direito, na qualidade
de Proponente do processo licitatório, sob a modalidade de Edrtal de Pregão
Presencial sob n" 045/2020 instaurado por esse Município de ALTO PARAISO-P&
atraves de nosso repÍesentante legal, sob as penas da Lei, que atendemos ao inciso V,
do artigo 27, daLei no8.66ó, de 21 de junho de 1993. Que se refere ao inciso
X)OfllI, do artigo 7" da constituição Federal, de que úo possuímos em nosso quadro
de empregados rabalhadores menores de dezoito (18) anos realizando trabalhos
notumos, pengosos e insalubres, e de menores de dezesseis (16) anos trabalhando em
qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze (14)
anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Umuarama, Pr., 20 de agosto de 2.020

P.RPNEUS PE M. LTDA-EPP
Sidnei Carlos vlnt
cPF. 614 556.289-

OCIO.GERENTE

Rua Jamil Helu N "5763 - CEP. 87.507-015 - UMUARAMA PARANA

CNPJ. 10.948 41710001-34 FONE] ,14-3621-4600

E-mail: gereünipneus@gerevinipneus com.br
INSC.EST. 904 863 28-9E

.l&r*t
&

lo
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PR PNEUS LTDA-EPP

A
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. PR

REF: PREGÃO PRESENCIAL N" O45I2O2O

PROCESSO ADMINISTRATIY O : 07 4 12020

DATA DA REA LIZAÇÃO : 20 lO8l2O20

ABERTURA: 09:00 horas

DECLARAÇÃO DE INEX]STÊNCIADE IMPEDIMENTO DE LICTAR OU

CONTRATARCOM A ADMIMSTRACAO

A empresa, P.R PNEUS PEÇAS E SERV. AUTOM.

LTDA-EPP, inscrita no CNPJ. 10.948.41'710001-34, ÍepÍesentada neste ato por seu

Íepresentante legal o Sr. SIDNEI CARLOS GEREVINI, RG:4.046,498-0 e CPF

814.556.289-72, DECLARA, sob as penas da Lei que não estií sujeita a qualquer

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da

obrigatonedade de declarar ocorrências posteriores,

Umuarama, Pr.,20 de agosto de 2.020

P,R PNEUS PEÇ LTDA.EPP

Sidnei Carlos Gerevl

cPF . 614.ss6 289-72

IO.GERENTE

Rua Jamil Helu N'5763, Parque lndustrial- CEP.87.507{15 UMUARAMA - PARANÁ

CNPJ. 10.948.4120001-34 FONE: tl4-3621.4600 INSC.EST. 904.863.28-98

E-mail: gerevinipneus@gerevinipneus,com.br

\/!0

;â!áa;' : Y Üti i{" fo râ"di x;
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PR PI{EUS PEÇAS E SERV.
AUTOM. LTDA-EPP

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
Ref.: Pregão Presencial n" 04512020
Processo Administrativo: 07 4 12020

Realização. 20 I 08 /2020
Abertura: 09:00 horas

DECLARAÇAO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A empresa PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS

AUTOMOTIVOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ. 10.948.41710001-34, com sede à

Rua Jamil Helu n' 57ó3, Parque Industrial, CEP. 87.507-015, na cidade de

Umuarama, Estado do Paraú, por intermédio de seu repÍesentante legal Sr. SIDNEI
CARLOS GEREVINI, RG. 4.046.498-0, CPF. 614.556.289-72. declara sob as
penas da Lei, e para todos os Íins de direito, que náo possui em seu quadro social,
servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em linha reta ou

colateral ou por afinidade até o terceiro gÍau com servidor municipal membro da
Comissáo de LicitaÉo e Pregáo, chefe do executivo municipal ou secretários deste
órgáo celebrante.

Umuarama, Pr., 20 de agosto de 2.020

P.R PNEUS PEÇ LTDA-EPP
Sidnei Carlos

PF . 614.556 289-
IO-GERENTE

h
Rua Jamil Helu N "5763 cEP.87.507-015 I'MUARAMA PARANA
CNPJ 10.948417/0001-34 FONE: ,+4-3621-4600 INSC.EST.904.863.28-98

E-mail: gerevinipneu s@gerevinipneu s. com. br

lu.,tL
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PR PNEUS LTDA-EPP

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
TTEF: PREGÃO PRESENCIAL N' 045/2020
PROCESSO ADMINISTRATIYO: 07 4 12020

DATA DA REATIZAÇÃO: 2OlO8l2O20

ABERTURA: 09:00 horas

DECLARAÇÃ O CONTENDO INFORMACOES PÂRA FINS DE
ASSINA CONTRATO.

Razão Social da proponente: PR PNEUS PEÇAS E SERV. AUTOM. LTDA EPP

Endereço. RUA JAMIL IIELU N' 57ó3
Bairro: P. INDUSTRIAL CEP: 87507.015
Cidade: UMUARAMA, Estado : PR
CNPJ n': 10 948.41710001-34
Inscrição Estadual n': 90. 486.328.98
lnscrição MunicipalflSS (alvará) n o . 25961
No do telefone: (044) 36214600
Endereço eletrônico (e-mai l) : 

^ 

gerer i n i pne us úgçtç!r1!p!§!§.çe]Í1-h
BANCO: BRADESCO - AGENCIA: 01 80-s CONTA: 101 860-4

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contratol
SIDNEI CARLOS GEREVINI
Função do representante legal: SOCIO-GERENTE
RG n": 4.046.498-0, Orgão emissor : SSP-PR
CPF n": 614.556.289-72
Endereço do representante legal : RUA MATO GROSSO n" 5520

Bairro: ZONA II CEP: 87501-400

Umuarama, Pr., 20 de agosto de 2.020

P.RPNEUS PE LTDA-EPP
Sidnei Carlos
cPF 614 556.289-

IO-GERENTE

!o*
Jamil Helu N "5763 - Parque Industrial - CEP. 87.507{15 UUUaneUe - peR.eNÁ

CNPJ 10.948.41710001-34 FONE; ,14-3621-4600 INSC.EST. 904.863.2E-9E
E-mail: gerevinipneus@gereúnipneus.mm.br &

-li.,.iu.

PNCUS P€CAs A{ESSOR/OS
§
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ATA DT REUNIÃO DT RÊCEBIMENTO E JUI.GÂMTNTO DOS ENVELOPES N9 1 E 2

Pregão Presencial Ne 45 I ZO2O

Ata de sÊ5sâo dê recebimento e iulgamênto dos envelopes ne 1
e 2, em etendimento ao Pregão Presenciel Nq tl5/2020.

Às O9:OO horas do dia vinte de atosto de 2020, na dependência da Frefe;turã Municipal de Alto Paraiso, reuniu-se o pregoeiro e

equrpe de apoio designados pela Portàriã Ne 1932020/2020 de 6 de abnl de )íJ2o, pata proceder ao recebimento dos envelopes
ns 1e 2 ê serem entregues pelas empresas intere5sadas no cbjeto do Pr€sãc Presencial ns 4512O20. Aberta a sessão pelo(a)

Senhor(a) preggeiro(a), apresenta.am se como proponentes às empresàs:

FORNECTDOR CI{P'ICPç FOR CNPI/CPI HTPRTPR€5€TtIAI{TE

TEGAT

10.9d8 417lmo1-34 614 556.289- i2 EPP

Efetuada a entrega dos envelopes no setor de licitaçôes, o/a Senhor (a) Pre€oeiro(a) dealarou encerrado o prazo de entrega de
qualquer envelope nos termos do edital. Em ato contínuo, procedeu-se o credrnciamento do(s) representante(s) presente(s) e em

seguida a abertura do envelope ne 1. contendo as propostas. que Íoram annIs,rdâs e rubricadas pelo pregoeiro (a), equipe de apoio
e representante(s) presente(s). O/A pregoeiro (a) fez a lertura em voz alta,lo preçq prsps5to, conforme a tabela abaixo.

DtscRl
1 52s,00.m

Valoí Total Por Forhecedor em RS

VENCE t5 CNPJ/CPF VL TOÍAL
PR PNEUS 10.948.417l0O01 3' s23,5m.00

Hâbilttação

c?{ H/rB[.ÍAçÃO
PR PNEIJi 10.948.41710001,34

Encerrada a Íase de lances verbais, o/a senhor(a) pregoerro(a) deixou liv!'e à palàvra e como ninguém manifestou interesse em

interpor recurso, procedeu-se a abertura dos envelopes ne 2, contendo o(s) documento(s) da(s) proponente(s) vencedora(s), os

quais foram analisados e rubricados pelo(a) pregoeiro(a), equrpe de apoio e representante(s) presente(s), sendo verificadas todas
as certidões, estando as rne5mas em conformrdade. O/A pregoeirc (a) deivcu I'v/e a palavra e como ninguém manifestou interesse

em interpor recuí5o. motivo pelo qual Íica preclu5o ao particrpante o drreito a rscurso, nos termos do inciso XX do artigo 49, da Lei

70 52O/2ú2.YetiÍicou'se que a(s) proponente(s) aoresentou (drôm) tod(,}5 or documentos de acordo com as exigências do edital,
motivo pela qual o/a pregoeiro (a) declarou rrencedora(s) a(s) empresa(s), conÍorme valores propostos na tabela acima,

adjudicando, conforme registràdo no(s) respectivo(s) item{n5). o/A senhor {a) ileBoeiro (a)deixou livre a palavra e como ninguém

mais se manifestou, encerrou-se a presente sÊssâo sendo redigido a presente ,rta, que Idà e achada conforme, vai assinada pelo(a)
pregoeiro(a), equipe de apoio e representante(s) presentels).

s

MqR!LDA ROSA NASCIMÉNTO DA SITVA

MEMBRO

-f,iàÀL
VALDEN,l IR BEIR

regc€
MABIA DI OLIVEIRA CAIIANO

PORTE CREDEÍ{CIADO

PR PNEUS
CARLOSSIDINEI

GEREViNI
slM

o 9$FrÁÇÃo FORNECfDOR toIt vl. EDrÍÂL vl. vl.Ftl{At
1 PR PNEUS 523,sm.00

EORNTCEDOR

HÂBILITADO

Ri

DRIG

NTAN

crNrHlA LAtzf zac
MEMBRO

stDr

ME MB

S
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Prefeitura Munrcipal de Alto paaaíso

HISTÓRICO DO PREGÀO

PÍocesso: 7412020 - Pregáo - Registro de Preços

OtIiêtO: CELEBRÁÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO5 VISANDO FIJÍIII'à':, E EVENIUAIS DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE
ALINIIAMENÍO, BAIÁNCEAMENTO E CAMBAGEM PARA A FROTA tJÊ VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO

: 0í08/2020 HomologaÉo: Situação: Aberte

CREDENCIAMENTO

FomecedoÍ Rêprêsentante Legal Porte Credenciado

PR PNEUS SIDINEI CARLOS GEREVINI EPP Sim

CL.ÂSSIFICAÇÀO DA PROPOSTA

Lote DêscriÉo Valor de ReÍeÍéncia
'| ANEXO I 25.000.0000

Clessifcaçâo Foanêcêdor Valor Unitário "to

1 PR PNEUS 25.000,0000

HISTÓRICO DOS LANCES

Lote Do3criÉo Valor dê ReÍeíência "t
ANEXO I 25.000,0000

Lance Fomêcêdor Valor Unitário
1 23.500,0000 -6,00PR PNEUS

cLASStF|CAÇÃO APÓS OS LÂirCES

Lote DoacÍição

1 ANEXO I

ClassificáÉo Fomecedoa

Valor de ReÍeéncia

25.000,0000

Valor Unitário %

1 PR PNEUS 23.500,0000

BENEF|CIO DA LEt CC.Ii]tPLEÍ{ENTAR I2312006 - EÍíPAÍE FICTO

Lotê Dêscri(áo Valo. de RefêrÉncia

1 ANEXO I 25.O00,0000

Sem lançamentos.

NEGOCIAÇÃO

Lob
1 ANEXO I

Valor dê RêÍeÍÉncia

25.000,0000

D6crição

Sêm nêgociaçâo

HABILITAçÃO

Fornêc4dor SituaÉo
HebilÍadoPR PNEUS

RÂTEIO OOS ITENS POR LCÍE

Lqtê Dê8prieio Valor de Refurência

AN+o\ 25.000,0000

Sem to

Valor de RefeÍência

1 ./ 25.000,0000

C16§mcaçào ,/ Valor do Lote

o

ANEXO I

b
GOVBR LC - Licitaç4es e Conkatos

i,w

cLASSIFIcAÇÃo FINAL PoR LoTE

Emis 20108/2020 às 09:13 - Usuário: 4 - MARILDA

Lote

FomêcedoÍ



"**1"10Prefeiturâ Municipal de Alto Paraiso

HISTóRICO DO PREGÃO

PtocÉ,'Á,or 7412020 - Pregão - Registro de Preços

ObiEtO: CELEBRAÇÁO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS OE
ALINHAMÉNTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA A FROTA DE VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO

pedição: 05i08/2020 HomologaÉo: SituaÉo: Aberta

1 PR PNEUS 23.500.0000

cLASSTFTCAÇÃO FrNAL pOR FORNECEDOR

FoÍÍrêcêdor: PR PNEUS

Dêscrição Valor dg LoteLote

23.500,001

23.500,00To(al do Fornecedor

ANEXO I

To(al Goral 23.500.00

GOVBR LC - Lic eÉes e Conketos

Jdl*
Emissâo: 20108/2020 às 09:'13 - Usuário: 4 - MARILDA

tu
6>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR.

PREGÃO O4s/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07 4/ZO2O

Real ização: 20 I OB | 2O2O

Abertura: 09:00 horas

PROPOÍA DE PREçOS AJUSTADA

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DlAs

PRAZO DE EXEC!çÃo: conforme Edital

PR PNE OMOTIVOS LTDA-EPP

Sidnei

cPF. 614.5

PR PNEUS PEçAS E SERV. AUTOMOTIVOS LTDA-EPP

Rua Jamil Helu 5763 - Parcue lndustrial

Umuarama - Paraná - FONE: 44-3621{600

cNPJ. 10.948.41710001-34 rNS. EST. 90.486.328-98

E-mail - gerevinipnêus@gerevinipneus.com.br

Umuarama, Pr., 20 de agosto de 2.020

ITE{ qrl|íÍ lnD sBrrIFs v^lm,u{IT. VÂ!M.TOTÂL

1 100 SERV. Alinhamento veículo passeio 35 00 3.s00,00

2 40 SERV. Alinhamento veículo carga 98,00 3.920,00

3 200 SERV. Balanceamento veículo passeio 28 00 5.600,00

4 80 SERV. Balanceamento veículo carga 67,N 5.360,00

5 40 SERV. Cambagem veículo pas-seio s8,00 2.320,00

6 20 SERV. Cambagem veículo carga 140,00 2.800,00

VATORTUTâLDOL()IE 235OO,OO

ESE

evt

SP

los G

28

'*
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Prefeitura Municipal de AIto par
- cNpJ es.640.736/ooo1-30 

"., 
urrrlloíoT-PRt t s

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 _ Fon#"r-t0"rrl 443664 1J2O
e_mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.bi

PARECERJUÚNTCO

objeto: "celebração de Ata de Registro de preços visando futuras eeventuais presraçõe^s de serviços dl ariúamentà, uurãi"u."n,o 
"cambagem para a frota de veículos d" p."f.itu;M;;i;iiat de ettoparaíso, conforme Termo de Referencia e demais -.*r-àã'Bai rr.,'

A ricitação em análise é aquela de que trata o Edital de pregão sRp no04s/2020, tratando da ricitação.na moaariaaae-rÇ; il;"rd,;t.t"ãi iliiu."r.,,rruMunicipal de Alto paraíso, objetivando n t*r ã-.rr*tuais prestações di serviços de

âlt,lTillli.lilanceamento 
e cambagem para a frota <le veículos o"'p."r"i,rr. rraunicipal

Anarisados por esta consultoria os critérios atinentes à escolha damodalidade licitatória em questão, seguiu-se parece, Favoráver para a continuidade dostrabalhos, passando-se agorâ à análise ãunt, iirr"odo presente processo ricitatório.

O Aviso de 
licita1ã9 foi publicado no Orgão OÍicial do Município _Jomal urnuarama Ilustrado, em data aó-oo á. Ãgrri"i. zozo, edição n rr.923 do JomalUmuarama Ilustrado, conforme encarte de jomal em anexo.

Pregão Presencial N" 045/2020

Processo Administrativ o n" 007 4t2020

foi designada pa
íoi to) dias útcis

Abriu-se então o envelope de proposÍa constatando que todas asempresas acima citadas apresentaram propostas compatívei s com objeto, prazos econdições de fornecimentos com aqueles definidos no edital. sen do que o pregoeiro, aequlpe de apoio, a selecionou para partlclpar da Fase de Lances em razão preços

Analisando-se o certame quanto à Fose de crassiJicação e rulgamentodas ProposÍas, constatou-se que apenas umi empr"su esboçou interesse em fomecer osserviços: pR pNEUs LTbA '_ cNpJ iôlôã.4fi/0001_34, todas devidamenterepresentadas por seus representantes legais.

A Comissão de Licitação, presidida pelo pregoeiro designado, passouentão a analisar as propostas apresentadas petu, l_p*. credenciadas.

1

propostos, nos tennos dos rncrsos VIII e IX do Artigo 4. da Lei Federal no 10. 002.

A Sessdo Púbtica para a entrega dos envelopes e abertura do certame0de to 20 d :al ID mIn odeS
U úra o art. 4o da 0.



Prefeitura Municipal de Alto paraíso-pR
cNpJ 95.640.736/0001_30 cEp 87528_OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 13
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

1r6
20

Superada a fase de negociação, foi declarada vencedora a empresa pR
PNEUS LTDA - cNpJ 10.948.41710001-34,'em razão dos preços ..p..ifiáo, ....-
aceitáveis, bem como compatíveis com os preços praticados petá mércaAo.

Abrindo-se o envelope de documenlaçd4 cotejados os mesmos, com osrequisitos exigidos no Edital, o pregoeiro designado, auxiliado pela Equipe de Apoio,
deliberou pela regularidade dos mesmós.

Como ninguém manifestou intenção de interpor recurso, o pregoeiro
designado previamente adjudicou o objeto da licitação às empresas vercádoras acimu
listadas, nos respectivos itens mencionadàs.

Finar,rente, foi declarada encerrada a sessão pública, lawando-se a
respectiva ata.

- No que._ tange à documentação apresentada pela licitante, esta
Procuradoria Jurídica aconselha os srs. Membros dá comissao de Liciiaçao, .rp".iut.n.nr.
o Pregoeiro designado, que fiscalize documento por documento conferindo sua validade e
autenticidade, sejá não o fizeram.

Esta procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissão de
Licitação para atentarem ao disposto no Art. 9u da Lei g.666193, bem como ao AÍ. 9l da
Lei orgânica do Município de Alto paraíso, que disciplina u, p.oibiçõ., de contratar com o
Município, e proibição de participar de Licitação.

ob
Procuradoria Juridica,

servadas as ponderações acima, o posicionamento adotado por esta
gularidade da licitação,
eramente técnico, não

resDeitada oo lnlao contriíria. é pela re
confudo, ressaltamos quc o pârecer ora
vinculando a dccisão do administrarlor.

apresentado é m

Pelo exposto, nos
da norma foram preenchidos, motivo
adotar posicion amento semelhant e,
certame, rnediante De creto.

E o nosso

sa opinião é no sentido de que os critérios e requisitos
pelo qual poderá o prefeito Municipal, caso lriúu a
homologar e adjudicar em favor da vencedora do

r

o

Roberto G
Procurador dico

.P 27 Agosto de 2020

a ve

2

OAB-P .768

lÍim



Prefeitura Munieipat de Alto Paratso-PR t tq
crw.rcs.o+o. teefut-ao @;p grs2&qn rr í

Áv. Pedro lmaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (hxr) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

DECRETO ll.23Ogl2O2O

DATA:28 de Agosto de2O2O.

SÚtUUla: Adjudica e homologa resultado do
processo licitatório n" 07 4 I 2O2O, Modalidade
Pregão Presencial. n" O45/2O2O.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais. e

CONSIDDRANDO o resultado apresentado pelo
Pregoeiro, Sr. Valdemir Riberro Sparapan,

DEICRETA:

AÍt, 1"1 Fica Adjudicado em favor da empresa
PR PNEUS PEçAS E SERVIçOS AUTOMOTwOS LTDA o lote I, o resultado
do processo licitatório n" O74I2O2O, Modalidade pregão presencial, n"
o45l2O2O.

Ârt. 2l Fica Flornoiogado o resultado do
processo licitatórro n" 074I 2o2o. Modalidade pregáo presencial n" o4s /2o2oem favor da empresa PR PNEUS PEçAS E SERVIçO§ ÂUTOMOTM§
LTDA o lote I, cujo objeto e a CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRo DE
PREÇOS VISANDO FUTTJRAS E EVENTUAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA A FROTA DE
VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA FJ DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.

AÍt. 3"1. Bste decreto vigor na data
de publicação

Edificio da PreÍ'e a Muni de SO,
aos 28 dias do mês de Agosto de 2O2O
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Pref+'ituru Municipol de Alto Poraíso - PR
i.i'iq ) !5.640 736/0001-30 CEP 87528000

t\. l:cdrÍ\ .14lrro dos Sanlos, 900 - FondFa-r (0xx) 11 3661 1320

c ruail altoparaiso@pref.pr.gov.br

ATÂ

CONTRÁTO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" (XX'/2O'IO

PREGAO PIIESENCIÂL N" O45I2O2O - PMâP-REGISTRO DE PREçOS
PROCESSO N" O74|2O2O

HOMOTI)GADO E,M| 2A I OA | 2O2O
VALIDN)E: 12 ldozel MÂSES

ATA. DE REGtÍ;-tRa) r)ti PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITT RA
MUNICIPAL DE ÂLTO PARÂÍSO, POR MEIO DA SECRETARIA GERAL DE
ADMIT{TSTI?iT(.Ài). I" À EiViPRESA ABAIXO RELACIONADA, CEI.EBRAçáO DE
ATA DE R.EGTSTRO DE PREçOS WS.âÀ,DO FUTURAS E EyEIfrUáJS DD
PRES"áÇ/IO DE SERVIÇOS DE AI.INTTAMDT,TTÚI, BAI.ATrcDA'IE/|{rIIO E
CATYTBAGEM PARA A FROTA I'E WICUI,AS I'A PREFEITT'RA MUMCIPAL
DE ALTO PÁ-RÁISO, CONÍORME TERTITO DE RE,FDRÊT,r,IA E I'EMAIS
ANEXOS Do EDTTAL POR UM PERÍODO DE 12 (IX)ZE) ITTESES.

No clra .ju .ic .^,Êorro ce 2o2o, a PREFEITURA MUNICIPÁL DE ÁLTO
PARÁi§O. i,('.,..!,,, .iir!'i,1ir-a de direito público interno, com sede à Av. Pedro
Arrarrr ,1c,r, ll.:rr;o:,. '-)LtO Centro, inscrito no CNPJ t." 95.640.736/0001-30,
neste alo cir.r'rrlarnentt-, ç6:presentado por seu Prefeito Municipal, Sr. DERCIO
JARDIhI JUNIOR. Llasrleiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de
Idenridade Ho .l .1149.O33-4 SSP/PR e do CPF n" 474.519.719-53, REGISTROU
preços d-a êr,,pr'cs:r' PR PNEUS PEçAS E SERV. AUTOMOTwO LTDA EPP,
estabelecida ii [.]ira ,-Tamil Helu, n" 5763, PQ. Industriai, CEP: 87.507-015
Cidade d,: iirntrirranâ, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n."
1O.9.43.1ii'i ()í.)(]1 1.1. Ilscrição Estadual 90.486.328-98, neste ato
represerrr-.a cl,-r 1lr'1,-r Sr. ÍiIDNEI CAR.LOS GEREVIIü, brasileiro, empresário,
resirletrte rr rJotrti,. ijirril.r a Frra Mato Grosso, n" 5520, Zona ll, CEP: 87.501-400
na citlade dc Ur:rir"in:nia - I!R, inscrito no RG sob n" 4.046.498-O SSP/PR, e no
CPF sob n'' r. i.l 5ti(r.:8q-72, dados contatos empresa (44l. 3621-4600, e mail
grtcr.ir:i1,ircir: ,tt.l, IÊ.!-i!l§.LLr-Í..1t:s.ç-qrq.b!; para eventual fornecimento dos
prorl;.rt,-r:;,/ :tc. r' iç, : I ;1 r, 3 tci-i nos abalxo relacionados:

LOTE I

I iÀLil'lriA

5

lÍFrl rQtlêNr

MEtt r,) !EÍcúLo PA:sEic
2 i ALINHAiI'Ei.JTi\ \,,F]iCIJLC CAPGA

CAMBAGET,T ,, EÍ.r.lr-o í:Á:'sÊtc

QUANT VAL. UNIT

UND í00

UNID

UND

i UND

35.00

_r i BÀl-ÀNaÊ(,!rr [.1Ía, \.,rirÍ'rJLO pÁSSEIO

d i E[AI-ÀN1,F^tJL .! i, , ;L-ir- l-lt ú LAlilGA

UND

CAMBAGFIVI VEi{]ULO I]ARGA

Valar totql Cc. Ata dc Registro de Preços é d.e R$ 23.5OO,OO (vlnte e três
mil e quinlrcn Í.<rs reaísj.

VAL. TOTAL TARCA

3.500.00 PR PNEUS

3.920.mUND PR PNEUS

5.600,00

98.00

28 00200 |

40

PR PNEUS

80 5.360,00 PR PNEUS

40

67.00

58.00 2.320,00 PR PNEUS

UNO 20 í40.00 2.800.00 PR PNEUS

bn\

t , +il
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I're.feitilru Municipal de Alto Paraíso - PR
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As partes res..liverl registraru os mencionados preÇos, com integral observância
da Lci Fedcral i'r" 3.5r-16, clc 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores
e IJect.rrto !l ' i ( 

'r_.t.ir -:,!-t0.:1, de 3O de setembro de 2OO3, mediante cláusulas e
corttliçrrr:s sr: ril,rit rl-r:s

CLÁUSULÂ PÊÍMF.'RÂ - DO OB'ETO
o r;biero clerr,-r ATÀ ., .qELEBRAçÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS
WSÁJVI}O FU'ÍLTN,á'$ E EVENTTT,úS DE PRESTAçAO DE SE,RYIçOS DT
ALINHAMEN|í}, BA-I,ANCEAIIIENTO E CAhTBAGDM PARA A ÍROTA DD
VEICULOS DA PREFEITTJRA IWUMCIPAL I'E ALTO PARAÍSO, C{)ilPIORUE
TERMO DE REFERÊNCIA E DEDí,d.IS Á.IVEXOS I'O EI'ITAL PIOR UM
PERÍODO DD 12 íDOZF,I MESES. e propostas apresentadas na licitação de
Pregão n" $+5l2O2O r: Processo no O74|2O2O, que integram este
instrume ntrr.

cLÁusuLA SEGUNDA - VÂLIDADE DO RBGISTRO DE PREçOS
A presente Ata rle Registr o de Preços terá validade por 12 meses, não sendo
possrvcl a plolrr.ga,,;:1,; rla ata de registro de preços, nos termos do art. 15, § 3
III, da Lci f .irÉrt,.,").i. I t;rmbém orientação Normativa AGU n' 19.

CLÁUSULA TERCEIEA - DA SOLICITAçÃO DOS PRODUTOS/SERVIçOS
A sol.icitaÇão tlos prtrdutos registrados nesta Ata serão requisitados através do
Depíirtamcntc dc conrprtrc, mediante a elaboraçáo de Solicitaçáo de Compras e
emissiro ,.ic i§,,r;r 1ir- p111pen-!6.

i]- 1 .C.rda Nci..i C.- E;npenlio conterá, no mínimo:
3.1 .1. Nirrncr-c <la ata:
3. I .2. Qrrarrliriarie de horas:
3. 1.3. Descnçao Co scn'içc requisitado;
3.1.4. tor'ai r' ltorn ,i, f rrl ega;
3. 1.5. Do rc< ebirnenio:
3. 1.tr. f)otcçru orçamt:ntária onerada;
3. 1 .7. Valor:
3. 1.8. Condir.',.,,is de ilaganrento;
3. I .9. Penalirlarie-":
3.10. A assirr;rtura da presente Ata náo obriga a execução dos produtos, sendo
quc os mesmos serlo soircrtados conforme a necessidade do município.

CLÁUSULA QUARTA, PRI\ZO PARA RITTR.AI'A DO TERMO CONTRATUAL
4. l. A L'(-)i\i'I IiÂ i ?il=-tA rlevera assinar o termo contrâtual ou reürar o documento
equiverlentc. liír prâzo de í-t5 f.irr.o, dias úteis a parLir da data de recebimento
do memoranCo ch ,.rniriaCe illteressada ou da publicação no órgão de imprensa
ofi, ial.
4.2. L't prárzo L-\ara assrnatura e retirada do termo contratual poderá ser
prorrogado pror ig'ua l penudo, desde que devidamente justificado o motivo e
aceito pela Acirr:injsti aÇã,.-r.

I(r
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cLÁusuLA QrrrNTA - cor{DrçÓEs DE Er{TREGA DO OBJEnO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
5. 1. A ent r..."":,r r,iq5 plqrflqtos será de Até 05 dias, sendo que a Secretaria
solicitantc l)íiílcli- cl-eÍ-uar vários pedidos em um mesmo dia. Após a solicitaçáo,
os prodtrl,os ricvtrr àr, rie!- entregues no local indicado pelo órgão solicitante nos
estritos tcrmos do pedrdo realizado, correndo por conta do contratado as
despesas decrrrentee de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.2. ()s pl,.rr-ltrír,rs s,:r-ão tc,-'ebidos no local indicado, atravéS da Comissão de
Rece pçào dt: lt4 atertai. gr-l,i. depois de verificado o atendimento a todas as
exigéncias c r:.inclrções. t:mitirá o atestado de recebimento deÍinitivo ou
reccbime ntc Dl r,! rjiili io. r1íl caso de entrega parcial.
5.2. 1. .4. clt.re qa dcs produtos, mesmo que defrnitivo, náo exclui a
responsalrilitla,.Jc ri;r empresa pela qualidade e carâcterísticas dos materiais
entreÉaucs. úàbcndo lire sanai quaisquer irregularidades detectadas quando da
utrhzaÇáo do.. re,':ln.r:-. durante todo o prazo de vigência do Contrato.
5.2.2. Na l-111.rr;1c;it't1c- rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as
espcc tficaçrrr',,r. :,r cr-rr-r tril [a,tia deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 02 (dois)
dias, estanrlo.r . j-lro! Érs;:r sujeita às penas cabiveis em caso de descumprimento.
5.2.3. A su ti:.;tiri riÇãc dos produtos ou â sua complementaçáo náo exime a
Contrata.da de ser penalizada por descumprimento da obrigação.

cLÁusuLA sExTA - DOS PREçOS
6. l. Os preÇí):t §iáo r'!s constartes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os prcÇos perrnaneceráo hxos e irreajustáveis até â entrega dos produtos
constantes do turrl.l contratual e/ou reajuste.
6. 1.1.1. O prrqc, deverá ser hxo, equivalente ao de mercado na data da
aprcscntaÇào C.c prcpcsta, para pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Dt'vet'ão e-srerr irrrluídas no preço, todas as despesas necessá,rias à
erltrcga rltr c,trieio ''le-qta llcitaÇáo, sem quaisquer ônus para a Administração,
tais t'orno 1! r Lr:. l-.itlutL):i eic
(). I . 1.3. E vc,,l;rdo rlualquer reajustamento de preÇos durante o prazo de
validade da a'.a de registro de preços, contado a partir da data limite para a
zrpresenta-çâír,.izts prí,rpí)síac, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1 .1.4. [iic.r ir;s:;alvada a possibilidade de alteraçáo das condições referentes à
conccssão ric r:ujustamento de preços, em face da superveniência de norÍnas
Fedcrars. r-r r.l 1:rrorr.s aihei,,s à vontade das partes, devidamente comprovados,
aplicávcis a .itpi'(-1{'
6.1. I .5. Q,s prrer,ls .cgistratlos, quando sujeitos a controle ofrcial, poderào ser
reajustados r-r()s termos e prazÃs fixados pelo órgâo controlador.
6. 1.1.6. O disposto no rtem antenor aplica se igualmente, nos casos de
incidência (le r('v()s impLrstos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já
existentes.
6.1.7.7 . () ht:r-reficiário rio registro, em funçáo de imprevistos que altere
signific:r trvarrrcn tÊ e ccrr,r- sponclência entre os encargos do contratado e a
rernunerâcáo por Farte deste Município, poderá solicitar a atualizacão dos
precos vigcrrt es a.tral,rs rle solicitaçâo formal à Secretaria interessada, instruída

It.",i i
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corn docunrcnics que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas
fis;ciris rlc rr,l: ii:,r,;ito clo:; Lrrodutos, matérias primas e componentes, ou de
outrt-rs d.;t Lt:ri,:'l1l')s quc ( omprovem a ocorrência de fatos imprevisiveis, ou
previsíveis, 1,,11fp ,Js r:onseqürências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da cxct:ução dL) àiu:-t-á,rcio. Áté a decisão final da Administração, a qual deverá
:;er prolatarla rrn ate .j1lr (trinta) dias a contar da entrega completa da
docr lnrcr rtar,:;-ir-r 1(,r'riur()batriria, o fornecimento do produto, quando solicitado
pclii ArJmir ri.;tr-rilã.,. devera ocorrer normalmente e pelo preço registrado em
vigor.
6.1.1.7.1 . (P-sclarer-emos que não serào aceitos pedidos de reequilíbrio antes do
prazo de 9O (no'..enta) dias) da data de abertura das propostas.
6. 1.1,8, A atualizaçáo nào poderá ultrapassal o preÇo praticado no mercado e
deverá maillcr" a diferença percentual apurada entre o preço originalmente
constante dzr pr,rposÍa e o tr)reço de mercado vigente à época.
6.I.1.9. Irrdept:nCeniemente da solicitação de que tratâ o rtem 9.5.2.7, a
Secretarra Munrcipal de Administraçáo poderá a qualquer momento reduzlÍ os
preçor registrados, de conformidede com os parâmetros de pesqulsa de
EeÍcado realizada ou qu-ando alteraçôes conjunturais provocarem a redução
dos preços praticarlos nlr Ínercado nacional e/ou internacional, sendo que o
n()ví ' pr-oço Íi r:ai'lo scrá válido a partir da publicação no Diário Oficial
rcspon:::tvr.i rrr t:r:r FLlbljcaçcles do Município de ALTO PARAÍSO/PR.

CLÁUSULA sÉTrMÂ. Dos R.Eâ",USTES
7. 1 . (,)s pre ços , ia-s propírs1 as permaneceráo fixos e irreajustáveis pelo prazo de
valitlatic rl,-, liegistru i{e Preços. Passado o período de 01 (um) ano, se
prorrogzrdo o .cnlrat{r. c preÇo estipulado pelo objeto licitado será reajustado,
contado a pa.l tir rlr í,1.a ta de sua vigência, pelo IGPM da FGV ou por outro indice
oÍrcial qr-rc r.t.'irirâ .-i su'ustituiu ou, na ausência de substituto, pela média
simples dos 1--rincrprais indices econômicos que apuram a inflaçáo anual
acumulâda.

cIáusuLA oITAvA - DAs coNDIçôF^s DE pAGÂruENTo E DoTÂçÃo
oRÇAruENTÁRrA
8.1. Os pagamsntos serác efetuados através de crédito na conta corrente dos
licitantcs. Lr,ns;[;ittcs e flt sr-las propostas, tlo prazo. O pagamento será efetuado
em ate 30 (tnnral Cras após a emissào da nota hscal/fatura, da entrega
executzrder integralmenle e devidamente atestada pela comissão de
rer cbirne nio.
8.2. Os paÊj:rlrlPlrtos efetr-rados em atraso pela Administração seráo acrescidos
rle jtrros mrrt.rlrrri,-rs,le liá {r:m por cento) ao mês.
U.3. As Latrrlas que ap!-esentarem incorreções seráo devolvidas ao emitente e
sr:us v(: nciÍrr.-. ú i L's c()rl'erÁo 05 ícinco) dias após a data de sua reapresentação.

PanÁgraío Pnmeiro:
O fatllran-1en r,-1 1l-rrr:r-á seÍ iipresentâdo e protocolado em 02 (duas) vias, na sede
da corl trrÀta ii iÉl
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Parágrafo Segundo:
Sob pena dc NÃí-i EIVIPENHO, a CONTRATADA obriga se a informar em todas
as nota*s fiscais ,-rs sezuirrtes dados referentes à licitação:

ol rrúurcro dc Pregáo, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro,
conforrtt' u (',r \o.

bf n rt nt':r..r Cc Processo;
cl n r.lnl,.:r 'l ,1,:' C.ontrato.

8.4. As dcspcias clecorrentes da presente contrataçáo correrão por conta da
?o í)raâ -rÍlen ráÍia:

oEscRrçÃo
.LiivraCi Oi iliNilAMEtlTO. BALANCEÂMENTO 02.01.m.04.122 m02.2.003

!770 _i33ú _.1tr,t,li
"t-ri," 

t,._L'r: ,)t

5790 33903319Uj01j 5LEVi..j3 I,]. ALII.IHAMENTO, 8ALÂNCEAMENTO

5191 1390391r0.]4,0 iiRviCCl DE ÁiifirlAMEIJTO, BALÂIICEAMENTO
-t

3,i90191-9[.']a)u, \I PVICC}5 DE ÁIINHAMENTO, EALANCEÂMENTO

3-19039190300 I sr â\/r( í)!, DÊ ALIúHAMENTo, BAI-aNCIÂMENTo

5794 3 39t_13_o I i.)0 r^'_, 5í I,IVI'OS DE AI.INI]AMENTO, EALANCEAMENTO

5786 33903-qt lc3lrc I !rír,,jrco! DE ALtf rHAtvtENTo, BÂLANCEAMENTo o7.o2.tn.12.364.ú21.2.ú7

5194 1,19úrlrr:rJt.n) !,, P, L(:J5 itl riitôrFrqMENÍo, BALANCTAMENIO 07.03.m.27.812.0012.2.037

339019190rr10 5ER\,ICOS iJE ÂJNHÂMENTO, BALANCIAMINTO 08.02.m.10.301 mr4.2.040

339039190100 STRVIC(]5 DE ÂLiI,II,iAIJENTO, 8ALÂNCEAIúENTO 08.02.m.10 301.m14.2.040

31901-oi3c3cc ]ITIYI'OS Dt ALII'I1ÂMENTO, 8ÂLANCEAMENTO 08.02.00.10.301 001a.2 040

5806 139C3_q190lef i 5!nvr.ôs r_a! , Lrlt"A MENlo, SqLAi,tctAMENro

5807 .rr!0.'rJr'.lurirr I t,i'itr{_l-1r ;ú Àiir.í:ÂMENTo. BALANctÂMENTO 08.02.oo.10.301.m14.2.042

5308 11303313010c i iri-,!'racsD5ÀLt]*lirâMENTo,BALANCTAMENTO 08_02.00.10.302 m14.2 044

58ô9 33!03â19{'tí)^ : qr o,1rí a( cF 4L|Â|iTAMENTO BALANCÊÂMENTO

581.1 33ql1919,llrír : i.i1\:rÍ ÍJ'r DL ALrN.lÁMENTO. BATANC€AMENÍO

58rr j 39O.i91'J il jr:, . '.i i\ii-..r: r)í Àt.ir\eÂ[.tENTo, BÂLANCtÁMENTO

s812 rroorg:l90riro i ., pv,.ír,r nF I i , r\rr-tAMENIO, BAtANcEAMENfo

l390J9t90joo iIíI\/I( O:I 1)L AI.INHAMENTO, BATANCTAMENÍO

5814 l3Eilr391{,31x1 5! ItV't ÚS í)E ALII,IhÀMENÍO, BALANCEAMENIO

5415 33903919úiCú !tRviCOS OE Á!l l,lI'rAIúENTO, BALÁNCEÂMENTO 08.02.00.10.304.0014 2.04s

3-1901_,119íl-ri;rj -LRVrf O: DE Ài :TJHAMENTO, BAiÁNCEÁMtNTO

3390391901,-u StRvlC0: Dt ÀLlil.AMENTO, BÁI.ANCEAMINTO

319039190::)O JL.ÂYI.O.'. DT AUIJiJAIÚENIO, BALANCTÂMENÍC

339!r-ô1?ClrrC -t,!TT!I I ''5 DE ÂI ,IHqMFNTO, BALÁNCEÂMÉNTO

5B2F iltcrl!'ta^rí'o rT N\/I' ô( Í]! 
^!INHI\MENIO, BALÂNCEAMENIO

aLirr.iAlilENÍO, BALÂNCtAMENÍO 03.02.m.o4.122 mO3.2 011

I

I

I

I
I

I

1

t

5792

5793

5m3

5804

580s

s81l

5816

582J

5824

582S

DEPÂBIAMENTOFUI|CIONAt

CHEFIA DE GABINETÉ

Drv. assrÍ. TtcNrcl E

AOMINIÍRATIVA

07.02.m.12.351.mO7.2.030 DIVISAO D€ EDUCACAO

07.02.m.12.361.0007.2.030 orvtsAo DE EDUcÁcÁo

07.02.@-12.t61.0«)7.2.030 DIVISAO DE EDUCÁCAO

07.02,m. 12.361.CXn7.2.030 DrvlsAo oE €oucÁcÁo
07.02.00.12 361 mO7.2.030 orvts^o DE EDUcÁcAo

Dtvtsao oE EDUcâcÂo
DIVISAO DE ESPORTE E

LÂZER

FUNDO MUNICIPAT DE

SAUDE

FUNDO MUNICIPAL OE

SÀUDE

FUNDO MUNICIPAL DE

SAIJDE

08_02.00.10.to1.0014.2.(M2
FUNDO MUNICIPAI- OE

SAUDE

FUNDO MUNICIPAI- OE

SÂUDE

FUNOO MUNICIPAI- DE

SAUDE

08.02.00. 10.302.m14.2.ü4
EUNDO MUI{ICIPÂT DE

SAUOE

08.02.o. 10.302.m14.2.ü4
FUNDO MUNICIPAL OE

SAUDE

08.02.00. 10.302.0014.2.044
FUNDO MUNICIPAL OE

SAUDE

o8 02.00.10.302.m14.2.(X4
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

08.02.m,10.304.m14.2.045
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

08 02.m.10.Jo4-m14.2.045
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

fUNDO MUITICIPAL DE

SAUDE

08.02 m.10.304.0014.2.04s
FUNDO MUTIICIPAL DE

SAUDE

09.02.m.15.451.0016.2.fi 9
DIV, OBRÀS, PLAN. URB.

E SERV, PUBLICOS

09.02.00.1s.4s1 m16.2.049
DIV. OBRAS, PtÂN. URB.

E 5ERV, PUBLICOS

09 02.m.15.45r.m16.2.049
DIV, OBRÂs, PLAN. URB.

E SERV. PUEUCOS

09.o2.m_15.452.0O16.2.049
DIV, OBRAS, PLÂII, UR8,

T SERV. PUBLICOS

DrvrsAo DE SERVTCOS5829 il3tr3 ll i:r0,1r-ri I iL(!/raU; L'[ ÀLi HÀlvltNTO, BALANCEAIllENlO 10.02.m.26.782.0017.2. 100
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cLiu§uLA NONA - DAS OBRTGAçÕE§
9.1. Da Contratada:
9.1.1 . Forrt'.cÍ nD prazD cl-r: O5 (cinco) dias, após cada período de 9O (noventa)
dias a contiu- da assinatura da presente ata, prova de reguJaridade relaüva à
Segundade Sccial e ac Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
9.1.2. L'orrrrn:cirr à ulidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas a qna klr-rcr ancrmalidade que impeça a execuçào da entrega dos
produtos ('í)1r I r íl t a (iüs.
9.1 .3. Mantc; ris me silas condições de habilitaçáo.
9.1.4. Inchc;rr r3 15-.rpsnsan'e I que responderá perante a Administração por todos
írs rtl.rs ç r,,rr1ry1rr,,.r,_r"e5 form3i5.
9.1.5. Arcar coni c paqamento de todos os tributos e encârgos que incidam
s<-rbre r.r :rei-.!:!c,'r f':r-n':crdo, bem como pelo seu transporte, até o local
detcrnrrnacln llAr? â :r.lir t:iltreÉía.
9.1.b. Írarairt,irj'. trír. detcrminação da administraçào, qualquer execução da
entrega clos pro.-lulr:-" que cstejam sob suspeita de contaminaçáo ou condenado

5839

5840

5841

5442

RODOVTARTOS

11 02.00.20.606.m18.2.057
DrvrsÀo 0E

AGROPECUARIA E

A8À5ÍECIMENÍO

11.02.00.20.606.0018.2.057
DIVISAO DE

AGROPECUARIA E

ABÀ'ÍECIMENTO

11.02.00.20.606.0018.2.057
DIVISAO D€

ÂGROPECUÂRIA E

ABÀÍECIM E t{IO
orvtsÂo DE

SANEAMEMTO E ASSIÍ
AGRÂRIA

GABINETE OO

SECRETARIO

14.02.m.08.244 @05.2 102
DEPARTAMENTO DE

PROGRÂMAS SOCIAIS

14.03.@.08.244.O@5.2.090
DIVISÂO OE PROGRAMÁS

socrals

14 04.00.08.2,r4.0005.2.070
DtvrsAo 0E PRoMocÁo

14.O5_00.08.244.m05 2 068
DIVISAO DEASSUNTOS

COMUNITARIOS

14.06.00.08.244.0005 2.071
FUNDO MUNICIPAL D€

ÂsslsÍENcra socraL

14.06.m.08_244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAL D€

ASSISIENCIA SOCIAL

14.06.00.08.244.0005. 2.093
FUNDO MUNICIPAT DE

ass|STENcra socrÂL
FUNOO MUNICIPAI. OE

ASSISTENCIA SOCIAL
14.06.00.08.244.0005.2.094

14.06.00.08.244.(no5.2.()Í)5
FUNDO MUNICIPÂL OE

ÂsstsÍENcta socrÂL

14 07.CO 08 243.m05.6.072
FUÍiIOO MUN. DIREÍTOS

DA CRrÂr{CÂ E ADOT.ESC

14.07.00.08.243.m5.6.072
FUNOO MUN, DIREIÍOS

DA CRIAI{CÂ E ÂDOTTÍ

14.07.m.08.243.tD05.6.072
FUNDO MUN, OIREITOS

DA CRIAN(Á E ADOLEÍ

por au tr.rlida,J rr r.rrrirá1ia.

(/i I

:i:,: r'rí!,ij ijt /'.1rirr'lÁME NÍo BALAÍ'ICEAMENTO
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9.2. Do Contratante:
q.I 'l Pr-('sr.;.rr' a í,lont_ra tada t_odos os esclarecimentos necessários para â
e,<( (.Lrr.,iu.l., .l l;. ilc l?(:glGtro dc Preços.
9.,1 '.1. [);o111or(]f (, apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como
r[r'l t ta r r,.. I ril 9-r ir iâr rf ()S clev idos, nOS prazos determinadoS.
(.:) .)..i. F.l.rlr,l:-:Í !.irl;rittr,L.rÍualizada listagem cle preços que contemple a relação
1lr 1r1,r,1rri/,:'. .!, ii-.--r.ríl(.'t .-:la taxa de operacionaltzaçáo (se for o caSo), para os
fins prcvisti,:- :1estâ Ai,a e i',o termo contratual.
9.1.1. lilrlrr-',. - :'.. -cfcnsa1'el pela fiscalizaçáo e acomparhamento da ata de
Regisi r.r' rl,- Pr. i,.,..

cLÁusuLA r)ÉclMA - DA FrscALtzfuçÃlo
10. l. Nàcr ol,r-rilil;iÇ c lato cle a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
forner:irnerr tr.,. r-)b.lelo desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através
de sua prúpriri írquipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir
a plenitude de ssa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa
fiscaliza,, áo nir st I.r e-xearJCáo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REscIsÃo CoI{TRÂTUAI
1l . I A Ai.a rlt: klr:i{isl-ro dr: PreÇos poderá ser rescindida nos seguintes casos:
1 1.1.1 . l)r: r:;;:; tr:ricia dc infrações após a aplicaÇão das multas previstas na
cláusuirr der im,r t er'1-,1ira

11.1 .2, Maniíe iia- irnpossibilidade por parte da Contratada de cumprir âs
obrrg:rço,'r. a:,sr,rrnicles peia ocorrência de caso fortuito ou força maior,
rley id it tIr C I ttt- .,-,rr,p_..1..AtJ,.i.

1 1.I.lJ. lnlcrcsÍre pü'bltr-:o. devidamente moüvado e justiÍicado pelâ
A dnr irt ir-r t-l'aÇ,il
11 l..i Dcr;ia,:.i liiÍ)óte se 3 previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, bem
como destal t\.te..
I I .1 5 L,ir 1r-rrrl.--r,. ri'.r -lur{icial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.'l ,6. [irr.rirsr.i ç.inr-la i1a Ata de Registro de Preços unilateralmente pela
AdmrnistrrrÇ;r.r a.rürÍetara as seguintes conseqüências, sem prejuizo de outras
sanÇ«les previsiaÊ na l,er Federal n' 8.666/93, bem como desta Ata.
I 1. 1.7. Assunçáo imedrata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato
próprio rj a Arl r r r i r r i st ra.q'ão. ! a-vrando-se termo ci rcunstalciado.
11.1.8. Ocupirção Cos equrpamentos, materiais e eventuais veÍculos utilizados
na exír( r.r.'aí ) ,i1, ol-.-iers da Ata de Registro de Preços, necessários à sua
corrtinrrirl;rrl.'.,.)\ LIlla,s ser'.io devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos,
dar'àtr c;rrr:;r lr lessari-:irrie r-- to à Contratada mediante sua devida avaliaçáo.
I i.I !) Rc s po r i:-.;lbr irzar-::r r-' por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCÍ81Â SI,GUNDA - DAs PENALIDÂDES
1 2. 1 . 3c ..r ,riijt;drcatárr.r se recusar, sem motivo justificado e aceito pela
Adminlst-racxu. a assinar ou retirar o insúumento contratual/ nota de
crnpcnlr,,, rlcrrtrrr rilr prr-rz,i previsto nos subitens 4.1 ou 4.2., caractenz.a;â o
desr;rrrn1;r rÍrlr:rrií.) totai da rrbrigação, ficando sujeita à multa de lO% (dez por

Ir I
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cenr_o) e.ri'!-, ,\ .,,ri.ri. rotiri dos preços registrados, além de outras sanções
cal,iivcis r-'1-rrt.iis;t.rs no arl,. 87 da tei Federal n" 8.666193:
12. f . i. tMuita Ci:rria de O.35 % (zero r'írgula trinta e cinco por cento) até o 10"
(décin;ol d i.r . '' 111 0.70 ':'o (zero vírg,la setenta por cento) a partir do 1 1"
(décrmo prlr)rcirí)l cllr. por arraso injustificado na entrega dos produtos.
12.1.2. Pcla irrcxecrrçào total ou parcial do contrato a administraçâo poderá,
garantida ,r dcÍ'csa prévia. aplicar ao Contratado as sançÕes previstas nos
incisos l, Ill ,r i\r do art. 8/ da Lei Federal rf 8.666193 e multa de 10% (dez por
cerrto) sol-,rc o i'irlor clcrs produtos não entregues.
12.1.3. () vatr.ir rla rrlultár scrá descontado no primeiro pagamento após a sua
irnllr.r-siçio. L'sr,,ilrílt r1,-1') 1.ror ela os pagamentos futuros pela diferença, se
holivcr.
i:1.i.4. ês m,rita.s prevrstas náo têm caráter compensatório, mas sim
rn(-'rir tót i!). (- o r r,..r,q iirll l trinlente, o pagamento delas náo exime a Contratada da
ieparaÇào rlos r--vcntuars danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
a a( arretÍ1 ,'t .,\dInintslr',1(Aí).

cLÁusur,A DÉcrMA TERCETRÂ DA DrsFoNrBrLrzAçAo Dos
DOCUMGN'TOS FTSCAIS
13.1. A COFl'fla'\'l'ADA Iica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e
registros t:nr I I 4[61.'. da ernpresa, referentes ao objeto contratado, paÍa oS
servidorcs (l(,s urqà()s c cntidades públicas concedentes e dos órgãos de
controlc intcll o í' c).tcrno.

CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
14.1. A ClOlJTtiA'fAN'l'E ,lci'e observar e a CONTRATADA deve observar e fa?ÊÍ
obsen'arr. IlÍ't sr'!)s lt,r nc,. t'(irlres o mais alto padrào de ética durante todo o
proccssLr rL lir'it..rc;-rr,. rJe r,ontrataçáo e de execução do objeto contratual.

Parágrafa Primeiro: l-';rrlr os
seguintes pr. r Lra.lli;

propósitos desta cláusula, definem se as

"prática corrupta": ofcr cc<:r. dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer.,':rnt3gcm c..lm o objetivo de influenciar a aÇão de servidor público no
proccss() {r'ljcit2rç11rr i-,Lt uâ execuçáo de contrato;

"prrfltica fraudulenta": :r l,rlsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciat ,-) Prí)( css() cle lrr:itação ou de execução de contrato;

"prática colusiva': e-s(lueÍnatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitartcs. (.i)Ú l lli scrn o conhecimento de representantes ou prepostos do
orgâo Lcltador. visando estabeiecer preÇos em nír,eis artificiais e náo
compel itivo:;;
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"prática coerciti'sa": (-ausar dano ou âmeaçar causar dano, direta ou
ip611y-s{21rx:1ri1-. .rs ilrss(ias ou sua propriedade, visando influenciar sua
prt t t tc ip;rç;'i,r !rtii llÍ!1 f-'rLlí-'is:io licitatório ou afetar a execução do contrato;
"prática obstrutiva": (I) destruir, falsihcar, alterar ou ocultar provas em
inspecoes ou ía;er dcclaraçôes falsas aos representantes do organismo
hnanceiro m ultrlatera.i, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de
alep3açrre:-- ,lt: lrr átic;r ptevista, no Edital; (II) atos cuja intençáo seja impedir
maLcrialrncr'.. .J e;":eicicro do direito de o organismo financeiro multilateral
promov(rr i 115p.'-q 11.r

ParágraÍ'o §egundo: Na hipótese de hnanciamento, parcial ou integral, por
organisrno fin,rri,;eíro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo impcrá sanÇáo sobre uma empresa ou pessoâ fisica, inclusive
declarandr' " rn-elegivei, rndefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga cle <.,.-,rrtratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o r:ni,oh.irnento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas cÍtr:upta-<, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participirr r1.r lic:ruÇão ou da. execução um contrato financiado pelo organismo.

Perágrafo Terceiro: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
CON'l'R-A,l'Ai-)4. c.!níi ccrrdição para a contrataçáo, deverá concordar e
autorizar qr.r! i-!:r hipóte--'c de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou
integralmrnte, pcr organismo Íinanceiro muitilateral, mediante adiantamento
ou reembr',i,*,-r. perrlitirá ílue o organismo finarceiro e/ou pessoas por ele
fon,.nnlnit: ri Lc rirrtcadas possam inspecionar o local de execução do contrato e
todc,s os rlocu rr.en.ros, con tas e registros relacionados à licitação e à execução
do colltrit I.r,

cLÁusuLA DÉcrMÂ QUTNTA - DO FORO
15.1. As iràrtes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do
avençaclo per.rnrc o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com
renúncia ír-y Ir ei!r.. a qr-ralrluer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DAs DrsPosrÇôEs Frr{Ars
16. 1 . O vlrrr:irrrento da validade da Ata de Registro de Preços náo cessa a
obrigaçrrcr rlii t-'()lti IR.'l'A! )A de cumprir os termos contratuais assinados até â
dal a rle v,:rr,'itrrÉ'tttt('tJa tttesma.
16.2. A r\dmrnrctraÇáo não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços
se durante a srtr r.igencia constatar que os preços registrados estáo superiores
aos Drzlticací,xr i'ro mercadc, nas mesmas especificações e condições previstas
na Ata de Regrst.ro de PreÇos.
16.3. A ArJnrrlristração! Éro seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30
(trinta) r1ras dc vrgóncia da ata de Registro de Freços, determinar a gradativa
reduÇào 11r.1 irç6q11[6 do fornecimento, ate a e)aboraçào de um novo contrato.

.l(r
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16.4. 'l'cr,:ios rJ:. pt'a-tzo ri Lr()nstantes em cada termo contratual serão em dias
corridos, saivc cirsposrçào expressa em contrário e em sua contâgem excluir se
á o <lia. cle inicir.' e incluir se á o dia do vencimento.
16.5. A dcspesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamenlária
vigente na época rja enrissiio da nota de empenho pela Secretaria Municipal de
f,çl1n jr|istr.r,..,,, ilr. Âl.TO PARAÍSO/PR.
16,6. F-a,:crn p;r.rrr itrrt'54rante desta Ata, independentemente de transcrição,
as concliçr)cr .,.iabi;it r-rda.-- no Edital e seus atlexos, as propostas das licitantes
e as n(-)rÍlai r-,rrriir'1a:"; na Lci Federal n" 8.666193 e no Decreto n" 1.063/03 de
3Ct de seternbl,y 1i,_' L11r. .-1,: 2OO3.

Estilndo
peftrntc
dircito.

iu:rtr'r:r rr CoÍ1tíâta) das,
ír(. 1Ê,=,erÍ1t!!tta* :rhaiXO

firmam a presente Ata,
para todos

em O2
os fins

(duas) vias,
e efeitos deln

o do a,o Setembro de 2O2O.

motivoPrefeitur u PR Pneus
Ltde ÍC1 a

estemunhas:

Va ld er', ir' arapan1-.e i r
6

Marilda Rosa do Nascimento da Silva
o33.220.759-54

to ParaÍS

icipal de Alto
.iar rn Jurrio
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EXrRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREços N" u)9/2020
REF.: PROCESSO LICITATORIO - REGISTRO DE PREçOS - PREGÃO
PRESENCIAL 045t2020
DATA DE ASSINATURA: 02 de Setembro de 2020.
CONTRATANTE: Municipio de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: PR PNEUS PEÇAS E SERV. AUTOMOTIVO LTDA EPP
CNPJ: Í0.948 417 10001 -34

oBJETO: CELEBRAÇÀO DE ATA DE REGTSTRO DE PREçOS VTSANDO
FUTURAS E EVENTUAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE
ALINHAMENTO, BALANEEAMENTO E CAMBAGEM PARA A FROTA DE
VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARA|SO, CONFORIiE
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL POR UIÚ
PERíODO DE 12 (DOZE) MESES.

VALOR: R$ 23,500.00 (vrnte ê trés mrl e quinhentos reais).

PRAZO DE VIGÉNCIA: í 2 meses após a assinatura.

FORO: Comarca de Xambré, Estado do Paraná.

FUS,ü,- nrrr"t ÀrÊ .r rlÊrt.sl'
UMUARAMê' ILUSTRADO
õnclc (ll.rcl\L Do MUNÍcIPIo

i{ I




